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PROCESSO ADM. Nº 138/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 060/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 235/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2021 

VALIDADE: 09/09/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E  
JEAN RODRIGUES DE SOUZA 09620333918, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-
TOP , CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do 
Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº160, e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  JEAN RODRIGUES DE SOUZA 09620333918, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 34.030.570/0001-46, AVENIDA NORMAN PROCHET, 999 - CEP: 87930000  - 
bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr JEAN RODRIGUES DE SOUZA, 
brasileiro, portador da RG nº 132214212 SESP PR e CPF 096.203.339-18,residente e domiciliado em Querência do 
Norte Pr,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através 
do Pregão Eletrônico nº 060/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA E AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-TOP , CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO 
ANEXO I 
lote 7: lote 7 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35035 conserto de pneus - camara aro 1100 x 
22 - onibus scania 

serv 25 r$ 50,00 1.250,00 propria 

     total: 1.250,00  
 
lote 10: lote 10 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 12043 conserto de pneus - camara aro 
17,5 

serv 40 r$ 38,00 1.520,00 propria 

     total: 1.520,00  
 
lote 11: lote 11 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35033 conserto de pneus - camara aro 17,5 - 
quando realizado fora da borracharia num 
raio de até 32 km 

serv 10 r$ 
90,00 

900,00 propria 

     total: 900,00  
 
lote 12: lote 12 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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r$ r$ 
1 12045 conserto de pneus - camara aro 

20,22 e 22,5 
serv 200 r$ 51,00 10.200,00 propria 

     total: 10.200,00  
 
lote 13: lote 13 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35034 conserto de pneus - câmara aro 20,22 e 
22,5 - quando realizado fora da 
borracharia num raio de até 32 km 

serv 50 r$ 
100,00 

5.000,00 propria 

     total: 5.000,00  
 
lote 22: lote 22 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35042 montagem de pneus aro 1100 x 22 
onibus scania 

serv 20 r$ 40,00 800,00 propria 

     total: 800,00  
 
lote 25: lote 25 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12052 montagem de pneus aro 17,5 serv 30 r$ 24,00 720,00 propria 
     total: 720,00  
 
lote 26: lote 26 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 12054 montagem de pneus aro 20, 22 e 
22,5 

serv 80 r$ 40,00 3.200,00 propria 

     total: 3.200,00  
 
lote 30: lote 30 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12063 troca de pneus - aro  20, 22 e 22,5 serv 75 r$ 38,00 2.850,00 propria 
     total: 2.850,00  
 
lote 31: lote 31 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35045 troca de pneus - aro 1100 x 22 
onibus scania 

serv 15 r$ 29,00 435,00 propria 

     total: 435,00  
 
lote 37: lote 37 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 
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1 12061 troca de pneus aro 
17,5 

serv 25 r$ 28,00 700,00 propria 

35047 bico - onibus e 
caminhões 

unid 50 r$ 
37,00 

1.850,00 vipal  

    total: 1.850,00   
 
lote 42: lote 42 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1        
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 
060/2021 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
35.915,00 (trinta e cinco mil, novecentos e quinze reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, 
Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – 
Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, Querência do 
Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O CORRETO 
PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do 
recebimento da mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para 
o saneamento da irregularidade. 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
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PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 060/2021 – pregão 
eletrônico e consequente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária, indicadas pelas Secretarias: 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 

Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, os serviços 
adjudicados deverão ser executados em qualquer localidade no município de Querência do Norte, de 
acordo com a necessidade,  conforme solicitação do Setor de Compras e Licitações do município de 
Querência do Norte, quando necessário, imediato para os veículos do transporte escolar e da Secretaria 
Municipal de Saúde e  no prazo máximo de 02(duas) horas para os demais veículos, a contar do 
recebimento da requisição devidamente assinada. 

4.1.1. As despesas, com transporte da máquina e do funcionário até local de trabalho, a contratação de um 
funcionário para dirigir o veículo, a alimentação do funcionário e demais obrigações contratuais com o mesmo, a 
manutenção geral do veículo, combustível, ferramentas e equipamentos de trabalho serão de total responsabilidade 
da contratada; 
4.2. – Praticar - sistema de logística reversa, conforme Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010, Decreto nº 9.177, de 2017. 
4.3 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade 

da contratada. 
4.4 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
4.4.1- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação. 

      4.4.2-Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
4.5 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos 
observando as normas ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 
utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” 
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, 
incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 
domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA 
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
060/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 060/2021, durante a vigência do Contrato. 
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CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 
dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
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PROCESSO ADM. Nº 138/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 
QUERÊNCIA DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
QUERÊNCIA DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
 sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal 
ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 060/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO, COMPETE AS SECRETARIAS REQUISITANTES. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE PR, 09 de Setembro de 2021 
            
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                Jean Rodrigues de Souza 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 
 CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
 
________________________________         ____________________________ 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo nº 093/2021 ao Contrato: 034/2020; 

 Contratada:  VHM CONSTRUÇÕES LTDA; 

 CNPJ/MF: 03.776.742/0001-00; 

 Objeto: Aditivo de Valor 

Valor aditivado: R$ 185.633,44 (Cento e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e três 
reais e quarenta e quatro centavos)   

 Modalidade: TP 011/2019 – Processo Administrativo 181/2019 -      

 Fundamento Legal: Parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº    8.666 /1993; 

 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 01 de setembro de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo nº 093/2021 ao Contrato: 034/2020;
 Contratada:  VHM CONSTRUÇÕES LTDA;
 CNPJ/MF: 03.776.742/0001-00;
 Objeto: Aditivo de Valor
Valor aditivado: R$ 185.633,44 (Cento e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e três reais e quarenta e qua-
tro centavos)  
 Modalidade: TP 011/2019 – Processo Administrativo 181/2019 -     
 Fundamento Legal: Parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº    8.666 /1993;

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de setembro de 2021.

_______________________________
Antônio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 207/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 034/2020, datado 27/03/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 034/2020, firmado com a empresa VHM CONSTRUÇÕES LTDA, com regis-
tro no CNPJ sob o nº. 03.776.742/0001-00, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 185.633,44 (Cento e oitenta e 
cinco mil seiscentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme 1 º Termo Aditivo nº 093/2021 
de 01/09/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 03 de setembro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo nº 093/2021 ao Contrato: 034/2020; 

 Contratada:  VHM CONSTRUÇÕES LTDA; 

 CNPJ/MF: 03.776.742/0001-00; 

 Objeto: Aditivo de Valor 

Valor aditivado: R$ 185.633,44 (Cento e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e três 
reais e quarenta e quatro centavos)   

 Modalidade: TP 011/2019 – Processo Administrativo 181/2019 -      

 Fundamento Legal: Parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº    8.666 /1993; 

 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 01 de setembro de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 85/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2021
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 24/09/2021, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE BOLSAS/MOCHILAS E ESTOJOS ESCOLARES PARA ATENDIMENTO DA
EDUCAÇÃO DA ESCOLA PROF. IRMA PEREIRA DA ROCHA BOLETTA, CMEI PROFª HISILDA DOS
SANTOS TEIXEIRA E CMEI PROFª BESOETE DA SILVA TORMENA.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 20.450,00 (Vinte Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 09/09/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 194/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR M. D. LEÃO - UP ACADEMIA  

CNPJ N.º 12.671.220/0001-26 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
049/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 089/2021 

DO CONTRATO: 194/2021 VIGÊNCIA: 01/09/2021 a 31/08/2022 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE 
TREINAMENTOS TÉCNICOS EM DIVERSAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS PARA 
ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER 

 

DO VALOR: R$ 71.370,00 (Setenta e um mil, 
trezentos e setenta reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de setembro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo nº 093/2021 ao Contrato: 034/2020; 

 Contratada:  VHM CONSTRUÇÕES LTDA; 

 CNPJ/MF: 03.776.742/0001-00; 

 Objeto: Aditivo de Valor 

Valor aditivado: R$ 185.633,44 (Cento e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e três 
reais e quarenta e quatro centavos)   

 Modalidade: TP 011/2019 – Processo Administrativo 181/2019 -      

 Fundamento Legal: Parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº    8.666 /1993; 

 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 01 de setembro de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo: Nº 094/2021
Contrato Nº: 014/2020;
Contratada:  CLEONIR FERREIRA DA COSTA 42448204834;
CNPJ/MF: 30.320.176/0001-91;
Objeto: Adito de Valor;
Modalidade: P.P.  069/2019 – Processo Administrativo 186/2019 -     
Fundamento Legal: § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993;
Valor Aditivo: R$ 9.943,10 (nove mil novecentos quarenta e três reais dez centavos).

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de setembro de 2021.
_______________________________
Antônio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 208/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 014/2020, datado 03/02/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 014/2020, firmado com a empresa CLEONIR FERREIRA DA COSTA 
42448204834, com registro no CNPJ sob o nº. 30.320.176/0001-91, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 9.943,10 
(nove mil novecentos quarenta e três reais dez centavos), conforme 1 º Termo Aditivo nº 094/2021 de 09/09/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 09 de setembro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo nº 093/2021 ao Contrato: 034/2020; 

 Contratada:  VHM CONSTRUÇÕES LTDA; 

 CNPJ/MF: 03.776.742/0001-00; 

 Objeto: Aditivo de Valor 

Valor aditivado: R$ 185.633,44 (Cento e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e três 
reais e quarenta e quatro centavos)   

 Modalidade: TP 011/2019 – Processo Administrativo 181/2019 -      

 Fundamento Legal: Parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº    8.666 /1993; 

 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 01 de setembro de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 302/2021 
 
Concede progressão vertical a servidor público 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 3.116/2019, 
artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 03/09/2021 ao servidor público municipal abaixo 
relacionado, progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo 
cargo e para o nível de vencimento imediatamente superior do seu enquadramento na 
mesma referência, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 
39 e 40, como segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo 

Nível de 
Enquadramento 

Decreto nº 
038/2021 

 
Nível Atual  

Vertical 

921001 Ricardo Aparecido Cardin 18/02/2010 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 10 GOA A1 10 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 03 de setembro de 2021.  
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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PROCESSO ADM. Nº 138/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 060/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 236/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2021 

VALIDADE: 09/09/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E  
MAICON DOUGLAS PARISE 07646028967, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-
TOP , CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do 
Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº160, e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  MAICON DOUGLAS PARISE 07646028967, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 14.905.014/0001-69, AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1893 - CEP: 87930000  - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr MAICON DOUGLAS PARISE, brasileiro, 
portador da RG nº 98595082 98595082 e CPF 076.460.289-67,residente e domiciliado em Querência do Norte Pr,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº 060/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA E AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-TOP , CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO 
ANEXO I 
lote 1: lote 1 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35031 conserto de pneu - 12-4 e 14,9 r 24, 12,4 
r 28, 18,4 r 26 dianteiro trator 

serv 20 r$ 59,00 1.180,00 servico 

     total: 1.180,00  
 
lote 3: lote 3 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35032 conserto de pneus - camara 12,5/80 - 
aro 18 - dianteiro retro 

serv 20 r$ 69,00 1.380,00 servico 

     total: 1.380,00  
 
lote 4: lote 4 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 12049 conserto de pneus - câmara 14,9 
aro 28 

serv 5 r$ 69,00 345,00 servico 

     total: 345,00  
 
lote 5: lote 5 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 060/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

PROCESSO ADM. Nº 138/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 37902 conserto de pneus 23.5-25 e pneus 
24.5-32 

serv 30 r$ 132,00 3.960,00 servico 

     total: 3.960,00  
 
lote 6: lote 6 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37903 conserto de pneus 23.5-25 e pneus 24.5-
32 quando realizado fora da borracharia 
num raio de até 32 km 

serv 20 r$ 
182,00 

3.640,00 servico 

     total: 3.640,00  
 
lote 14: lote 14 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35037 conserto de pneus - câmara aro 24, 25, 
30 e 32 - quando realizado fora da 
borracharia num raio de até 32 km 

serv 50 r$ 
149,00 

7.450,00 servico 

     total: 7.450,00  
 
lote 15: lote 15 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35036 conserto de pneus - camara aro 
24,25, 30 e 32 

serv 150 r$ 99,00 14.850,00 servico 

     total: 14.850,00  
 
lote 18: lote 18 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37904 montagem de pneus 23.5-25 e pneus 
24.5-32 

serv 8 r$ 105,00 840,00 servico 

     total: 840,00  
 
lote 21: lote 21 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35040 montagem de pneus 12.5/80 - aro 18 - 
dianteiro retro 

serv 6 r$ 44,00 264,00 servico 

     total: 264,00  
 
lote 27: lote 27 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35043 montagem de pneus aro 24, 25, 30 
e 32 

serv 50 r$ 89,00 4.450,00 servico 

     total: 4.450,00  
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lote 28: lote 28 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35044 serviço de colocar agua em pneus de 
trator 

serv 10 r$ 29,00 290,00 servico 

     total: 290,00  
 
lote 29: lote 29 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37905 troca de pneus 23.5-25 e pneus 
24.5-32 

serv 8 r$ 112,00 896,00 servico 

     total: 896,00  
 
lote 33: lote 33 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 12066 troca de pneus 12,4 e 14,9 r 24, 12,4 r 
28, 18,4 r  26 dianteiro trator 

serv 6 r$ 34,00 204,00 servico 

     total: 204,00  
 
lote 38: lote 38 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 12064 troca de pneus aro 24, 25 e 30 e 
32 

serv 25 r$ 59,00 1.475,00 servico 

     total: 1.475,00  
 
lote 41: lote 41 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 29787 bico - aro 24 - motoniveladora unid 10 r$ 32,00 320,00 rota 
     total: 320,00  
 
lote 44: lote 44 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 20183 bico - trator unid 5 r$ 32,00 160,00 rota 
     total: 160,00  
 
lote 45: lote 45 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 29786 bico aro 25 - pa carregadeira, 
restroescavadeira 

unid 15 r$ 32,00 480,00 rota 

     total: 480,00  
 
lote 46: lote 46 
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item código descrição unidade quant. valor unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35966 bico aro 25 pá carregadeira new 
holland 

unid 6 r$ 32,00 192,00 rota 

     total: 192,00  
 
lote 50: lote 50 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35055 camara de ar nova - para pneu 
14.9-28 

und 4 r$ 372,00 1.488,00 qbom 

     total: 1.488,00  
 
lote 52: lote 52 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35058 camara de ar nova - para pneu 
18.4-30 

und 4 r$ 495,00 1.980,00 qbom 

     total: 1.980,00  
 
lote 53: lote 53 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35053 camara de ar nova - para pneu 
18.4-34 

und 4 r$ 549,00 2.196,00 qbom 

     total: 2.196,00  
 
lote 54: lote 54 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35056 camara de ar nova - para pneu 
24.5-32 

und 4 r$ 881,00 3.524,00 qbom 

     total: 3.524,00  
 
lote 64: lote 64 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12072 tip-top nº 09 unid 30 r$ 49,00 1.470,00 vipal 
     total: 1.470,00  
 
lote 65: lote 65 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12073 tip-top nº 10 serv 35 r$ 69,00 2.415,00 vipal 
     total: 2.415,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 
060/2021 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
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55.449,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove reais) e o presente contrato não prevê atualização 
de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, 
Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – 
Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, Querência do 
Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O CORRETO 
PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do 
recebimento da mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para 
o saneamento da irregularidade. 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 060/2021 – pregão 
eletrônico e consequente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária, indicadas pelas Secretarias: 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 

Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, os serviços 
adjudicados deverão ser executados em qualquer localidade no município de Querência do Norte, de 
acordo com a necessidade,  conforme solicitação do Setor de Compras e Licitações do município de 
Querência do Norte, quando necessário, imediato para os veículos do transporte escolar e da Secretaria 
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Municipal de Saúde e  no prazo máximo de 02(duas) horas para os demais veículos, a contar do 
recebimento da requisição devidamente assinada. 

4.1.1. As despesas, com transporte da máquina e do funcionário até local de trabalho, a contratação de um 
funcionário para dirigir o veículo, a alimentação do funcionário e demais obrigações contratuais com o mesmo, a 
manutenção geral do veículo, combustível, ferramentas e equipamentos de trabalho serão de total responsabilidade 
da contratada; 
4.2. – Praticar - sistema de logística reversa, conforme Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010, Decreto nº 9.177, de 2017. 
4.3 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade 

da contratada. 
4.4 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
4.4.1- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação. 

      4.4.2-Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
4.5 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos 
observando as normas ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 
utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
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b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” 
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, 
incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 
domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA 
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
060/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 060/2021, durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 
dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 
QUERÊNCIA DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
QUERÊNCIA DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
 sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal 
ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 060/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
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venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO, COMPETE AS SECRETARIAS REQUISITANTES. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE PR, 09 de Setembro de 2021 
 
 
Alex Sandro Fernandes                                                Maicon Douglas Parise 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 
 CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
________________________________         ____________________________ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 
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PORTARIA N.º 039, DE 03 SETEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre recesso no Poder Legislativo no 
dia 06 de setembro de 2021 

  
CONSIDERANDO que o art. 2º da Constituição Federal estabelece que são poderes 

independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
CONSIDERANDO que o art. 25, do Regimento Interno, estabelece que o Presidente é o 

supervisor dos trabalhos legislativos da Câmara, de seus serviços administrativos e de sua ordem. 
CONSIDERANDO que o art. 25, do Regimento Interno, estabelece que o Presidente é o 

representante da Câmara, quando ela se pronuncia coletivamente. 
CONSIDERANDO que o art. 26, I, “r” do Regimento Interno estabelece que cabe ao 

Presidente convocar as sessões legislativas, sejam elas ordinárias ou extraordinárias. 
CONSIDERANDO que o art. 26, “caput”, do Regimento Interno estabelece apenas um rol 

exemplificativo das atribuições do Presidente, não excluindo aquelas que decorram da natureza de 
suas funções e prerrogativas. 

CONSIDERANDO as atribuições legais que são conferidas através do Regimento Interno, 
artigo 26, e 74, III, “a”, somadas as disposições constantes nas Leis Federais n.º 662, de 6 de abril de 
1949, Lei n.º 6.802, de 30 de junho de 1980, Lei n.º 9.093, de 12 de setembro de 1995, e Lei n.º 9.335, 
de 10 de dezembro de 1996. Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e por simetria a Portaria do 1º 
Secretário n.º 13, de 2018 – Secretaria de Gestão de Informação e Documentação do Senado Federal: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica definido para a repartição da Câmara Municipal de Paraíso do Norte-Estado 

do Paraná o feriado da Independência do Brasil, no dia 07 (terça-feira) de setembro de 2021. 
Art. 2º. Fica suspenso o expediente no dia 06 (segunda-feira) de setembro de 2021, em 

sintonia ao Decreto Municipal nº 1232/2021, “Semana da Pátria”.  
Art. 3º A sessão ordinária prevista para 06 de setembro de 2021, com fulcro no artigo 80, 

§  2º, do Regimento, fica reagendada para o dia 08 de setembro de 2021 (quarta-feira), em função 
do feriado e recesso estabelecidos acima.                

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte-Paraná, em 03 de setembro de 2021. 
 

Roberto Raimundo de Lima 
Presidente 

 

 

                                DECRETO N.º 5684/2021 
                              
                               SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

 TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
          PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

                             

                            Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 

                             DECRETA: 

              Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 1º/09/2021, por Progressão 
por Tempo de Serviço, prevista nos termos do Artigo 22, § único, os servidores 
públicos municipais detentores de cargo de provimento efetivo, conforme 
abaixo especificado: 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 

11292 Aldinei Cordeiro da Mota 09/09/2015         25 
11302 Alessandra Venzel Ceroni Figueira 22/09/2015         38 
11258 Ana Paula Jesuino Panenari 01/09/2014         18 
11251 Anderson Rodrigues 01/09/2014         07 
11270 Andressa Maria do Amaral Toledo 22/09/2014         95 
11265 Angela Cristina da Silva  08/09/2014 07 
11106 Aurea Isabel Willemann Galvão  21/09/2009 13 
11304 Benedito Alves de Oliveira 28/09/2015 04 
11291 Carlos Eduardo de Souza  09/09/2015 06 
10412 Carlos Henrique de Oliveira 01/09/1987 55 
11255 Celso Furlan 01/09/2014 06 
11137 Diolindo Negrini 08/09/2010 09 
11296 Edson Ferreira Canário 14/09/2015 04 
11303 Elaine Aparecida Tiago dos Santos Veiga 23/09/2015 06 
11259 Eliane Mendes Franco Colombo 01/09/2014 96 
11104 Fernanda Duarte Franchini Lima 01/09/2009 40 
11305 Henrique Brandão 28/09/2015 31 
11300 Irineu Pedro 16/09/2015 04 
10414 José Edvard Morais Bezerra  01/09/1987 53 
11253 José Orico de Souza 01/09/2014 05 
11299 José Roberto Miranda  16/09/2015 04 
11301 Juliano Cicoti 21/09/2015 10 

 

 

11295 Marcos Paulino da Silva 14/09/2015 04 
11154 Marisa Freitas Monteiro dos Santos 19/09/2011 11 
10963 Marlene Venzel dos Santos  12/09/2005 19 
11267 Marli Pereira Altafin 09/09/2014 33 
11287 Micheli da Silva Martini dos Santos 01/09/2015 06 
11017 Paula Thais Feitosa de Oliveira 17/09/2007 42 
11103 Regina Aparecida Beluco Napoli 01/09/2009 39 
11252 Reginaldo de Carvalho 01/09/2014 07 
11290 Robson Olivio Galbiatti Peres 09/09/2015 04 
11263 Silvana Vaz de Carvalho Fernandes 02/09/2014 08 
11138 Suzana de Fatima Lopes Paulo 22/09/2010 09 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS NOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 49 DATA 09 Setembro 2021 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema " 
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL – SUA OBRIGATORIEDADE, ROTINAS E 
TÉCNICAS. => OS REFLEXOS DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020 NA 
NORMATIZAÇÃO E ORIENTAÇÕES DO CONTROLE INTERNO", nos dias 15, 16 e 17 
de setembro 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 14/09/2021   
RETORNO 17/09/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.821,78 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    
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SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 49 DATA 09 Setembro 2021 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema " 
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL – SUA OBRIGATORIEDADE, ROTINAS E 
TÉCNICAS. => OS REFLEXOS DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020 NA 
NORMATIZAÇÃO E ORIENTAÇÕES DO CONTROLE INTERNO", nos dias 15, 16 e 17 
de setembro 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 14/09/2021   
RETORNO 17/09/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.821,78 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 50 DATA 09 Setembro 2021 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema " 
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL – SUA OBRIGATORIEDADE, ROTINAS E 
TÉCNICAS. => OS REFLEXOS DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020 NA 
NORMATIZAÇÃO E ORIENTAÇÕES DO CONTROLE INTERNO", nos dias 15, 16 e 17 
de setembro 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 14/09/2021   
RETORNO 17/09/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.821,78 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 51 DATA 09 Setembro 2021 
 FAVORECIDO Roberto Mendes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema " 
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL – SUA OBRIGATORIEDADE, ROTINAS E 
TÉCNICAS. => OS REFLEXOS DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020 NA 
NORMATIZAÇÃO E ORIENTAÇÕES DO CONTROLE INTERNO", nos dias 15, 16 e 17 
de setembro 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 14/09/2021   
RETORNO 17/09/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.821,78 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 060/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 237/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2021 

VALIDADE: 09/09/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E  
MOACIR VIGANIGO JOAQUIM, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-TOP , 
CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do 
Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº160, e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  MOACIR VIGANIGO JOAQUIM, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 07.933.790/0001-07, AVENIDA NORMAN PROCHET, 0 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr MOACIR VIGANIGO JOAQUIM, brasileiro, 
portador da RG nº 6.171.349-2 6.171.349-2 e CPF 869.556.249-20,residente e domiciliado em Querência do Norte 
Pr,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº 060/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA E AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-TOP , CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO 
ANEXO I 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35030 CONSERTO DE PNEU DE 
CARRIOLA 

SERV 6 R$ 9,00 54,00 SERVICO 

     TOTAL: 54,00  
 
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12040 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA 
ARO 13 E 14 

SERV 80 R$ 15,00 1.200,00 SERVICO 

     TOTAL: 1.200,00  
 
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12041 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA 
ARO 15 E 16 

SERV 75 R$ 19,00 1.425,00 SERVICO 

     TOTAL: 1.425,00  
 
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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ASSINATURA: 

1 35965 Conserto de pneus - câmara Honda 
BIZ 110 e Honda FAN 150 

SERV 35 R$ 14,00 490,00 SERVICO 

     TOTAL: 490,00  
 
LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35038 CONSERTO DE PNEUS ARO 16 E 18 
DIANTEIRO DO TRATOR 

SERV 15 R$ 24,00 360,00 SERVICO 

     TOTAL: 360,00  
 
LOTE 19: LOTE 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12051 MONTAGEM DE PNEUS - ARO 15 
E 16 

SERV 50 R$ 18,00 900,00 SERVICO 

     TOTAL: 900,00  
 
LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35964 Montagem de pneus - Honda BIZ 110 
e Honda FAN 150 

SERV 10 R$ 9,00 90,00 SERVICO 

     TOTAL: 90,00  
 
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12050 MONTAGEM DE PNEUS ARO 13 E 
14 

SERV 75 R$ 10,00 750,00 SERVICO 

     TOTAL: 750,00  
 
LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35041 MONTAGEM DE PNEUS ARO 16 E 18 
DIANTEIRO DO TRATOR 

SERV 10 R$ 24,00 240,00 SERVICO 

     TOTAL: 240,00  
 
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12062 TROCA DE PNEUS - ARO 18 SERV 10 R$ 24,00 240,00 SERVICO 
     TOTAL: 240,00  
 
LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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1 35046 TROCA DE PNEUS 12.5/80 - ARO 18 
DIANTEIRO RETRO 

SERV 6 R$ 29,00 174,00 SERVICO 

     TOTAL: 174,00  
 
LOTE 35: LOTE 35 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12059 TROCA DE PNEUS ARO 13 E 14 SERV 35 R$ 9,00 315,00 SERVICO 
     TOTAL: 315,00  
 
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12060 TROCA DE PNEUS ARO 15 E 16 SERV 30 R$ 9,00 270,00 SERVICO 
     TOTAL: 270,00  
 
LOTE 39: LOTE 39 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
2 35048 BICO - ARO 13 E 14 UNID 25 R$ 14,00 350,00 ROTA 
     TOTAL: 350,00  
 
LOTE 40: LOTE 40 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35049 BICO - ARO 15 E 16 UND 10 R$ 14,00 140,00 ROTA 
     TOTAL: 140,00  
 
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12075 CÂMARA DE AR NOVA - ARO 14 UNID 4 R$ 59,40 237,60 KIBOM 
     TOTAL: 237,60  
 
LOTE 48: LOTE 48 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12076 CÂMARA DE AR NOVA - ARO 15 UNID 4 R$ 76,00 304,00 KIBOM 
     TOTAL: 304,00  
 
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35060 CAMARA DE AR NOVA - PARA 
PNEU 7.50 - 18 

UND 4 R$ 119,00 476,00 KIBOM 

     TOTAL: 476,00  
 
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12074 CÂMARA DE AR NOVA ARO 13 UNID 4 R$ 59,00 236,00 KIBOM 
     TOTAL: 236,00  
 
LOTE 57: LOTE 57 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35967 Câmara de ar nova para pneu 
80/100-14 traseiro BIZ 

UNID 5 R$ 46,50 232,50 KIBOM 

     TOTAL: 232,50  
 
LOTE 58: LOTE 58 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35969 Câmara de ar nova para pneu 80/100-
18 traseiro HONDA FAN 150 

UNID 2 R$ 47,20 94,40 KIBOM 

     TOTAL: 94,40  
 
LOTE 59: LOTE 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35970 Câmara de ar nova para pneu 90/90-
18 dianteiro HONDA FAN 150 

UNID 2 R$ 45,20 90,40 KIBOM 

     TOTAL: 90,40  
 
LOTE 60: LOTE 60 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12068 TIP-TOP Nº 04 UNID 15 R$ 29,00 435,00 VIPAL 
     TOTAL: 435,00  
 
LOTE 61: LOTE 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12069 TIP-TOP Nº 05 UNID 15 R$ 34,00 510,00 VIPAL 
     TOTAL: 510,00  
 
LOTE 66: LOTE 66 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37906 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
60/100-17 DIANTEIRO BIZ 

UNID 5 R$ 52,00 260,00 KIBOM 

     TOTAL: 260,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 
060/2021 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
9.873,90 (nove mil, oitocentos e setenta e três reais e noventa centavos), e o presente contrato não prevê 
atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 060/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 5 

 

PROCESSO ADM. Nº 138/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, 
Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – 
Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar dos Santos, Sn, Querência do 
Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O CORRETO 
PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do 
recebimento da mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para 
o saneamento da irregularidade. 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 060/2021 – pregão 
eletrônico e consequente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária, indicadas pelas Secretarias: 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 

Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, os serviços 
adjudicados deverão ser executados em qualquer localidade no município de Querência do Norte, de 
acordo com a necessidade,  conforme solicitação do Setor de Compras e Licitações do município de 
Querência do Norte, quando necessário, imediato para os veículos do transporte escolar e da Secretaria 
Municipal de Saúde e  no prazo máximo de 02(duas) horas para os demais veículos, a contar do 
recebimento da requisição devidamente assinada. 

4.1.1. As despesas, com transporte da máquina e do funcionário até local de trabalho, a contratação de um 
funcionário para dirigir o veículo, a alimentação do funcionário e demais obrigações contratuais com o mesmo, a 
manutenção geral do veículo, combustível, ferramentas e equipamentos de trabalho serão de total responsabilidade 
da contratada; 
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4.2. – Praticar - sistema de logística reversa, conforme Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010, Decreto nº 9.177, de 2017. 

4.3 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade 
da contratada. 

4.4 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
4.4.1- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação. 

      4.4.2-Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
4.5 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos 
observando as normas ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 
utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” 
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, 
incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
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e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 
domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA 
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
060/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 060/2021, durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 
dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
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sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 
QUERÊNCIA DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
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competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
QUERÊNCIA DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
 sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal 
ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 060/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO, COMPETE AS SECRETARIAS REQUISITANTES. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
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cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE PR, 09 de Setembro de 2021 
             
__________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                Moacir Viganigo Joaquim 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 
 CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
________________________________         ____________________________ 

 
 

DECRETO Nº 190/2021 

 
SÚMULA: DECLARA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NAS ÁREAS URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE, AFETADAS PELA ESTIAGEM E 
GEADA. 

 

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso 
das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV 
do artigo 8° da Lei Federal no 12.608 de 10 de Abril de 2012, considerando: 
 

I - Que ocorreu período de estiagem que se estende desde o 
mês de março até maio de 2021, quando se observou queda brusca nos índices 
de precipitação pluvial, conforme demonstrado no Laudo de Déficit Hídrico 
apresentado pelo IDR-Paraná, atingindo principalmente a produção agrícola e 
pecuária, afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre 
(FIDE) anexo ao presente Decreto; 

II – Que a estiagem foi seguida por 03 (três) geadas, ocorridas 
em julho de 2021 e que foram seguidas novamente por outro período de 
estiagem, ocasionando grandes perdas de produção no território do Município, 
conforme laudo técnico apresentado pelo IDR-Paraná. 

III – Que como consequência desse desastre, resultaram os 
danos humanos e ambientais e os prejuízos públicos e privados descritos no 
formulário FIDE anexo a este Decreto; 

IV - Que o parecer da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo relatando a ocorrência desse desastre é favorável à 
declaração de Situação de Emergência. 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretada a existência de Situação Anormal provocada por 
estiagem e geada, nas áreas do município contidas no Formulário de 
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, 
em virtude do desastre classificado e codificado como Estiagem (14110). 
 
Art. 2º - Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as ações de 
resposta aos desastres, e a realização de campanhas de arrecadação de 
recursos, junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência 
à população afetada pelo desastre. 

 
Art. 3º - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no 
âmbito do Município e autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de 
Resposta aos Desastres, após adaptado a situação real dessa estiagem. 

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de 
Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, 
em caso de risco iminente, a: 
I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação; 
II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam 
provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, 
instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao 
proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à 
mesma. 
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 
global da população. 
 
Art. 5° - Este Decreto tem validade por 90 (noventa) dias e entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Diamante do Norte, 09 de setembro de 2021. 

 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito  
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CONTRATO Nº 0116/2021 
PROCESSO N° 166/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2021 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
LIMPEZA PRO. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, 
residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do Caiuá - PR., 
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa TOPLINE - 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PRO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.846.505/0001-05, com sede na AV HEITOR DE 
ALENCAR, 6378, , JD. SANTOS DUMONT, CEP 87706000 na cidade de Paranavaí, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ROSANA MARA DA SILVA HILA, brasileira, 
viúva, empresária, portadora do CI/RG Nº. 42337188 inscrita no CPF/MF Nº. 
755.586.299-91, residente e domiciliado na Avenida José Felipe Tequinha nº 55, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as 
partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo 
relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM) DESTINADOS 
ACONTINUIDADE  DA COLETA SELETIVA DE LIXO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANSIMO E DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE., 
conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão 
Presencial nº 058/2021 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
1.3. Fica designada o(a) servidor(a)SANDRA REGINA FERREIRA, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
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subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 058/2021, que faz parte 
integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os demais 
atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais), 
conforme descrito abaixo:  
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 27256 SACOLA EM 
POLIPROPILENO
, TAMANHOS 
70X80 
LAMINADA, 
PERSONALIZAD
A COM 
IMPRESSÃO DO 
EMBLEMA DE 
"RECICLAVEIS" 
E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, NA COR 
VERDE E COM 
DUAS ALÇAS 
REFORÇADAS. 

UND 3.000,0
0 

R$ 
12,2
0 

36.600,0
0 

TOPLIMPEZA 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, 
salvo, às supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser apresentada até 
o segundo dia útil da entrega;
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua emissão, até as 16h00min (horá-
rio de Brasília) para o Departamento de Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma con-
tabilmente processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia posterior, de acordo 
com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-PR).
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas pro-
postas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada pela 
comissão de recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão 
Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele par-
celado ou não;
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CON-
TRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamen-
te regularizado.
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou relevada à multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no CONTRA-
TANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 29/06/1995, publicada no Diário Oficial 
da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, res-
salvado, quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de dis-
posições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento contratual, de comprovada repercus-
são nos preços contratados, implicar à revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E PRAZO
5.1. Os serviços deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo servidor público municipal de-
signado pela Administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no lo-
cal indicado nas respectivas requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min 
de Segunda a Sexta-Feira.
5.1.1. A entrega dos serviços deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da requisição expressa expedida 
pelo CONTRATANTE.
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em descordo com o objeto deste.
5.2.1. A aceitação dos serviços contratados, somente ocorrerá após conferência dos quantitativos e verificação 
das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele que não atenda, em seu todo, às condições previs-
tas neste instrumento, ou que se mostre incompatível com padrões de qualidade contratados.
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme necessidade ocasional do CONTRA-
TANTE e deverá observar as especificações deste instrumento e as disposições constantes do Código de Defe-
sa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso.
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o con-
trato;
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA.
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a CONTRATADA às 
sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente.
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas nos for-
necimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescin-
dindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma avaliação com um resultado se-
guro sobre a qualidade dos serviços, e se ocorrer suspeita sobre esses serviços, será necessário à adoção do sis-
tema clássico de controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise;
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor contratual ao fornecedor para os ca-
sos de recusa do produto em função da reprovação na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição 
de produto recusado na primeira entrega;
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações adjudicadas;
5.5.7. Para os serviços condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema tradicional (análise laborato-
rial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que poderá ter como resultado a aprovação dos serviços li-
berando-o para consumo; ou confirmação do resultado condenatório, devendo os serviços ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for condenatório o fornecimento será can-
celado sujeito à aplicação de multa.
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Adminis-
tração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço ini-
cialmente contratado;
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Con-
tratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço ini-
cialmente contratado.
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura e ratifica-
ção via publicidade do respectivo extrato contratual.

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da CONTRATADA:
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos sejam realizados com es-
mero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com 
a entrega;
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a ou-
trem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência da Con-
tratante;
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de pagamento com eventuais aci-
dentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se 
também por danos a terceiros; encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacio-
nadas com o fornecimento do objeto contratual;
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, não transfere ao CONTRA-
TANTE a responsabilidade por seu pagamento.
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamen-
to por parte do CONTRATANTE;
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento Municipal competente, me-
diante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato;
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes da entrega respectiva, 
e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por defeito do bem ou se estiver fora de especifica-
ção contratada;
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das solicitações do CONTRA-
TANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser prontamente atendidas;
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a CONTRATADA em caso 
de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados;
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação;
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumida nas con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este instrumento.
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do CONTRATANTE:
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que cumprida às exigências expli-
citadas neste instrumento;
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das nor-
mas e condições contratuais;
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer quaisquer fornecimentos 
quando os mesmos não estiverem dentro das normas e especificações;
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento;
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF 
e quitação trabalhista-CNDT.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora na execução, o CONTRA-
TANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:
I.  Advertência;

II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o pro-
posto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de em-
penho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou par-
cial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das de-
mais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o inadimplemento ensejar a rescisão con-
tratual;
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução do obje-
to pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública e, será descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Contrato e das demais cominações legais.
7.1.1. As sanções previstas nos incisos “I” e “V” desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos 
incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis;
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou quando for o caso, co-
brada judicialmente;
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atra-
so na execução/fornecimento do objeto for devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo 
máximo ate 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este im-
prorrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as demais pena-
lidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis pre-
conizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90;
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA apresen-
tar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva noti-
ficação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimen-
to da notificação.

CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de acor-
do com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a seguir:
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato:
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o cumprimento irregular respectivo;
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do forne-
cimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transfe-
rência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação de forma não admitida neste contrato;
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade ou o falecimento 
do contratado; ou a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que pre-
judique a execução do contrato;
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela má-
xima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo ad-
ministrativo a que se refere o contrato;
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspen-
sões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas suces-
sivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contra-
tado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes dos forne-
cimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturba-
ção da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do con-
trato;
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa. 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a VII e XI 
do subitem “8.1.1”; 
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniên-
cia para o CONTRATANTE; 
III. judicial, nos termos da legislação; 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ain-
da direito a:
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
II. pagamento do custo da desmobilização.
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as demais penali-
dades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preco-
nizadas no Código de Defesa do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90;
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA apresen-
tar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva noti-
ficação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimen-
to da notificação.

CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e atualizações.
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a servidora Sandra Regina Fer-
reira, conforme DECRETO 4.990/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e sub-
contratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: 
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práti-
ca prevista, deste Edital;
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção;
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-
-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organis-
mo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo;
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para dirimir toda e qual-
quer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam.
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para um 
só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo 
o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

São João do Caiuá, Estado do Paraná 09 de setembro de 2021.

 STEFAN TOMÉ PAUKA
 CPF/MF nº 034.112.319-63
 PREFEITO MUNICIPAL
  
 
 ROSANA MARA DA SILVA HILA
 CPF/MF nº 755.586.299-91
 REPRESETANTE LEGAL

Testemunhas:
Nome:________________________
CPF/MF:_______________________

                                                           Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________
CPF/MF:___________________________
Assinatura:_________________________
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-YMVYKAQKBKOXMI-0 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 09/09/2021 13:33:49 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 77/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2247/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 77/2021, o  
participante: 
 
  
 

233510 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 PROGESTERONA MICRONIZADA, 100 MG COMPRIMIDO  336 3,57 1.199,52     

Total do Fornecedor: 1.199,52 
 

 
Paraíso do Norte, 9 de setembro de 2021. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-SKTBPMBYWDSVJW-4 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 09/09/2021 13:49:40 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 78/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2248/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 78/2021, os 
participantes: 
 
  

16578 - JOSUE PEREIRA DA SILVA 26097484852 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 PORTA DE CORRER, CONFECCIONADA EM VIDRO 

TEMPERADO (INCOLOR/TRANSPARENTE) COM 
10MM, COMPOSTA POR DUAS FOLHAS COM 1,15M X 
2,15M (LXA) CADA, COM PUXADORES, FECHADURAS, 
CONTRA FECHADURA E ROLDANAS. COM 
ESTRUTURA EM ALUMINIO E TRILHO PARA 
ROLDANA. INSTALADA. 

UNIDADE  1 2.395,00 2.395,00 

    
Total do Fornecedor: 2.395,00 

107905 - WILMAR JOSE DUBIELLA MADEIREIRA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 PORTA INTERNA DE CORRER (MADEIRA OU MDF) 

COM TRILHO E ROLDANA EXPOSTA. MEDINDO COM 
2,15M X 1,40M CADA, COM PUXADOR EMBUTIDO. 
BATENTES DE MADEIRA/MDF. INSTALADA. 

UNIDADE  1 2.200,00 2.200,00 

2 PORTA INTERNA DE CORRER (MADEIRA OU MDF) 
COM TRILHO E ROLDANA EXPOSTA. DUAS FOLHAS 
COM 2,15M X 1,05M CADA, COM VISOR EM VIDRO 
COM 40 X40CM. BATENTES DE MADEIRA/MDF. 
INSTALADA. 

UNIDADE  1 3.300,00 3.300,00 

    
Total do Fornecedor: 5.500,00 

 

 
Paraíso do Norte, 9 de setembro de 2021. 

   

 
___________________________________ 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

CPF: 464.266.989-20 
 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar,  Freonizio Valente no
uso de suas atribuições legais, CONVOCA o Conselho Diretor do CIS/Amunpar para
uma Assembléia Geral Extraodinária  “on line” a realizar-se no dia 17 de setembro,
sexta-feira às 9:30 horas. O link será disponibilizado na hora para todos os prefeitos que
fazem parte do Conselho Diretor.  

Pauta:
Tabela de Valores
Assuntos Gerais

  FREONIZIO VALENTE
Presidente do CIS/Amunpar

FREONIZIO 
VALENTE:51126443972

Assinado de forma digital por 
FREONIZIO VALENTE:51126443972 
Dados: 2021.09.02 07:40:57 -03'00'
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Pauta:
Tabela de Valores

Assuntos Gerais

  FREONIZIO VALENTE

Presidente do CIS/Amunpar

FREONIZIO 
VALENTE:51126443972

Assinado de forma digital por 
FREONIZIO VALENTE:51126443972 
Dados: 2021.09.02 07:40:57 -03'00'

 
PROC.ADM. 136/2021 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI 
CNPJ: 33.864.196/0001-11 
 
 

Querência do Norte,  09 de Setembro  de 2021. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI
CNPJ: 33.864.196/0001-11

Querência do Norte,  09 de Setembro  de 2021.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PORTARIA Nº 114/2021 

 
SUMULA:  Interrompe, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
  

R E S O L V E, 
 
   

Art. 1º. Fica interrompida a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, concedida a 
servidora MARIA APARECIDA DE SÁ, através da Portaria de nº. 092/2021 de 30/12/2020, a 
partir de 30 de agosto de 2021. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 09 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
                        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                                          Prefeito Municipal 
 

 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

PORTARIA Nº 114/2021

SUMULA: Interrompe, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família.
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.
 
R E S O L V E,
Art. 1º.Fica interrompida a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, concedida a servidora MA-
RIA APARECIDA DE SÁ, através da Portaria de nº. 092/2021 de 30/12/2020, a partir de 30 de agosto de 2021.
Art. 2º.Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 09 de setembro de 2021.

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal

LEANDRO GARGANTINI
Secretário Municipal da Administração e Finanças.

PORTARIA N.º. 113/2021                                                                                                                                                                                     

SUMULA:CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei, 

RESOLVE:  
Art.1º.Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo Simplificado, realizado através do 
Edital nº. 001/2020 e homologado através do Decreto nº. 020/2020. Fica contratado por tempo determinado LU-
CIANA DIAS DE SOUZA, RG. 13.658.665-3/SSP/PR e CPF Nº. 102.242.509-90, para exercer o cargo de OPERÁ-
RIO, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante 
do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 01/09/2021.
Art.2º.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao oitavo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08/09/2021).

REGISTRE-SE E    
PUBLIQUE-SE

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal
     
LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DECRETO Nº. 5.111 
  De: 03 de setembro de 2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICAÇÃO 
23/12/2020. DECRETA: 

 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 

adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$143.500,00 (cento e quarenta e três mil e 
quinhentos reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2021. 

CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 143.500,00 
  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente decreto, far-se-
á mediante cancelamentos. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 143.500,00 

 
 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 03 de setembro de 2021. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do art. 

7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por 
Extenso 

TIAGO JOSE LOPES 29.079.420/0001-97 39.800,00 Trinta e Nove Mil e 
Oitocentos Reais 

 

Rondon, PR em 09 de setembro de 2021. 

____________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2021 

 
             (Ref. Conc. Pub. n.º 01/2019 de 12/12/2019) 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições e de acordo com o 
que estabelece a Lei: 

 
CONVOCA: 

 
     A Candidata abaixo relacionada, habilitada, no Concurso Público do Município de Planaltina 

do Paraná, realizado no dia 16 de fevereiro de 2020, a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 20/09/2021, no horário de 
expediente, munida dos documentos constantes do item 2 e 14.4 do Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 01/2019, bem como dos documentos infra elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
8. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
9. Certidão de Nascimento Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 

caso de viúvo (a)); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 
10. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
11. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

12. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
13. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma 

reconhecida, nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
14. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 

15. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 
em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

16. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
17. Atestado de Sanidade Física e Mental, comprovadas em avaliação médica e 

psicológica; 
 

CANDIDATA:                 CARGO: 
 
SUSANE DOS SANTOS VALIN    AGENTE DE SERVIÇOS 
 
Esclarece também, que o não comparecimento até o dia 20/09/2021 implicará em 
renúncia tácita do direito de assumir o cargo. 
 
Após, cumpridas as exigências legais implícitas no Regulamento e nas Leis, as aprovadas 
serão posteriormente empossadas em seus cargos. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 09 de setembro de 2021. 
 
 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO VAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: (44) 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

03-2021  
 

No dia 09, de setembro de 2021, reuniram-se na sede da Prefeitura de Nova Aliança do Ivaí os membros 
da Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado 03/2021, composto por Ederson Elefitt da 
Silva (Presidente), Ana Silvia Tormena (membro) e Viviane Moro da Silva (membro), para análise 
curricular dos candidatos inscritos à vaga de MOTORISTA para atender às necessidades do Município de 
Nova Aliança do Ivaí. 
 
O processo seletivo recebeu a inscrição de 7(sete) candidatos, os quais após análise dos requisitos e 
currículo foram classificados na seguinte ordem: 

 
 
CLASSIFICADOS 
COLOCAÇÃO NOME 
1 ADILSON MARTINS RUOTOLO 
2 ADRIANA SANTANA DE ANDRADE 
3 CARLOS ALBERTO MARAFON 
4 ERICK HENRIQUE DE PAULA DA SILVA 
5 ROBERTO HAWERROTH 

 
DESCLASSIFICADOS 
NOME 
MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS 
NILTON CEZAR DA CRUZ 

 
 
Nova Aliança do Ivaí, 09 de setembro de 2021 
 
 
      Ederson Elefitt da Silva                                                    Ana Silvia Tormena 
                PRESIDENTE                                                                      MEMBRO 
 
 
                                                 Viviane Moro da Silva                                                
                                                            MEMBRO                                                                      
 

 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em eventual 

fornecimento de peças e mão de obra para manutenção do sistema de ar condicionado 

automotivo dos veículos e máquinas agrícolas pertencentes à frota da administração 

pública municipal, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A 

do Termo de Referência do Edital. 

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 

de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa: 

PROPONENTE CNPJ 
TIAGO JOSE LOPES 29.079.420/0001-97 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação à respectiva 
empresa, pelo menor valor proposto de:  

Vencedores 
Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

TIAGO JOSE 
LOPES 1 1 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO - 

FOX, GOL, GOLF, SAVEIRO   MAHLE 3,00 1.188,96 

TIAGO JOSE 
LOPES 1 2 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO - 

LINHA GM, MONTANA   MAHLE 2,00 1.194,02 

TIAGO JOSE 
LOPES 1 3 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO - 

MAQUINAS CATERPILLAR   MAHLE 1,00 1.150,53 

TIAGO JOSE 
LOPES 1 4 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO - 

MICRO ONIBUS SPRINTER   MAHLE 1,00 2.399,65 

TIAGO JOSE 
LOPES 1 5 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO - 

TRATORES NEW HOLLAND 12V   MAHLE 2,00 1.302,24 

TIAGO JOSE 
LOPES 1 6 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO - 

UNIVERSAL 12V, POLIA 2A   MAHLE 2,00 868,84 

TIAGO JOSE 
LOPES 1 7 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO - 

UNO, PALIO, STRADA, DOBLO   MAHLE 3,00 1.331,58 

TIAGO JOSE 
LOPES 2 1 CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO - 

FOX, GOL, GOLF, SAVEIRO   ROYCE 2,00 838,75 

TIAGO JOSE 
LOPES 2 2 CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO - 

LINHA GM, MONTANA   ROYCE 1,00 515,16 

TIAGO JOSE 
LOPES 2 3 CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO - 

MAQUINAS CATERPILLAR   ROYCE 1,00 413,40 

TIAGO JOSE 
LOPES 2 4 CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO - 

TRATORES NEW HOLLAND 12V   ROYCE 1,00 1.429,93 

TIAGO JOSE 
LOPES 2 5 CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO - 

UNIVERSAL   ROYCE 1,00 227,64 

TIAGO JOSE 
LOPES 2 6 CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO - 

UNO, PALIO,STRADA, DOBLO 2008 A 2010   ROYCE 2,00 436,63 

TIAGO JOSE 2 7 CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO - ROYCE 2,00 385,36 

 

 

 
LOPES UNO, PALIO,STRADA, DOBLO 2011 A 2015   
TIAGO JOSE 
LOPES 3 1 RESISTENCIA INTERNA - FOX, GOL, GOLF, 

SAVEIRO   ROYCE 2,00 114,36 

TIAGO JOSE 
LOPES 3 2 RESISTENCIA INTERNA - LINHA GM, 

MONTANA   ROYCE 1,00 99,38 

TIAGO JOSE 
LOPES 3 3 RESISTENCIA INTERNA - TRATORES, 

CAMINHÕES UNIV.   ROYCE 1,00 78,07 

TIAGO JOSE 
LOPES 3 4 RESISTENCIA INTERNA - UNO, PALIO, 

STRADA, DOBLO   ROYCE 2,00 78,69 

TIAGO JOSE 
LOPES 4 1 EVAPORADORES - FOX, GOL, GOLF, 

SAVEIRO   ROYCE 1,00 417,46 

TIAGO JOSE 
LOPES 4 2 EVAPORADORES - LINHA GM, MONTANA   ROYCE 1,00 391,65 

TIAGO JOSE 
LOPES 4 3 EVAPORADORES - UNIV. TRATORES NEW H.   ROYCE 1,00 404,68 

TIAGO JOSE 
LOPES 4 4 EVAPORADORES - UNO, PALIO, STRADA, 

DOBLO   ROYCE 2,00 151,07 

TIAGO JOSE 
LOPES 5 1 

ANEIS ORING. DIVERSIFICADOS  
 
  

ROYCE 180,00 0,45 

TIAGO JOSE 
LOPES 6 1 CHICOTE UNIVESAL PARA INSTALAÇÂO AR 

CONDICIONADO - ELETRICO   TC 14,00 44,15 

TIAGO JOSE 
LOPES 7 1 CLIP P/ CONEXÃO DA MANGUEIRA DO AR 

CONDIC.   ROYCE 200,00 1,20 

TIAGO JOSE 
LOPES 7 2 CONEXÃO DE ALUMINIO UNIVERSAL P/ AR 

CONDIC.   ROYCE 350,00 1,54 

TIAGO JOSE 
LOPES 8 1 FILTROS DE CABINE - FOX, GOL, GOLF, 

SAVEIRO   MAHLE 30,00 11,94 

TIAGO JOSE 
LOPES 8 2 FILTROS DE CABINE - UNIV. P/ MAQUINA E 

TRATOR   MAHLE 4,00 58,75 

TIAGO JOSE 
LOPES 8 3 FILTROS DE CABINE - UNO, PALIO, STRADA, 

DOBLO   MAHLE 30,00 10,97 

TIAGO JOSE 
LOPES 9 1 MANGUEIRA PARA AR CONDICIONADO - 

10MM   ROYCE 6,00 65,58 

TIAGO JOSE 
LOPES 9 2 MANGUEIRA PARA AR CONDICIONADO - 

12MM   ROYCE 6,00 86,09 

TIAGO JOSE 
LOPES 9 3 MANGUEIRA PARA AR CONDICIONADO - 

8MM   ROYCE 6,00 52,28 

TIAGO JOSE 
LOPES 10 1 BOBINA MAGNETICA COMPRESSOR AR 

CONDIC - NEW HOLLAND, CATERPILLAR   ROYCE 2,00 133,45 

TIAGO JOSE 
LOPES 10 2 BOBINA MAGNETICA COMPRESSOR AR 

CONDIC - UNIVERSAL, GM, VW, FIAT   ROYCE 2,00 119,87 

TIAGO JOSE 
LOPES 10 3 BOBINA MAGNETICA COMPRESSOR AR 

CONDIC. - UNO, PALIO, STRADA, DOBLO   ROYCE 2,00 126,13 

TIAGO JOSE 
LOPES 10 4 

BOBINA MAGNETICA COMPRESSOR AR 
CONDICIONADO - FOX, GOL, GOLF, 
SAVEIRO   

ROYCE 2,00 113,46 

TIAGO JOSE 
LOPES 11 1 KIT SELO COMPRESSOR AR CONDICIONADO 

- LINHA GM, VW, FIAT   DELPHI 20,00 26,16 

TIAGO JOSE 
LOPES 11 2 KIT SELO COMPRESSOR AR CONDICIONADO 

SANDEN 5H14, 7H15 UNIV.   DELPHI 6,00 35,80 

TIAGO JOSE 12 1 CORREIAS - FOX, GOL, GOLF, SAVEIRO   GATES 5,00 49,15 

 

 

 
LOPES 
TIAGO JOSE 
LOPES 12 2 CORREIAS - LINHA GM, MONTANA   GATES 2,00 37,26 

TIAGO JOSE 
LOPES 12 3 CORREIAS - UNO, PALIO, STRADA, DOBLO   GATES 4,00 19,38 

TIAGO JOSE 
LOPES 13 1 ÓLEO PRIME ISO VG 100 P/ AR 

CONDICIONADO   MONTREAL 5,00 82,70 

TIAGO JOSE 
LOPES 13 2 ÓLEO PRIME ISO VG46   MONTREAL 7,00 41,78 

TIAGO JOSE 
LOPES 14 1 MOTOR VENTILAÇÂO INTERNA - FOX, GOL, 

SAVEIRO   BAUEN 1,00 396,90 

TIAGO JOSE 
LOPES 14 2 MOTOR VENTILAÇÂO INTERNA - LINHA 

GM, MONTANA   BAUEN 1,00 525,67 

TIAGO JOSE 
LOPES 14 3 MOTOR VENTILAÇÃO INTERNA - UNO, 

PALIO, STRADA, DOBLO   BAUEN 1,00 208,07 

TIAGO JOSE 
LOPES 15 1 ELETROVENTILADOR EXTERNO 12V   GAUSS 2,00 190,09 

TIAGO JOSE 
LOPES 15 2 ELETROVENTILADOR EXTERNO 24V   GAUSS 2,00 191,41 

TIAGO JOSE 
LOPES 16 1 TERMOSTATO UNIVERSAL BLINDADO 660 

AMM   ROYCE 6,00 95,00 

TIAGO JOSE 
LOPES 17 1 VÁLVULA DE EXPANÇÃO BLOCK - FOX, 

GOL, GOLF, SAVEIRO   ROYCE 2,00 108,20 

TIAGO JOSE 
LOPES 17 2 VÁLVULA DE EXPANÇÃO BLOCK - LINHA 

GM, MONTANA   ROYCE 2,00 105,15 

TIAGO JOSE 
LOPES 17 3 VÁLVULA DE EXPANÇÃO BLOCK - UNO, 

PALIO, STRADA, DOBLO   ROYCE 2,00 121,65 

TIAGO JOSE 
LOPES 18 1 NUCLEO DA VÁLVULA DO SISTEMA DE AR 

CONDICIONADO 12 MM   ROYCE 50,00 4,89 

TIAGO JOSE 
LOPES 18 2 NUCLEO DA VÁLVULA DO SISTEMA DE AR 

CONDICIONADO 8 MM   ROYCE 50,00 0,89 

TIAGO JOSE 
LOPES 19 1 CILINDRO DE GÁS REFRIGERANTE R134 P/ 

AR CONDICIONADO PESO MÍNIMO: 13,5KG  

GAS 
REFRIGERA

NTE R134 
2,00 493,50 

TIAGO JOSE 
LOPES 20 1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM AR 

CONDICIONADO   
TIAGO JOSE 

LOPES 30,00 59,97 

TIAGO JOSE 
LOPES 20 2 SERVIÇO DE SOLDA DE ALUMINIO EM 

GERAL   
TIAGO JOSE 

LOPES 50,00 26,21 

Rondon, PR em 09 de setembro de 2021. 
 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 O presente edital tem o objetivo de convocar a todos os membros Associados do 
Fundo de Ressarcimento de Danos Materiais da APROCAMP para a realização de 
Assembleia Geral Extraordinária à ser realizada no dia 24/09/2021 (sexta-feira) às 
19:30hrs. com a presença de ao menos 51% dos Associados, que ocorrerá na BR 376, 
KM 105, Jardim Morada do Sol, que tratará os seguintes assuntos: a)definição quanto a 
limitação do valor de ressarcimento em sinistro considerados de perda total; 
b)possibilidade de alteração da redação dos artigos 48 e 53 do Regimento Interno. 
Atenciosamente, Cícero Alves de Oliveira Filho (Presidente do Conselho de 
Administração do Fundo de Ressarcimento da APROCAMP) 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º167/2021 

 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa CAROL 
DISTRIBUIDORA EIRELI ME, estabelecida na AV. NEY BRAGA, Nº 440 - CEP: 87.160-000 - BAIRRO: VILA 
FRANCHELL, Mandaguaçu/PR, CNPJ Nº. 07.654.231/0001-68, pela sua representante infra-assinada, a senhora 
PÁSCOA APARECIDA CARACATO ROCCO, residente e domiciliada na AV. NEY BRAGA, Nº 440, CEP: 
87.160-000 - BAIRRO: VILA FRANCHELL, denominada  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente 
ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 62/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, câmara para conservação de vacinas, armários, mesas, computadores, smartphones, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid. 
med. Qtd Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
004 - 1 31589 

Cadeira com braço e prancheta escamoteável, 
assento e encosto em polipropileno, pés em tubo 
7/8. Cor: cinza ou preta -  Resistente até 140 
quilos. Prancheta em MDF - medidas aprox: 
45x25x1,8cm. A empresa vencedora deverá 
apresentar prospecto, informativo, catálogo, 
cartilha ou qualquer outro documento, em língua 
portuguesa, que demonstre as especificações 
técnicas deste item. 

MARTIMAQ UN 35,00 232,50 8.137,50 

 
VALOR TOTAL R$ 

 
8.137,50 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 

 

 

 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 62/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 

 

 

 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 
pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 

 

 

 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que 
apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 62/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 

 

 

 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 

 

 

 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção 
das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 62/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

 

 

 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 27/08/2021. 
 
 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                             CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-YIKOIDBSIRSIWZ-4 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 09/09/2021 14:22:27 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 75/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2242/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 75/2021, o  participante: 
 
  
 

237671 - SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ANEL UNIDADE  1 16,00 16,00 
2 FILTRO DE ÓLEO. UNIDADE  1 88,00 88,00 
3 FILTRO COMBUSTÍVEL. UNIDADE  1 20,67 20,67 
4 CART?O AR UNIDADE  1 60,88 60,88 
5 ELEMENTO UNIDADE  1 50,00 50,00 
6 KIT REVISÃO UNIDADE  1 61,39 61,39 
7 ADITIVO. UNIDADE  1 109,32 109,32 
8 FLUSHING OIL WURTH UNIDADE  1 51,65 51,65 
9 PROTETOR BORNES UNIDADE  1 50,00 50,00 
10 OLEO MOTOR 5W40 UNIDADE  3,3 52,95 174,74 
11 PARAFUSO. UNIDADE  1 10,24 10,24 
12 FILTRO AR CONDICIONADO UNIDADE  1 50,00 50,00 
13 GEOMETRIA NACIONAL POR HORA  0,31 219,00 67,89 
14 BALANCEAMENTO POR HORA  0,24 219,00 52,56 
15 FLUSH DE LIMPEZA POR HORA  0,19 219,00 41,61 
16 TRATAMENTO COMBUSTIVEL POR HORA  0,19 219,00 41,61 
17 LUBRIFICAÇÃO DAS PARTES POR HORA  0,19 219,00 41,61 
18 HIGENIZAÇÃO AR CONDICIONADO POR HORA  0,26 219,00 56,94 
19 AMBITOS INSP.ALARME POR HORA  0,4 219,00 87,60 
20 MAN.COM.MUD DE OLEO POR HORA  0,9 219,00 197,10     

Total do Fornecedor: 1.329,80 
 

 
Paraíso do Norte, 9 de setembro de 2021. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

CONTRATO Nº 06/2020   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 

2º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE META 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-
63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, de outro lado, a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – ESCOLA DO 
PARANÁ – CIEE/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 76.610.591/0001-80, 
com sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, CEP: 80.030-180, na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, Sr. DOMINGOS TARÇO MURTA 
RAMALHO, brasileiro, administrador, portador do CI/RG Nº. 678.516-6 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº. 005.916.379-87, residente e domiciliado na Rua Ivo Leão, nº 42, CEP: 80030-180, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Aumento de Meta, Contrato nº  
006/2020, Pregão Presencial nº 05/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei nº 8.666/93, 
Art. 65, §§ 1º e 2º. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Conforme a Cláusula Vigésima Quarta, fica aditivado o Contrato nº 05/2020, sendo o valor da execução do 
aumento de meta de R$ 17.602,32(dezessete mil seiscentos e dois reais e trinta e dois centavos), por 06 (seis) 
meses e de R$ 35.204,64 (trinta e cinco mil duzentos e quatro reais e sessenta e quatro  centavos), por 
12(doze) meses. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO TAXA DE 
ADMINIST UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 Contratação de agência integradora de estágios, para prestação de serviço de operacionalização e integração de programas 
de estágio. 

1.1 Estágio - 06 Horas - Nível Superior  76,56 Bolsa 04    580,00  2.396,56 
1.2 Estágio - 06 Horas - Nível Técnico e Médio Regular  17,16 Bolsa 01   520,00 537,16 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O valor contratual que era de R$ 365.434,08 (trezentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e trinta e quatro 
reais e oito centavos), passa a ser de R$ 200.319,36 (duzentos mil, trezentos e dezenove  reais e trinta e seis  
centavos), por 06(seis) meses e de R$ 400.638,72 (quatrocentos mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta e 
dois  centavos),por  12 (doze) meses. Sendo que os recursos necessários aos pagamentos do presente 
correrão da dotação orçamentária descrita a seguir:  
 

Órgão: 03 – Secretaria Geral da Administração 
Unidade: 01 – Administração Geral 
Func. Progr.: 04.122.004.2.005 – Manutenção da Administração Geral 
Conta: 72  
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres 
Cat. Econômica: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 
                           3.390.39.79.00- Serviços de Apoio Administrativo e Operacional 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 06/2020.                          
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura do mesmo. 
 

Alto Paraná, 09 de setembro de 2021. 
 

_________________________________                                       ___________________________________ 
   MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                        CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA  
                     Contratante                                                                                   ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR 
                                                                                                                                   Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: ___________________________ 

             Nome: ___________________________________ 
             CPF/MF: _________________________________ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR LCA-COMERCIAL & SISTEMATIZAÇÃO 
EIRELI 

CNPJ: 29.495.115/0001-86. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 47/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 84/2021 
CONTRATO: N.º 65/2021 VIGÊNCIA: 45(quarenta e cinco) dias, 

contados a partir da sua assinatura. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL, QUE SERÃO PERFURATOS NO MUNICIPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ PELO IAT (INSTITUTO DE ÁGUA E TERRA), ATRAVÉS DO 
PROGRAMA ESTADUAL ÁGUA NO CAMPO CONFORME CONVÊNIO Nº 101/2021. 
VALOR TOTAL R$: 36.882,00 (trinta e seis 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. RECURSO: Próprio. 
ITENS, QUANTIDADES E VALORES R$  
Descrição Unid. Quant

. 
Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Guia centralizador para "6" UND 30 40,00 1.200,00 
Cap fêmea STD DN 154 UND 3 134,00 402,00 
Fluido de perfuração (tipo gel plus ou similar) 
galão/baldes com 20lts 

UND 6 600,00 3.600,00 

Tubo de 8"x2mx3mm em aço Barra 6 1.080,00 6.480,00 
Filtro granulado de 1,5 á 3,0mm TN 21 1.200,00 25.200,00 
   Total: 36.882,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 09 de setembro de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º170/2021 

 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa MINAS 
SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA EPP, estabelecida na AVENIDA SABARA, Nº 62 - CEP: 35.701-079 - 
BAIRRO: SÃO VICENTE, Sete Lagoas/MG, CNPJ Nº. 39.619.837/0001-59, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARCO TULIO GOMES DE FIGUEIREDO, residente e domiciliado na Rua Dona Joaquina do Pompeu, 
Nº 272 - CEP: 35.701-086 - BAIRRO: PROGRESSO, denominada  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 62/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, câmara para conservação de vacinas, armários, mesas, computadores, smartphones, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid. 
med. Qtd Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
011 1 31739 

Impressora a laser multifuncional colorida, possui 
tela de toque colorida giratória de 4,3 polegadas 
(10,9cm), porta USB de facil acesso, conexão USB 
2.0 (Hi-Speed), porta USB para armazenamento de 
trabalhos e impressões com PIN, porta Gigabit 
Eternet LAN, porta de fax, Wi-fi de banda dupla com 
Bluetooth Low Energy para uma impressão e 
configuração facil. Impressão automática frente e 
verso, com ciclo mensal de trabalho recomendado de 
até 4.000 páginas. Marca de referencia: HP Laserjet 
Color MFP M479FDW de qualidade igual ou 
superior. A empresa vencedora deverá apresentar 
prospecto, informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre as especificações técnicas deste item. 

HP 
M479fdw UN 2,00 3.749,00 7.498,00 

LOTE: 
023 1 31603 

impressão a laser. Impressora multifuncional 110V 
Sistema de impressão a laser,  preto/branco, USB 2.0, 
Wireless, Wifi, rede ethernet, compoatibilidade 
Windows, ADF com capacidade 50 pg. Velocidade 
de impressão minimo 36ppm. Resolução máxima da 
impressão minimo de até 1200x1200 dpivelocidade 
de digitalização normal (A4) minimo de até 27ppm 
resolução de digitalização ótica minimo de 

HP 
M428fdw UN 13,00 2.598,50 33.780,50 

 

 

 
1200x1200 dpi imopressão frente e verso. capacidade 
bandeja de entrada minimo de 350 folhas, tecnologia 
de impressão a laser, função adf, tamanho da 
digitalização 216x356mm dimensão da 
digitalikzaçãoadf minima de 102x152mm, formatos 
da digitalização PDF JPG capaciddade alaimentador 
automatico, minimo de 50 cópias franrte e verso, 
incluso tonner preto inicial com rendimento 
aproximado de no minimo 3000 páginas - referencia 
HP M428FDWou similar de qualidade igual ou 
superior. garantia de 12 meses. A empresa vencedora 
deverá apresentar prospecto, informativo, catálogo, 
cartilha ou qualquer outro documento, em língua 
portuguesa, que demonstre as especificações técnicas 
deste item. 

 
VALOR TOTAL R$ 

 
41.278,50 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 62/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 

 

 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 

 

 

 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 
pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que 
apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 

 

 

 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 62/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

 

 

 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 

 

 

 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção 
das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 62/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 

 

 

 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 27/08/2021. 

 
__________________________________ 

MUNICÍPIO DE RONDON 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 

 
____________________________________________ 

MINAS SOL. EM IMPRESSÃO LTDA EPP  
Empresa Detentora da Ata 

Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021 

 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital Pregão Presencial 
nº 056/2021, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COAZINHA, 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS E GÊNEROS ALIMENTÌCIOS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
DESTE MUNICÍPIO. Tendo em vista necessidade de correção no edital. 
  
 
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e 
Diário do Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 
 
São João do Caiuá, 09/09/2021 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO – 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, comunica que o processo 
referente ao Edital Pregão Presencial nº 056/2021, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COAZINHA, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS E 
GÊNEROS ALIMENTÌCIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
DESTE MUNICÍPIO. Tendo em vista necessidade de correção no edital.

Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e Diário do Noroeste e estará dispo-
nível no site desta prefeitura www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá, 09/09/2021

STEFAN TOMÉ PAUKA
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

Segundo Termo Aditivo Nº. 084/2021  

Contrato: 089/2020; 

Contratante: Município de Tamboara – CNPJ 76.978.519/0001-00 

Contratada:  COOPERATIVA DE SELEÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS     
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕS DE PARANAVAÍ – COOPERVAÍ. 

    CNPJ/MF: 05.842.274/0001-41; 

    Objeto: Prorrogação vigência contratual, para 28/02/2022; 

    Modalidade: Dispensa nº 055/2020 – Processo Administrativo 101/2020 -      

    Fundamento Legal: Alínea "d" do Inciso II do Artigo 65 da Lei nº 8.666 de 21 de    
Junho de 1993; 

 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 11 de agosto de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo Nº. 084/2021 
Contrato: 089/2020;
Contratante: Município de Tamboara – CNPJ 76.978.519/0001-00
Contratada:  COOPERATIVA DE SELEÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS     E PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕS 
DE PARANAVAÍ – COOPERVAÍ.
CNPJ/MF: 05.842.274/0001-41;
Objeto: Prorrogação vigência contratual, para 28/02/2022;
Modalidade: Dispensa nº 055/2020 – Processo Administrativo 101/2020 -     
Fundamento Legal: Alínea “d” do Inciso II do Artigo 65 da Lei nº 8.666 de 21 de    Junho de 1993;

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de agosto de 2021.

Antônio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

 

  

 

LEI Nº. 0535/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 
 

EMENTA: “Dispõe sobre o Plano 
Plurianual - PPA do Município de Mirador - 
Estado do Paraná, para o Quadriênio de 
2022 a 2025, e dá outras providências”. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. - Fica instituído o Plano Plurianual do Município de Mirador, Estado do Paraná, para o 
quadriênio de 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, da Constituição Federal e 
as disposições da Lei Orgânica do Município, constituída pelos Anexos I, II, III, IV e V, constante 
desta Lei, e será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentária e do Orçamento Anual 
de cada exercício financeiro. 
 
§ 1º. - Os Anexos que compõem o Plano Plurianual serão estruturados por Órgãos e Unidades 
da Estrutura Orçamentária, Demonstrativo das Receitas por Categoria Econômica, 
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, Despesas por Funções e Sub-Funções e 
Prioridades e Metas para 2022 a 2025. 
 
§ 2º. - Para fins desta Lei considera-se: 
 
I – Programa – o instrumento de organização da ação governamental visando o alcance dos 
objetivos pretendidos; 
II – Objetivos – os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações de governo; 
III – Público Alvo – população, órgão, setor, comunidade, a que se destina o programa; 
IV – Projeto/Atividade ou Operações Especiais – a especificação da natureza da ação que se 
pretende realizar; 
V – Ações – O conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas à execução 
do programa; 
VI – Produto – a destinação que se deve dar aos bens e serviços produzidos em cada ação 
governamental na execução do programa; 
VII – Unidade de Medida – a designação que se deve dar à quantificação do produto que se 
espera obter; 
VIII – Metas – os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar. 
 
Art. 2º. - O Plano Plurianual instituído por esta Lei, traduz as diretrizes e os objetivos do Governo 
Municipal organizados em Programas locais, projetos e atividades desdobrando-se estes em 
objetivos, metas e ações regionalizadas procurando atender os diversos segmentos econômico-
financeiro e setorial da comunidade. 
 

 

  

 

Art. 3º. - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada Exercício Financeiro indicará os Programas 
prioritários a serem incluídos na Lei Orçamentária, sendo que o montante não deverá ultrapassar 
a previsão das Receitas. 
 
Art. 4º. - O Poder Executivo Municipal poderá alterar, incluindo ou excluindo as metas 
estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada de cada exercício 
financeiro. Devendo ser propostos pelo Executivo Municipal através de projetos de Leis 
específicas. 
 
Art. 5º. - Os valores instituídos no Plano Plurianual estão expressos em reais, valores nominais 
do exercício da edição da presente Lei e representam estimativas que poderão sofrer 
adequações segundo a variação média dos indexadores da política nacional, ou por ação 
expressa da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA – Lei Orçamentária de cada exercício, 
ou projeto de Lei específica segundo a condução de adequação da situação econômico - 
financeiro e tributário do Município de Mirador – Estado do Paraná. 
 
§ 1º. - Caso venha ocorrer alteração ou exclusão de programa, projetos ou atividades, o projeto 
deverá ser acompanhado de justificativas contendo as razões que motivaram a proposta. 
 
§ 2º. - Ficam autorizados o Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal a abrir Créditos 
Adicionais Suplementares na Lei Orçamentária de cada Exercício, no limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do total do orçamento de cada entidade, servindo como recursos os definidos no Art. 
43 da Lei Federal nº. 4.320/64. 
 
Art. 6º. – Ficam o Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal autorizados a alterar os valores 
do Anexo V desta Lei, por decreto ou resolução em igual importância respeitando abertura de 
créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias. 
 
Art. 7º. - A Estrutura Organizacional dos Órgãos e Unidades a ser utilizada para execução do 
PPA – Plano Plurianual, estão dispostos no Anexo I da presente Lei. 
 
Art. 8º. – A previsão das Receitas por Categoria Econômica, Receita Corrente Líquida, bem 
como as Despesas por Funções e Subfunções e as Prioridades e Metas para os anos de 2022, 
2023, 2024 e 2025, estão dispostos nos Anexos II, III, IV e V, desta Lei. 
 
Art. 9º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2022, bem como as demais disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2021. 
  
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

ANEXO I - DOS ORGÃO E UNIDADES DA ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA 

        
Nº. 

ORGÃO 
DESCRIÇÃO DO ORGÃO Nº. 

UNIDADE 
DESCRIÇÃO DA UNIDADE 

01 Poder Legislativo 001 Câmara Municipal 
  002 Controladoria 

02 Poder Executivo 001 Gabinete do Prefeito 
   002 Assessoria Jurídica 
   003 Controle Interno 

03 Secretaria Municipal de 
Administração 

001 Secretaria Municipal de 
Administração 

   002 Divisão de Administração 
   003 Divisão de Planejamento Urbano, 

Engenharia e Fiscalização 
   004 Divisão de Recursos Humanos 
   005 Divisão de Licitação 
   006 Divisão de Compras, Contratos e 

Almoxarifado 
   007 Divisão de Cultura 
   008 Divisão de Esporte e Lazer 

04 Secretaria Municipal de 
Fazenda 

001 Secretaria Municipal de Fazenda 

   002 Divisão de Tesouraria 
   003 Divisão de Contabilidade, 

Orçamento e Patrimônio 
   004 Divisão de Tributos e Fiscalização  

05 Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

001 Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

  002 Fundo Municipal de Assistência 
Social 

  003 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente 

   004 Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso 

06 Secretaria Municipal de 
Educação 

001 Secretaria Municipal de Educação 

   002 Divisão de Ensino Fundamental 
   003 Divisão de Educação Infantil 
   004 Divisão de Educação Especial 

 

  

 

   005 Divisão de Transporte Escolar 
   006 Divisão de Merenda Escolar 

07 Secretaria Municipal de 
Saúde 

001 Secretaria Municipal de Saúde 

  002 Fundo Municipal de Saúde 
   003 Divisão de Saneamento Básico 

08 Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento 
Econômico 

001 Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 

   002 Divisão de Turismo 
   003 Divisão de Indústria 
   004 Divisão de Comércio 
   005 Fundo Municipal de Habitação de 

Interesse Social 
09 Secretaria Municipal de 

Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

001 Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos 

   002 Divisão de Obras 
   003 Divisão de Limpeza Pública e 

Serviços Urbanos 
   004 Divisão de Transporte Rodoviário 

10 Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente 

001 Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 

   002 Divisão de Agricultura 
   003 Divisão de Pecuária 
    004 Fundo Municipal de Meio 

Ambiente 
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ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRADOR 

Receitas Realizadas 2019/2020, Orçadas 2021 e Previstas 2022/2025 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA

R$ 1,00

PLANO PLURIANUAL - PPA de 2022/2025 

CÓDIGO DESCRIÇÃO
RECEITA ARRECADADA ORÇADA PREVISTA

2020 2019 2021 2022 2023 2024 2025 2021 

EST. ARREC.

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                                                                                   17.525.153,08 17.881.981,19 24.060.550,37 25.718.100,00 28.289.910,00 31.118.901,00 34.230.791,10 24.060.550,37 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA                                                        415.962,49 498.003,92 680.806,50 808.800,00 889.680,00 978.648,00 1.076.512,80 680.806,50 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS                                                                                         369.526,88 461.975,07 627.366,85 753.800,00 829.180,00 912.098,00 1.003.307,80 627.366,85 
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00       Impostos sobre o Patrimonio                                                                    132.853,47 142.579,13 369.831,66 392.800,00 432.080,00 475.288,00 522.816,80 369.831,66 
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana                                       106.653,47 87.927,85 273.786,70 291.300,00 320.430,00 352.473,00 387.720,30 273.786,70 
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Principal                           58.925,34 52.205,56 95.166,50 105.000,00 115.500,00 127.050,00 139.755,00 95.166,50 
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Multas e Juros                      1.665,40 941,71 2.928,20 4.000,00 4.400,00 4.840,00 5.324,00 2.928,20 
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa                        32.728,59 29.199,21 102.487,00 107.300,00 118.030,00 129.833,00 142.816,30 102.487,00 
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa   Multas e Juros       13.334,14 5.581,37 73.205,00 75.000,00 82.500,00 90.750,00 99.825,00 73.205,00 
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00       "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis" 26.200,00 54.651,28 96.044,96 101.500,00 111.650,00 122.815,00 135.096,50 96.044,96 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00       "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis  26.200,00 54.548,32 95.166,50 100.000,00 110.000,00 121.000,00 133.100,00 95.166,50 
1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00       "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis  0,00 102,96 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 292,82 
1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00       "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis  0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 292,82 
1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00       "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis  0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 292,82 
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00       Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza                                        165.049,26 257.524,35 188.868,90 307.000,00 337.700,00 371.470,00 408.617,00 188.868,90 
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte                                                        165.049,26 257.524,35 188.868,90 307.000,00 337.700,00 371.470,00 408.617,00 188.868,90 
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho                                             163.679,10 255.667,41 186.868,90 305.000,00 335.500,00 369.050,00 405.955,00 186.868,90 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Principal                                 163.679,10 255.667,41 186.868,90 305.000,00 335.500,00 369.050,00 405.955,00 186.868,90 
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Poder Executivo                           151.778,33 241.611,37 175.692,00 284.000,00 312.400,00 343.640,00 378.004,00 175.692,00 
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Poder Legislativo                         11.900,77 14.056,04 11.176,90 21.000,00 23.100,00 25.410,00 27.951,00 11.176,90 
1.1.1.3.03.1.2.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Multas e Juros                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.1.2.01.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Multas e Juros   Poder Executivo          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.1.2.02.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Multas e Juros   Poder Legislativo        0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos                                   1.370,16 1.856,94 2.000,00 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 2.000,00 
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Principal                       1.370,16 1.856,94 2.000,00 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 2.000,00 
1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Poder Executivo   Principal     1.370,16 1.856,94 2.000,00 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 2.000,00 
1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Poder E                         1.370,16 1.856,94 2.000,00 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 2.000,00 
1.1.1.3.03.4.2.00.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Multas e Juros                  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.4.2.01.00.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Poder Executivo   Multas e Juro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.4.2.01.01.00.00.00       Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Poder Executivo                 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00       Impostos sobre a Producao e Circulacao de Mercadorias e Servicos                               71.624,15 61.871,59 68.666,29 54.000,00 59.400,00 65.340,00 71.874,00 68.666,29 
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00       Impostos sobre Servicos                                                                        71.624,15 61.871,59 68.666,29 54.000,00 59.400,00 65.340,00 71.874,00 68.666,29 
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00       Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN                                            71.624,15 61.871,59 68.666,29 54.000,00 59.400,00 65.340,00 71.874,00 68.666,29 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00       Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN   Principal                                71.172,61 60.603,80 67.348,60 52.000,00 57.200,00 62.920,00 69.212,00 67.348,60 
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00       Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN   Multas e Juros                           451,54 1.267,79 732,05 1.000,00 1.100,00 1.210,00 1.331,00 732,05 
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00       Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN   Divida Ativa                             0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 292,82 
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00       Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN   Divida Ativa   Multas e Juros            0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 292,82 
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS                                                                                            46.435,61 36.028,85 53.439,65 55.000,00 60.500,00 66.550,00 73.205,00 53.439,65 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia                                                       9.510,84 8.367,60 16.983,56 18.000,00 19.800,00 21.780,00 23.958,00 16.983,56 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00       Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao                                                     9.510,84 8.367,60 16.983,56 18.000,00 19.800,00 21.780,00 23.958,00 16.983,56 
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00       Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Principal                                         8.814,65 7.325,64 11.712,80 12.000,00 13.200,00 14.520,00 15.972,00 11.712,80 
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00       Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Multas e Juros                                    13,41 21,94 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 1.756,92 
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00       Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa                                      494,94 772,04 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 1.756,92 
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00       Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa   Multas e Juros                     187,84 247,98 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 1.756,92 
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1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00       Taxas pela Prestacao de Servicos                                                               36.924,77 27.661,25 36.456,09 37.000,00 40.700,00 44.770,00 49.247,00 36.456,09 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00       Taxas pela Prestacao de Servicos                                                               36.924,77 27.661,25 36.456,09 37.000,00 40.700,00 44.770,00 49.247,00 36.456,09 
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00       Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Principal                                          31.307,22 17.063,57 29.282,00 28.000,00 30.800,00 33.880,00 37.268,00 29.282,00 
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00       Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Multas e Juros                                     438,85 324,27 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 1.756,92 
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00       Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa                                       4.375,43 8.552,47 3.660,25 5.000,00 5.500,00 6.050,00 6.655,00 3.660,25 
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00       Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa   Multas e Juros                      803,27 1.720,94 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 1.756,92 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   CONTRIBUICOES                                                                                      193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 292.820,00 
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA                                     193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 292.820,00 
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica                                   193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 292.820,00 
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00       Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica                                   193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 292.820,00 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00       Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica   Principal                       193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 292.820,00 
1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00       Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica   Multas e Juros                  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00       Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica   Divida Ativa                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00       Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica   Divida Ativa   Multas e Juros   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL                                                                                37.885,06 20.753,17 98.241,14 34.500,00 37.950,00 41.745,00 45.919,50 98.241,14 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     VALORES MOBILIARIOS                                                                              32.289,27 15.113,49 92.677,56 27.500,00 30.250,00 33.275,00 36.602,50 92.677,56 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Juros e Correcoes Monetarias                                                                   32.227,90 6.404,71 79.677,56 14.500,00 15.950,00 17.545,00 19.299,50 79.677,56 
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00       Remuneracao de Depositos Bancarios                                                             22.266,90 6.404,71 76.677,56 14.000,00 15.400,00 16.940,00 18.634,00 76.677,56 
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00       Remuneracao de Depositos Bancarios   Principal                                                 22.266,90 6.404,71 76.677,56 14.000,00 15.400,00 16.940,00 18.634,00 76.677,56 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00       Receita de Aplicacao   Poder Executivo   Principal                                             5.450,70 1.747,83 42.124,83 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 42.124,83 
1.3.2.1.01.0.1.01.01.00.00.00       Receita de Aplicacao   Poder Executivo                                                         4.166,47 1.358,35 37.439,71 6.000,00 6.600,00 7.260,00 7.986,00 37.439,71 
1.3.2.1.01.0.1.01.02.00.00.00       Receita de Aplicacao   Poder Legislativo                                                       1.284,23 389,48 4.685,12 1.000,00 1.100,00 1.210,00 1.331,00 4.685,12 
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00       Receita de Aplicacao   Indice de Gestao Descentralizada   IGD BF   Principal                   2.703,84 98,13 1.464,09 800,00 880,00 968,00 1.064,80 1.464,09 
1.3.2.1.01.0.1.02.01.00.00.00       Receita de Aplicacao   Indice de Gestao Descentralizada   IGD BF                               34,79 5,42 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 146,41 
1.3.2.1.01.0.1.02.02.00.00.00       Receita de Aplicacao   Indice de Gestao Descentralizada   IGD SUAS                             11,83 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 146,41 
1.3.2.1.01.0.1.02.03.00.00.00       Receita de Aplicacao   PAIF E SCFV                                                             93,66 57,58 658,84 300,00 330,00 363,00 399,30 658,84 
1.3.2.1.01.0.1.02.04.00.00.00       Receita de Aplicacao   Piso Paranaense de Assistencia Social   PPAS                            202,92 9,97 512,43 300,00 330,00 363,00 399,30 512,43 
1.3.2.1.01.0.1.02.05.00.00.00       Receita de Aplicacao   Receita do Incentivo Beneficio Eventual COVID                           16,71 18,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.02.06.00.00.00       Receita de Aplicacao   Acoes do COVID no SUAS para EPI   Portaria 369                          29,79 6,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.02.07.00.00.00       Receita de Aplicacao   FEAS Veiculo Adaptado                                                   2.314,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00       Receita de Aplicacao   5% Educacao   Principal                                                 3.172,39 654,81 13.030,48 4.000,00 4.400,00 4.840,00 5.324,00 13.030,48 
1.3.2.1.01.0.1.03.01.00.00.00       Receita de Aplicacao   5% Educacao                                                             150,19 142,14 1.244,48 500,00 550,00 605,00 665,50 1.244,48 
1.3.2.1.01.0.1.03.02.00.00.00       Receita de Aplicacao   25% Educacao                                                            111,66 61,56 1.244,48 500,00 550,00 605,00 665,50 1.244,48 
1.3.2.1.01.0.1.03.03.00.00.00       Receita de Aplicacao   Alienacao de Ativos da Educacao                                         44,01 10,25 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 146,41 
1.3.2.1.01.0.1.03.04.00.00.00       Receita de Aplicacao   FUNDEB                                                                  2.267,39 402,69 9.223,83 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 9.223,83 
1.3.2.1.01.0.1.03.05.00.00.00       Receita de Aplicacao   PNAE                                                                    37,00 8,37 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00       Receita de Aplicacao   PNATE                                                                   30,75 6,46 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
1.3.2.1.01.0.1.03.07.00.00.00       Receita de Aplicacao   PDDE                                                                    0,00 0,09 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 146,41 
1.3.2.1.01.0.1.03.08.00.00.00       Receita de Aplicacao   PETE SEED                                                               30,22 12,34 146,41 200,00 220,00 242,00 266,20 146,41 
1.3.2.1.01.0.1.03.09.00.00.00       Receita de Aplicacao   Quota Salario Educacao   QSE                                            61,78 9,59 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
1.3.2.1.01.0.1.03.10.00.00.00       Receita de Aplicacao   PAC 2 N. 208560/2014   Construcao de Quadra                             361,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.03.11.00.00.00       Receita de Aplicacao   Brasil Carinhoso                                                        77,50 1,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00       Receita de Aplicacao   15% Saude   Principal                                                   8.887,29 803,95 16.544,33 1.400,00 1.540,00 1.694,00 1.863,40 16.544,33 
1.3.2.1.01.0.1.04.01.00.00.00       Receita de Aplicacao   15% Saude                                                               749,22 197,47 5.563,58 800,00 880,00 968,00 1.064,80 5.563,58 
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1.3.2.1.01.0.1.04.02.00.00.00       Receita de Aplicacao   Alienacao de Ativos da Saude                                            1.159,26 35,17 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 146,41 
1.3.2.1.01.0.1.04.03.00.00.00       Receita de Aplicacao   Atencao Primaria                                                        646,92 116,96 9.331,52 200,00 220,00 242,00 266,20 9.331,52 
1.3.2.1.01.0.1.04.04.00.00.00       Receita de Aplicacao   APSUS Custeio                                                           0,00 55,58 1.210,00 200,00 220,00 242,00 266,20 1.210,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.05.00.00.00       Receita de Aplicacao   Fracao Especializada   FAE                                              0,00 0,00 292,82 100,00 110,00 121,00 133,10 292,82 
1.3.2.1.01.0.1.04.06.00.00.00       Receita de Aplicacao   Investimento SUS                                                        127,62 126,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.07.00.00.00       Receita de Aplicacao   APSUS Capital                                                           517,70 272,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.08.00.00.00       Receita de Aplicacao   Construcao de Unidade de Saude   APSUS                                  1.715,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.09.00.00.00       Receita de Aplicacao   APSUS Capital                                                           3.826,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.10.00.00.00       Receita de Aplicacao   VIGIASUS CUSTEIO                                                        143,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00       Receita de Aplicacao   Alienacao de Ativos da Administracao   Principal                        2.052,68 3.099,99 3.513,83 800,00 880,00 968,00 1.064,80 3.513,83 
1.3.2.1.01.0.1.05.01.00.00.00       Receita de Aplicacao   Alienacao de Ativos da Administracao                                    155,26 26,52 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 146,41 
1.3.2.1.01.0.1.05.02.00.00.00       Receita de Aplicacao   CIDE                                                                    42,25 7,42 439,23 100,00 110,00 121,00 133,10 439,23 
1.3.2.1.01.0.1.05.03.00.00.00       Receita de Aplicacao   COSIP                                                                   42,58 11,11 2.196,15 200,00 220,00 242,00 266,20 2.196,15 
1.3.2.1.01.0.1.05.04.00.00.00       Receita de Aplicacao   Outros Royalties e Compensacoes Financeiras                             100,57 233,20 366,02 200,00 220,00 242,00 266,20 366,02 
1.3.2.1.01.0.1.05.05.00.00.00       Receita de Aplicacao   Taxas   Exercicio Poder de Policia                                      0,00 0,90 219,61 100,00 110,00 121,00 133,10 219,61 
1.3.2.1.01.0.1.05.06.00.00.00       Receita de Aplicacao   Taxas   Prestacao de Servicos                                           0,00 1,88 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 146,41 
1.3.2.1.01.0.1.05.07.00.00.00       Receita de Aplicacao   Receita Contrato de Repasse N. 882276/2018   Im                         846,99 614,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.05.08.00.00.00       Receita de Aplicacao   Cessao Onerosa   Pre Sal   Lei n. 13.885/2019                           839,06 2.037,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.05.09.00.00.00       Receita de Aplicacao   Emendas Individuais Impositivas   Transf. Espec                         25,97 166,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.05.10.00.00.00       Receita de Aplicacao   Contrato de Repasse N. 872257/2018   Impl. Agr.                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.05.0.0.00.00.00.00.00       Juros de Titulos de Renda                                                                      9.961,00 0,00 3.000,00 500,00 550,00 605,00 665,50 3.000,00 
1.3.2.1.05.0.1.00.00.00.00.00       Juros de Titulos de Renda   Principal                                                          9.961,00 0,00 3.000,00 500,00 550,00 605,00 665,50 3.000,00 
1.3.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00       Participacoes                                                                                  61,37 8.708,78 13.000,00 13.000,00 14.300,00 15.730,00 17.303,00 13.000,00 
1.3.2.3.01.0.0.00.00.00.00.00       Participacoes                                                                                  61,37 8.708,78 13.000,00 13.000,00 14.300,00 15.730,00 17.303,00 13.000,00 
1.3.2.3.01.0.1.00.00.00.00.00       Participacoes   Principal                                                                      61,37 8.708,78 13.000,00 13.000,00 14.300,00 15.730,00 17.303,00 13.000,00 
1.3.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00     DELEGACAO DE SERVICOS PUBLICOS MEDIANTE CONCESSAO, PERMISSAO, AUTORIZACAO OU LICENCA             239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00       Demais Delegacoes de Servicos Publicos                                                         239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.0.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes de Servicos Publicos                                                         239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.1.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes de Servicos Publicos   Principal                                             239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.1.01.00.00.00.00       Outras Receitas de Concessoes e Permissoes   Servicos de Transporte                            239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.2.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes de Servicos Publicos   Multas e Juros                                        0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.2.01.00.00.00.00       Outras Receitas de Concessoes e Permissoes   Servicos de Transporte                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.3.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes de Servicos Publicos   Divida Ativa                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.3.01.00.00.00.00       Outras Receitas de Concessoes e Permissoes   Servicos de Transporte                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.4.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes de Servicos Publicos   Divida Ativa   Multas e Juros                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.4.01.00.00.00.00       Outras Receitas de Concessoes e Permissoes   Servicos de Transporte                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     EXPLORACAO DE RECURSOS NATURAIS                                                                  5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 5.563,58 
1.3.4.9.00.0.0.00.00.00.00.00       Exploracao de Outros Recursos Naturais                                                         5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 5.563,58 
1.3.4.9.99.0.0.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais                                         5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 5.563,58 
1.3.4.9.99.0.1.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais   Principal                             5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 5.563,58 
1.3.4.9.99.0.1.01.00.00.00.00       Receita de Concessoes da Sanepar para o Fundo Mun. do Meio Ambiente                            5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 5.563,58 
1.3.4.9.99.0.2.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais   Multas e Juros                        0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.9.99.0.2.01.00.00.00.00       Receita de Concessoes da Sanepar para o Fundo Mun. do Meio Ambiente                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.9.99.0.3.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais   Divida Ativa                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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1.3.4.9.99.0.3.01.00.00.00.00       Receita de Concessoes da Sanepar para o Fundo Mun. do Meio Ambiente                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.9.99.0.4.00.00.00.00.00       Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais   Divida Ativa   Multas e Juros         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.9.99.0.4.01.00.00.00.00       Receita de Concessoes da Sanepar para o Fundo Mun. do Meio Ambiente                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA DE SERVICOS                                                                                61.933,09 37.200,45 60.100,00 40.200,00 44.220,00 48.642,00 53.506,20 60.100,00 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS                                                     61.933,09 37.200,45 60.100,00 40.200,00 44.220,00 48.642,00 53.506,20 60.100,00 
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Servicos Administrativos e Comerciais Gerais                                                   61.933,09 37.200,45 60.100,00 40.200,00 44.220,00 48.642,00 53.506,20 60.100,00 
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00       Servicos Administrativos e Comerciais Gerais                                                   26.786,16 37.200,45 50.100,00 25.200,00 27.720,00 30.492,00 33.541,20 50.100,00 
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00       Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Principal                                       26.720,78 37.128,88 50.000,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 50.000,00 
1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00       Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Multas e Juros                                  65,38 71,57 100,00 200,00 220,00 242,00 266,20 100,00 
1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00       Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Divida Ativa                                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00       Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Divida Ativa   Multas e Juros                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00       Inscricao em Concursos e Processos Seletivos                                                   35.146,93 0,00 10.000,00 15.000,00 16.500,00 18.150,00 19.965,00 10.000,00 
1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00       Inscricao em Concursos e Processos Seletivos   Principal                                       35.146,93 0,00 10.000,00 15.000,00 16.500,00 18.150,00 19.965,00 10.000,00 
1.6.1.1.02.0.2.00.00.00.00.00       Inscricao em Concursos e Processos Seletivos   Multas e Juros                                  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.1.1.02.0.3.00.00.00.00.00       Inscricao em Concursos e Processos Seletivos   Divida Ativa                                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.1.1.02.0.4.00.00.00.00.00       Inscricao em Concursos e Processos Seletivos   Divida Ativa   Multas e Juros                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS CORRENTES                                                                           16.805.592,43 17.054.014,00 22.920.603,40 24.526.200,00 26.978.820,00 29.676.702,00 32.644.372,20 22.920.603,40 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES                                                      11.818.055,32 11.929.430,00 15.522.506,10 17.486.200,00 19.234.820,00 21.158.302,00 23.274.132,20 15.522.506,10 
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias Decorrentes de Participacao na Receita da Uniao                                 10.385.222,91 9.954.746,50 14.179.808,50 16.100.000,00 17.710.000,00 19.481.000,00 21.429.100,00 14.179.808,50 
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00       Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   FPM                                       10.055.118,18 9.612.182,81 13.784.501,50 15.600.000,00 17.160.000,00 18.876.000,00 20.763.600,00 13.784.501,50 
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00       Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   Cota Mensal                               9.253.460,94 8.817.734,24 12.444.850,00 14.600.000,00 16.060.000,00 17.666.000,00 19.432.600,00 12.444.850,00 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00       Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   Cota Mensal   Principal                   9.253.460,94 8.817.734,24 12.444.850,00 14.600.000,00 16.060.000,00 17.666.000,00 19.432.600,00 12.444.850,00 
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00       Cota Parte do Fundo de Participacao do Municipios 408.372,35 396.801,29 805.255,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 805.255,00 
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00       Cota Parte do Fundo de Participacao do Municipios 408.372,35 396.801,29 805.255,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 805.255,00 
1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00       Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   1% Cota entregue no mes de julho          393.284,89 397.647,28 534.396,50 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 534.396,50 
1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00       Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   1% Cota entregue no mes de julho   Princi 393.284,89 397.647,28 534.396,50 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 534.396,50 
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00       Cota Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural                                    330.104,73 342.563,69 395.307,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 395.307,00 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00       Cota Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural   Principal                        330.104,73 342.563,69 395.307,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 395.307,00 
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias das Compensacoes Financeiras pela Exploracao de Recursos Naturais               143.421,90 142.644,92 151.325,00 211.700,00 232.870,00 256.157,00 281.772,70 151.325,00 
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00       Cota parte da Compensacao Financeira pela Exploracao de Recursos Minerais   CFEM               243,28 216,15 500,00 500,00 550,00 605,00 665,50 500,00 
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00       Cota parte da Compensacao Financeira pela Exploracao de Recursos Minerais   CFEM   Principal   243,28 216,15 500,00 500,00 550,00 605,00 665,50 500,00 
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00       Cota parte da Compensacao Financeira pela Producao de Petroleo                                 143.178,62 142.428,77 150.825,00 211.200,00 232.320,00 255.552,00 281.107,20 150.825,00 
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00       Cota parte da Compensacao Financeira pela Producao de Petroleo 602,21 561,11 825,00 1.200,00 1.320,00 1.452,00 1.597,20 825,00 
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00       Cota parte da Compensacao Financeira pela Producao de Petroleo 602,21 561,11 825,00 1.200,00 1.320,00 1.452,00 1.597,20 825,00 
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00       Cota Parte do Fundo Especial do Petroleo – 142.576,41 141.867,66 150.000,00 210.000,00 231.000,00 254.100,00 279.510,00 150.000,00 
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00       Cota Parte do Fundo Especial do Petroleo – 142.576,41 141.867,66 150.000,00 210.000,00 231.000,00 254.100,00 279.510,00 150.000,00 
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 494.478,08 480.923,10 702.783,94 694.000,00 763.400,00 839.740,00 923.714,00 702.783,94 
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 494.478,08 480.923,10 702.783,94 694.000,00 763.400,00 839.740,00 923.714,00 702.783,94 
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 424.350,36 391.564,48 624.454,59 600.000,00 660.000,00 726.000,00 798.600,00 624.454,59 
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 424.350,36 391.564,48 624.454,59 600.000,00 660.000,00 726.000,00 798.600,00 624.454,59 
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 1.420,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 1.420,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 40.703,02 84.887,05 73.205,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 73.205,00 
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 40.703,02 84.887,05 73.205,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 73.205,00 
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1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.3.50.9.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 4.004,06 4.471,57 5.124,35 4.000,00 4.400,00 4.840,00 5.324,00 5.124,35 
1.7.1.3.50.9.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 4.004,06 4.471,57 5.124,35 4.000,00 4.400,00 4.840,00 5.324,00 5.124,35 
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educacao 147.220,67 148.308,92 220.615,00 215.500,00 237.050,00 260.755,00 286.830,50 220.615,00 
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias do Salario Educacao                                                             100.345,71 96.112,81 153.730,50 150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 153.730,50 
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias do Salario Educacao   Principal                                                 100.345,71 96.112,81 153.730,50 150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 153.730,50 
1.7.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola 0,00 1.440,00 2.928,20 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 2.928,20 
1.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola 0,00 1.440,00 2.928,20 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 2.928,20 
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao Escolar 38.606,00 42.233,40 52.707,60 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 52.707,60 
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao Escolar 38.606,00 42.233,40 52.707,60 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 52.707,60 
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 8.268,96 7.881,54 10.248,70 11.000,00 12.100,00 13.310,00 14.641,00 10.248,70 
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 8.268,96 7.881,54 10.248,70 11.000,00 12.100,00 13.310,00 14.641,00 10.248,70 
1.7.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00       Outras Transferencias Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educacao   FNDE          0,00 641,17 1.000,00 1.500,00 1.650,00 1.815,00 1.996,50 1.000,00 
1.7.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00       Outras Transferencias Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educacao   FNDE   Princi 0,00 641,17 1.000,00 1.500,00 1.650,00 1.815,00 1.996,50 1.000,00 
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social 163.860,75 201.567,78 231.371,16 195.000,00 214.500,00 235.950,00 259.545,00 231.371,16 
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social 163.860,75 201.567,78 231.371,16 195.000,00 214.500,00 235.950,00 259.545,00 231.371,16 
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social 163.860,75 201.567,78 231.371,16 195.000,00 214.500,00 235.950,00 259.545,00 231.371,16 
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00       Indice de Gestao Descentralizada   IGD BF                                                      17.160,00 17.160,00 26.353,80 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 26.353,80 
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00       Indice de Gestao Descentralizada   IGD SUAS                                                    4.182,42 0,00 10.248,70 10.000,00 11.000,00 12.100,00 13.310,00 10.248,70 
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00       Protecao e Atendimento Integral a Familia   PAIF                                               82.950,00 41.534,01 105.415,20 80.000,00 88.000,00 96.800,00 106.480,00 105.415,20 
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00       Servico de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos   SCFV                                     59.568,33 43.483,77 89.353,46 80.000,00 88.000,00 96.800,00 106.480,00 89.353,46 
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00       Incremento Temp. ao Bloco da Prot. Soc. Bas. para Acoes COVID 19                               0,00 94.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.6.50.0.1.06.00.00.00.00       Acoes do COVID no SUAS para EPI   Portaria 369                                                 0,00 5.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00       Outras Transferencias de Recursos da Uniao e de suas Entidades                                 483.851,01 1.001.238,78 36.602,50 70.000,00 77.000,00 84.700,00 93.170,00 36.602,50 
1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias Financeiras do ICMS – 0,00 0,00 36.602,50 30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 36.602,50 
1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias Financeiras do ICMS – 0,00 0,00 36.602,50 30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 36.602,50 
1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00       Transferencia Especial da Uniao                                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00       Transferencia Especial da Uniao   Principal                                                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00       Transferencia Obrigatoria Decorrente da Lei Complementar n483.851,01 1.001.238,78 0,00 40.000,00 44.000,00 48.400,00 53.240,00 0,00 
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00       Transferencia Obrigatoria Decorrente da Lei Complementar n483.851,01 1.001.238,78 0,00 40.000,00 44.000,00 48.400,00 53.240,00 0,00 
1.7.1.9.58.0.1.01.00.00.00.00       ADO PLP 133/2020   Compensacao da Uniao                                                        483.851,01 38.025,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.9.58.0.1.02.00.00.00.00       Receita do Auxilio do Prog. Fed. de Enfrentamento ao COVID   Inciso II                         0,00 963.213,34 0,00 40.000,00 44.000,00 48.400,00 53.240,00 0,00 
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES                             3.776.616,84 3.853.733,57 5.494.767,30 5.220.000,00 5.742.000,00 6.316.200,00 6.947.820,00 5.494.767,30 
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Participacao na Receita dos Estados e Distrito Federal                                         3.539.343,80 3.635.701,33 5.270.760,00 4.990.000,00 5.489.000,00 6.037.900,00 6.641.690,00 5.270.760,00 
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00       Cota Parte do ICMS                                                                             3.366.505,87 3.459.793,20 4.977.940,00 4.700.000,00 5.170.000,00 5.687.000,00 6.255.700,00 4.977.940,00 
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00       Cota Parte do ICMS   Principal                                                                 3.366.505,87 3.459.793,20 4.977.940,00 4.700.000,00 5.170.000,00 5.687.000,00 6.255.700,00 4.977.940,00 
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00       Cota Parte do IPVA                                                                             110.353,40 111.472,42 190.333,00 200.000,00 220.000,00 242.000,00 266.200,00 190.333,00 
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00       Cota Parte do IPVA   Principal                                                                 110.353,40 111.472,42 190.333,00 200.000,00 220.000,00 242.000,00 266.200,00 190.333,00 
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00       Cota Parte do IPI   Municipios                                                                 52.921,54 56.485,85 73.205,00 70.000,00 77.000,00 84.700,00 93.170,00 73.205,00 
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00       Cota Parte do IPI   Municipios   Principal                                                     52.921,54 56.485,85 73.205,00 70.000,00 77.000,00 84.700,00 93.170,00 73.205,00 
1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00       Cota Parte da Contribuicao de Intervencao no Dominio Economico                                 9.562,99 7.949,86 29.282,00 20.000,00 22.000,00 24.200,00 26.620,00 29.282,00 
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00       Cota Parte da Contribuicao de Intervencao no Dominio Economico   Principal                     9.562,99 7.949,86 29.282,00 20.000,00 22.000,00 24.200,00 26.620,00 29.282,00 
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 72.297,63 98.411,00 64.420,40 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 64.420,40 
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1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 72.297,63 98.411,00 64.420,40 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 64.420,40 
1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 72.297,63 98.411,00 64.420,40 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 64.420,40 
1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00       Incentivo Fin. de Custeio do Prog. de Qualificacao da Atencao Pimaria                          49.275,00 98.411,00 64.420,40 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 64.420,40 
1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00       Receita do Prog. Est. Qual. Vigilancia em Saude   VIGIASUS CUSTEIO                             23.022,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00       Outras Transferencias dos Estados e Distrito Federal                                           164.975,41 119.621,24 159.586,90 140.000,00 154.000,00 169.400,00 186.340,00 159.586,90 
1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Estados destinadas a Assistencia Social                                      93.750,00 90.000,00 117.128,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 117.128,00 
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Estados destinadas a Assistencia Social   Principal                          93.750,00 90.000,00 117.128,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 117.128,00 
1.7.2.9.51.0.1.01.00.00.00.00       Piso Paranaense de Assistencia Social   PPAS                                                   93.750,00 75.000,00 117.128,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 117.128,00 
1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00       Receita do Incentivo Beneficio Eventual COVID 19                                               0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.2.9.99.0.0.00.00.00.00.00       Outras Transferencias dos Estados e DF                                                         71.225,41 29.621,24 42.458,90 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 42.458,90 
1.7.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00       Outras Transferencias dos Estados e DF   Principal                                             71.225,41 29.621,24 42.458,90 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 42.458,90 
1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00       Programa Estadual de Transporte Escolar   PETE   SEED                                          71.225,41 29.621,24 42.458,90 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 42.458,90 
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS                                                   1.210.920,27 1.270.850,43 1.903.330,00 1.820.000,00 2.002.000,00 2.202.200,00 2.422.420,00 1.903.330,00 
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Educacao Basica e de Va 1.210.920,27 1.270.850,43 1.903.330,00 1.820.000,00 2.002.000,00 2.202.200,00 2.422.420,00 1.903.330,00 
1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Educacao Basica e de Va 1.210.920,27 1.270.850,43 1.903.330,00 1.820.000,00 2.002.000,00 2.202.200,00 2.422.420,00 1.903.330,00 
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Educacao Basica e de Va 1.210.920,27 1.270.850,43 1.903.330,00 1.820.000,00 2.002.000,00 2.202.200,00 2.422.420,00 1.903.330,00 
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                          10.081,21 60.668,21 7.979,33 8.400,00 9.240,00 10.164,00 11.180,40 7.979,33 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS                                                  0,00 0,00 512,42 350,00 385,00 423,50 465,85 512,42 
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais                                                0,00 0,00 512,42 350,00 385,00 423,50 465,85 512,42 
1.9.1.1.09.0.0.00.00.00.00.00       Multas e Juros Previstos em Contratos                                                          0,00 0,00 512,42 350,00 385,00 423,50 465,85 512,42 
1.9.1.1.09.0.1.00.00.00.00.00       Multas e Juros Previstos em Contratos   Principal                                              0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
1.9.1.1.09.0.2.00.00.00.00.00       Multas e Juros Previstos em Contratos   Multas e Juros                                         0,00 0,00 73,20 50,00 55,00 60,50 66,55 73,20 
1.9.1.1.09.0.3.00.00.00.00.00       Multas e Juros Previstos em Contratos   Divida Ativa                                           0,00 0,00 73,20 50,00 55,00 60,50 66,55 73,20 
1.9.1.1.09.0.4.00.00.00.00.00       Multas e Juros Previstos em Contratos   Divida Ativa   Multas e Juros                          0,00 0,00 73,20 50,00 55,00 60,50 66,55 73,20 
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMENTOS                                                      10.081,21 60.668,21 7.466,91 8.050,00 8.855,00 9.740,50 10.714,55 7.466,91 
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Indenizacoes                                                                                   0,00 53.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.1.03.0.0.00.00.00.00.00       Indenizacao por Sinistro                                                                       0,00 53.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.1.03.0.1.00.00.00.00.00       Indenizacao por Sinistro   Principal                                                           0,00 53.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00       Restituicoes                                                                                   10.081,21 7.197,21 7.466,91 8.050,00 8.855,00 9.740,50 10.714,55 7.466,91 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00       Outras Restituicoes                                                                            10.081,21 7.197,21 7.466,91 8.050,00 8.855,00 9.740,50 10.714,55 7.466,91 
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00       Outras Restituicoes   Principal                                                                9.183,44 7.197,21 6.588,45 7.450,00 8.195,00 9.014,50 9.915,95 7.466,91 
1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00       Impugnacoes e glosas determinadas pelo TCE PR   Principal                                      0,00 0,00 500,00 500,00 550,00 605,00 665,50 7.466,91 
1.9.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00       Restituicoes por pagamentos indevidos   Principal                                              6.295,13 2.656,30 4.000,00 1.950,00 2.145,00 2.359,50 2.595,45 0,00 
1.9.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00       Restituicao por cancelamento de valores restituiveis/consignacoes   Pr                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00       Restituicoes por Faltas   Penalidades   Suspensao                                              2.888,31 4.540,91 2.088,45 5.000,00 5.500,00 6.050,00 6.655,00 0,00 
1.9.2.2.99.0.2.00.00.00.00.00       Outras Restituicoes   Multas e Juros                                                           897,77 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 0,00 
1.9.2.2.99.0.2.01.00.00.00.00       Impugnacoes e glosas determinadas pelo TCE PR   Multas e Juros                                 897,77 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 0,00 
1.9.2.2.99.0.2.02.00.00.00.00       Restituicoes por pagamentos indevidos   Multas e Juros                                         0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 0,00 
1.9.2.2.99.0.2.03.00.00.00.00       Restituicao por cancelamento de valores restituiveis/consignacoes   MJ                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.2.99.0.3.00.00.00.00.00       Outras Restituicoes   Divida Ativa                                                             0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 0,00 
1.9.2.2.99.0.3.01.00.00.00.00       Impugnacoes e glosas determinadas pelo TCE PR   Dívida Ativa                                   0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 0,00 
1.9.2.2.99.0.3.02.00.00.00.00       Restituicoes por pagamentos indevidos   Divida Ativa                                           0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 0,00 
1.9.2.2.99.0.3.03.00.00.00.00       Restituicao por cancelamento de valores restituiveis/consignacoes   DA                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.2.99.0.4.00.00.00.00.00       Outras Restituicoes   Divida Ativa   Multas e Juros                                            0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 0,00 
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1.9.2.2.99.0.4.01.00.00.00.00       Impugnacoes e glosas determinadas pelo TCE PR   D/A M/J                                        0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 0,00 
1.9.2.2.99.0.4.02.00.00.00.00       Restituicoes por pagamentos indevidos   Divida Ativa   Multas e Juros                          0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 0,00 
1.9.2.2.99.0.4.03.00.00.00.00       Restituicao por cancelamento de valores restituiveisconsignacoes DA MJ                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL                                                                                  795.899,35 736.099,06 124.448,50 70.000,00 77.000,00 84.700,00 93.170,00 124.448,50 
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ALIENACAO DE BENS                                                                                  756,60 39.187,50 36.602,50 20.000,00 22.000,00 24.200,00 26.620,00 36.602,50 
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENACAO DE BENS MOVEIS                                                                         756,60 38.940,00 21.961,50 17.000,00 18.700,00 20.570,00 22.627,00 21.961,50 
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00       Alienacao de Bens Moveis e Semoventes                                                          756,60 38.940,00 21.961,50 17.000,00 18.700,00 20.570,00 22.627,00 21.961,50 
2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00       Alienacao de Bens Moveis e Semoventes                                                          756,60 38.940,00 21.961,50 17.000,00 18.700,00 20.570,00 22.627,00 21.961,50 
2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00       Alienacao de Bens Moveis e Semoventes   Principal                                              756,60 38.940,00 21.961,50 17.000,00 18.700,00 20.570,00 22.627,00 21.961,50 
2.2.1.3.01.0.1.01.00.00.00.00       Alienacao de Ativos da Administracao                                                           756,60 13.010,00 7.320,50 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 7.320,50 
2.2.1.3.01.0.1.02.00.00.00.00       Alienacao de Ativos da Educacao                                                                0,00 25.930,00 7.320,50 5.000,00 5.500,00 6.050,00 6.655,00 7.320,50 
2.2.1.3.01.0.1.03.00.00.00.00       Alienacao de Ativos da Saude                                                                   0,00 0,00 7.320,50 5.000,00 5.500,00 6.050,00 6.655,00 7.320,50 
2.2.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENACAO DE BENS IMOVEIS                                                                        0,00 247,50 14.641,00 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 14.641,00 
2.2.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Alienacao de Bens Imoveis                                                                      0,00 247,50 14.641,00 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 14.641,00 
2.2.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00       Alienacao de Bens Imoveis                                                                      0,00 247,50 14.641,00 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 14.641,00 
2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00       Alienacao de Bens Imoveis   Principal                                                          0,00 247,50 14.641,00 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 14.641,00 
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                                                          795.142,75 696.911,56 87.846,00 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 87.846,00 
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES                                                      387.887,06 230.632,00 87.846,00 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 87.846,00 
2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude   SUS                                     250.715,80 30.632,00 43.923,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 43.923,00 
2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 250.715,80 30.632,00 43.923,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 43.923,00 
2.4.1.1.50.1.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 250.715,80 30.632,00 43.923,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 43.923,00 
2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 250.715,80 30.632,00 43.923,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 43.923,00 
2.4.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educacao 0,00 0,00 43.923,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 43.923,00 
2.4.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos Destinados a Programas de Educacao                                  0,00 0,00 43.923,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 43.923,00 
2.4.1.2.50.9.0.00.00.00.00.00       Outras transferencias destinadas a Programas de Educacao                                       0,00 0,00 43.923,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 43.923,00 
2.4.1.2.50.9.1.00.00.00.00.00       Outras transferencias destinadas a Programas de Educacao   Principal                           0,00 0,00 43.923,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 43.923,00 
2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Convenios da Uniao e de suas Entidades                                       137.171,26 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Convenios da Uniao destinadas a Programas de Educacao                        15.296,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Convenios da Uniao destinadas a Programas de Educacao   Principal            15.296,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00       Outras Transferencias de Convenios da Uniao e de Suas Entidades                                121.875,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00       Outras Transferencias de Convenios da Uniao e de Suas Entidades   Principal                    121.875,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00       Emendas Individuais Impositivas   Transferencia Especial                                       121.875,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES                             407.255,69 466.279,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude   SUS dos Estados e DF                    25.438,60 188.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 25.438,60 188.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 25.438,60 188.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Convenios dos Estados e DF e de Suas Entidades                               381.817,09 278.279,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.2.51.0.0.00.00.00.00.00       Transferencias de Convenios dos Estados destinadas a Programas de Educacao                     155.789,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.2.51.0.1.00.00.00.00.00       Transferencias de Convenios dos Estados destinadas a Programas de Educacao   Principal         155.789,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00       Outras Transferencias de Convenios dos Estados e DF e de Suas Entidades                        226.027,22 278.279,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00       Outras Transferencias de Convenios dos Estados e DF e de Suas Entidades   Principal            226.027,22 278.279,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00       Receita do FEAS Veiculo Adaptado                                                               226.027,22 278.279,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 ( ) RENÚNCIA                                                                                         28,34 0,00 39.091,47 46.000,00 50.600,00 55.660,00 61.226,00 39.091,47 
1.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ( ) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA                                                    28,34 0,00 39.091,47 46.000,00 50.600,00 55.660,00 61.226,00 39.091,47 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA
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PLANO PLURIANUAL - PPA de 2022/2025 

CÓDIGO DESCRIÇÃO
RECEITA ARRECADADA ORÇADA PREVISTA

2020 2019 2021 2022 2023 2024 2025 2021 

EST. ARREC.

1.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Principal                       0,00 0,00 5.124,35 8.000,00 8.800,00 9.680,00 10.648,00 5.124,35 
1.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00       ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Multas e Juros                  0,00 0,00 292,82 400,00 440,00 484,00 532,40 292,82 
1.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00       ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa                    0,00 0,00 1.024,87 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 1.024,87 
1.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00       ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa   Multas e Juros   28,34 0,00 29.282,00 32.000,00 35.200,00 38.720,00 42.592,00 29.282,00 
1.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Principal                                     0,00 0,00 732,05 600,00 660,00 726,00 798,60 732,05 
1.1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00       ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
1.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00       ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa                                  0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
1.1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00       ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa   Multas e Juros                 0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
1.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Principal                                      0,00 0,00 878,46 500,00 550,00 605,00 665,50 878,46 
1.1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00       ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Multas e Juros                                 0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
1.1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00       ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa                                   0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 292,82 
1.1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00       ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa   Multas e Juros                  0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
3.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 ( ) DESCONTO CONCEDIDO                                                                               13.191,46 8.854,47 16.397,92 22.100,00 24.310,00 26.741,00 29.415,10 16.397,92 
3.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ( ) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA                                                    13.173,16 8.854,47 16.397,92 22.100,00 24.310,00 26.741,00 29.415,10 16.397,92 
3.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Principal                       10.081,43 6.685,30 8.784,60 12.000,00 13.200,00 14.520,00 15.972,00 8.784,60 
3.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00       ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Multas e Juros                  239,65 156,21 292,82 400,00 440,00 484,00 532,40 292,82 
3.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00       ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa                    0,00 0,00 1.024,87 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 1.024,87 
3.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00       ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa   Multas e Juros   0,00 49,95 732,05 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 732,05 
3.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Principal                                     0,00 0,00 2.928,20 1.200,00 1.320,00 1.452,00 1.597,20 2.928,20 
3.1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00       ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Multas e Juros                                0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
3.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00       ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa                                  0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
3.1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00       ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa   Multas e Juros                 0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
3.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Principal                                      2.776,88 1.860,99 878,46 1.000,00 1.100,00 1.210,00 1.331,00 878,46 
3.1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00       ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Multas e Juros                                 75,20 71,17 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
3.1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00       ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa                                   0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 292,82 
3.1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00       ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa   Multas e Juros                  0,00 30,85 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 292,82 
3.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ( ) RECEITA DE SERVICOS                                                                            18,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Principal                                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00       ( ) Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Multas e Juros                              18,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00       ( ) Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Divida Ativa                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00       ( ) Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Divida Ativa   Multas e Juros               0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 ( ) DEDUÇÃO P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB                                                                    2.622.668,51 2.557.608,78 3.623.647,50 4.020.000,00 4.422.000,00 4.864.200,00 5.350.620,00 3.623.647,50 
4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ( ) TRANSFERENCIAS CORRENTES                                                                       2.622.668,51 2.557.608,78 3.623.647,50 4.020.000,00 4.422.000,00 4.864.200,00 5.350.620,00 3.623.647,50 
4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00       ( ) Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   Cota Mensal   Principal               1.850.691,90 1.763.546,57 2.488.970,00 2.920.000,00 3.212.000,00 3.533.200,00 3.886.520,00 2.488.970,00 
4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Cota Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural   Principal                    66.020,86 68.512,66 79.061,40 100.000,00 110.000,00 121.000,00 133.100,00 79.061,40 
4.1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Transferencias Financeiras do ICMS – 0,00 0,00 7.320,50 6.000,00 6.600,00 7.260,00 7.986,00 7.320,50 
4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Cota Parte do ICMS   Principal                                                             673.300,94 691.958,44 995.588,00 940.000,00 1.034.000,00 1.137.400,00 1.251.140,00 995.588,00 
4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Cota Parte do IPVA   Principal                                                             22.070,54 22.294,04 38.066,60 40.000,00 44.000,00 48.400,00 53.240,00 38.066,60 
4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00       ( ) Cota Parte do IPI   Municipios   Principal                                                 10.584,27 11.297,07 14.641,00 14.000,00 15.400,00 16.940,00 18.634,00 14.641,00 

15.685.164,12 16.051.617,00 20.505.861,98 21.700.000,00 23.870.000,00 26.257.000,00 28.882.700,00 TOTAL GERAL 20.505.861,98 
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FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO M. DA FAZENDA 

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA 
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2020 2019 2021 2022 2023 2024 2025 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 I - RECEITAS CORRENTES 17.525.153,08 17.881.981,19 24.060.550,37 25.718.100,00 28.289.910,00 31.118.901,00 34.230.791,10 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA                                                         415.962,49 498.003,92 680.806,50 808.800,00 889.680,00 978.648,00 1.076.512,80 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos                                                                                          369.526,88 461.975,07 627.366,85 753.800,00 829.180,00 912.098,00 1.003.307,80 
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00      Impostos sobre o Patrimonio                                                                     132.853,47 142.579,13 369.831,66 392.800,00 432.080,00 475.288,00 522.816,80 
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana                                        106.653,47 87.927,85 273.786,70 291.300,00 320.430,00 352.473,00 387.720,30 
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00        Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Principal                          58.925,34 52.205,56 95.166,50 105.000,00 115.500,00 127.050,00 139.755,00 
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00        Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Multas e Juros                     1.665,40 941,71 2.928,20 4.000,00 4.400,00 4.840,00 5.324,00 
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00        Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa                       32.728,59 29.199,21 102.487,00 107.300,00 118.030,00 129.833,00 142.816,30 
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00        Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa   Multas e Juros      13.334,14 5.581,37 73.205,00 75.000,00 82.500,00 90.750,00 99.825,00 
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00      "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis"  26.200,00 54.651,28 96.044,96 101.500,00 111.650,00 122.815,00 135.096,50 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00        "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis 26.200,00 54.548,32 95.166,50 100.000,00 110.000,00 121.000,00 133.100,00 
1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00        "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis 0,00 102,96 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00        "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis 0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00        "Impostos sobre Transmissao ""Inter Vivos"" de Bens Imoveis e de Direitos Reais sobre Imoveis 0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00      Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza                                         165.049,26 257.524,35 188.868,90 307.000,00 337.700,00 371.470,00 408.617,00 
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00      Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte                                                         165.049,26 257.524,35 188.868,90 307.000,00 337.700,00 371.470,00 408.617,00 
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00      Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho                                              163.679,10 255.667,41 186.868,90 305.000,00 335.500,00 369.050,00 405.955,00 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00        Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Principal                                163.679,10 255.667,41 186.868,90 305.000,00 335.500,00 369.050,00 405.955,00 
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00          Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Poder Executivo                        151.778,33 241.611,37 175.692,00 284.000,00 312.400,00 343.640,00 378.004,00 
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00          Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Poder Legislativo                      11.900,77 14.056,04 11.176,90 21.000,00 23.100,00 25.410,00 27.951,00 
1.1.1.3.03.1.2.00.00.00.00.00        Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Multas e Juros                           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.1.2.01.00.00.00.00          Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Multas e Juros   Poder Executivo       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.1.2.02.00.00.00.00          Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Trabalho   Multas e Juros   Poder Legislativo     0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00      Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos                                    1.370,16 1.856,94 2.000,00 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00        Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Principal                      1.370,16 1.856,94 2.000,00 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00          Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Poder Executivo   Principal  1.370,16 1.856,94 2.000,00 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00          Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Poder E                      1.370,16 1.856,94 2.000,00 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.1.1.3.03.4.2.00.00.00.00.00        Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Multas e Juros                 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.4.2.01.00.00.00.00          Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Poder Executivo   Multas e J 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.3.03.4.2.01.01.00.00.00          Imposto sobre a Renda   Retido na Fonte   Outros Rendimentos   Poder Executivo              0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00      Impostos sobre a Producao e Circulacao de Mercadorias e Servicos                                71.624,15 61.871,59 68.666,29 54.000,00 59.400,00 65.340,00 71.874,00 
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00      Impostos sobre Servicos                                                                         71.624,15 61.871,59 68.666,29 54.000,00 59.400,00 65.340,00 71.874,00 
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00      Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN                                             71.624,15 61.871,59 68.666,29 54.000,00 59.400,00 65.340,00 71.874,00 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00        Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN   Principal                               71.172,61 60.603,80 67.348,60 52.000,00 57.200,00 62.920,00 69.212,00 
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00        Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN   Multas e Juros                          451,54 1.267,79 732,05 1.000,00 1.100,00 1.210,00 1.331,00 
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00        Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN   Divida Ativa                            0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00        Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza   ISSQN   Divida Ativa   Multas e Juros           0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas                                                                                             46.435,61 36.028,85 53.439,65 55.000,00 60.500,00 66.550,00 73.205,00 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00      Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia                                                        9.510,84 8.367,60 16.983,56 18.000,00 19.800,00 21.780,00 23.958,00 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00      Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao                                                      9.510,84 8.367,60 16.983,56 18.000,00 19.800,00 21.780,00 23.958,00 
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00        Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Principal                                        8.814,65 7.325,64 11.712,80 12.000,00 13.200,00 14.520,00 15.972,00 
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00        Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Multas e Juros                                   13,41 21,94 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00        Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa                                     494,94 772,04 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00        Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa   Multas e Juros                    187,84 247,98 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00      Taxas pela Prestacao de Servicos                                                                36.924,77 27.661,25 36.456,09 37.000,00 40.700,00 44.770,00 49.247,00 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00      Taxas pela Prestacao de Servicos                                                                36.924,77 27.661,25 36.456,09 37.000,00 40.700,00 44.770,00 49.247,00 
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00        Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Principal                                         31.307,22 17.063,57 29.282,00 28.000,00 30.800,00 33.880,00 37.268,00 
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1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00        Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Multas e Juros                                    438,85 324,27 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00        Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa                                      4.375,43 8.552,47 3.660,25 5.000,00 5.500,00 6.050,00 6.655,00 
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00        Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa   Multas e Juros                     803,27 1.720,94 1.756,92 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  CONTRIBUICOES                                                                                       193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica                                      193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00      Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica                                    193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00      Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica                                    193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00        Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica   Principal                      193.698,80 211.341,44 292.820,00 300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 
1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00        Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica   Multas e Juros                 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00        Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica   Divida Ativa                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00        Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica   Divida Ativa   Multas e Juros  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  RECEITA PATRIMONIAL                                                                                 37.885,06 20.753,17 98.241,14 34.500,00 37.950,00 41.745,00 45.919,50 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Valores Mobiliarios                                                                               32.289,27 15.113,49 92.677,56 27.500,00 30.250,00 33.275,00 36.602,50 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00      Juros e Correcoes Monetarias                                                                    32.227,90 6.404,71 79.677,56 14.500,00 15.950,00 17.545,00 19.299,50 
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00      Remuneracao de Depositos Bancarios                                                              22.266,90 6.404,71 76.677,56 14.000,00 15.400,00 16.940,00 18.634,00 
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00        Remuneracao de Depositos Bancarios   Principal                                                22.266,90 6.404,71 76.677,56 14.000,00 15.400,00 16.940,00 18.634,00 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00          Receita de Aplicacao   Poder Executivo   Principal                                          5.450,70 1.747,83 42.124,83 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 
1.3.2.1.01.0.1.01.01.00.00.00          Receita de Aplicacao   Poder Executivo                                                      4.166,47 1.358,35 37.439,71 6.000,00 6.600,00 7.260,00 7.986,00 
1.3.2.1.01.0.1.01.02.00.00.00          Receita de Aplicacao   Poder Legislativo                                                    1.284,23 389,48 4.685,12 1.000,00 1.100,00 1.210,00 1.331,00 
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00          Receita de Aplicacao   Indice de Gestao Descentralizada   IGD BF   Principal                2.703,84 98,13 1.464,09 800,00 880,00 968,00 1.064,80 
1.3.2.1.01.0.1.02.01.00.00.00          Receita de Aplicacao   Indice de Gestao Descentralizada   IGD BF                            34,79 5,42 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.02.02.00.00.00          Receita de Aplicacao   Indice de Gestao Descentralizada   IGD SUAS                          11,83 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.02.03.00.00.00          Receita de Aplicacao   PAIF E SCFV                                                          93,66 57,58 658,84 300,00 330,00 363,00 399,30 
1.3.2.1.01.0.1.02.04.00.00.00          Receita de Aplicacao   Piso Paranaense de Assistencia Social   PPAS                         202,92 9,97 512,43 300,00 330,00 363,00 399,30 
1.3.2.1.01.0.1.02.05.00.00.00          Receita de Aplicacao   Receita do Incentivo Beneficio Eventual COVID                        16,71 18,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.02.06.00.00.00          Receita de Aplicacao   Acoes do COVID no SUAS para EPI   Portaria 369                       29,79 6,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.02.07.00.00.00          Receita de Aplicacao   FEAS Veiculo Adaptado                                                2.314,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00          Receita de Aplicacao   5% Educacao   Principal                                              3.172,39 654,81 13.030,48 4.000,00 4.400,00 4.840,00 5.324,00 
1.3.2.1.01.0.1.03.01.00.00.00          Receita de Aplicacao   5% Educacao                                                          150,19 142,14 1.244,48 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.3.2.1.01.0.1.03.02.00.00.00          Receita de Aplicacao   25% Educacao                                                         111,66 61,56 1.244,48 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.3.2.1.01.0.1.03.03.00.00.00          Receita de Aplicacao   Alienacao de Ativos da Educacao                                      44,01 10,25 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.03.04.00.00.00          Receita de Aplicacao   FUNDEB                                                               2.267,39 402,69 9.223,83 2.000,00 2.200,00 2.420,00 2.662,00 
1.3.2.1.01.0.1.03.05.00.00.00          Receita de Aplicacao   PNAE                                                                 37,00 8,37 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00          Receita de Aplicacao   PNATE                                                                30,75 6,46 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.3.2.1.01.0.1.03.07.00.00.00          Receita de Aplicacao   PDDE                                                                 0,00 0,09 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.03.08.00.00.00          Receita de Aplicacao   PETE SEED                                                            30,22 12,34 146,41 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.3.2.1.01.0.1.03.09.00.00.00          Receita de Aplicacao   Quota Salario Educacao   QSE                                         61,78 9,59 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.3.2.1.01.0.1.03.10.00.00.00          Receita de Aplicacao   PAC 2 N. 208560/2014   Construcao de Quadra                          361,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.03.11.00.00.00          Receita de Aplicacao   Brasil Carinhoso                                                     77,50 1,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00          Receita de Aplicacao   15% Saude   Principal                                                8.887,29 803,95 16.544,33 1.400,00 1.540,00 1.694,00 1.863,40 
1.3.2.1.01.0.1.04.01.00.00.00          Receita de Aplicacao   15% Saude                                                            749,22 197,47 5.563,58 800,00 880,00 968,00 1.064,80 
1.3.2.1.01.0.1.04.02.00.00.00          Receita de Aplicacao   Alienacao de Ativos da Saude                                         1.159,26 35,17 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.04.03.00.00.00          Receita de Aplicacao   Atencao Primaria                                                     646,92 116,96 9.331,52 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.3.2.1.01.0.1.04.04.00.00.00          Receita de Aplicacao   APSUS Custeio                                                        0,00 55,58 1.210,00 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.3.2.1.01.0.1.04.05.00.00.00          Receita de Aplicacao   Fracao Especializada   FAE                                           0,00 0,00 292,82 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.04.06.00.00.00          Receita de Aplicacao   Investimento SUS                                                     127,62 126,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.07.00.00.00          Receita de Aplicacao   APSUS Capital                                                        517,70 272,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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1.3.2.1.01.0.1.04.08.00.00.00          Receita de Aplicacao   Construcao de Unidade de Saude   APSUS                               1.715,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.09.00.00.00          Receita de Aplicacao   APSUS Capital                                                        3.826,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.04.10.00.00.00          Receita de Aplicacao   VIGIASUS CUSTEIO                                                     143,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00          Receita de Aplicacao   Alienacao de Ativos da Administracao   Principal                     2.052,68 3.099,99 3.513,83 800,00 880,00 968,00 1.064,80 
1.3.2.1.01.0.1.05.01.00.00.00          Receita de Aplicacao   Alienacao de Ativos da Administracao                                 155,26 26,52 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.05.02.00.00.00          Receita de Aplicacao   CIDE                                                                 42,25 7,42 439,23 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.05.03.00.00.00          Receita de Aplicacao   COSIP                                                                42,58 11,11 2.196,15 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.3.2.1.01.0.1.05.04.00.00.00          Receita de Aplicacao   Outros Royalties e Compensacoes Financeiras                          100,57 233,20 366,02 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.3.2.1.01.0.1.05.05.00.00.00          Receita de Aplicacao   Taxas   Exercicio Poder de Policia                                   0,00 0,90 219,61 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.05.06.00.00.00          Receita de Aplicacao   Taxas   Prestacao de Servicos                                        0,00 1,88 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.3.2.1.01.0.1.05.07.00.00.00          Receita de Aplicacao   Receita Contrato de Repasse N. 882276/2018   Im                      846,99 614,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.05.08.00.00.00          Receita de Aplicacao   Cessao Onerosa   Pre Sal   Lei n. 13.885/2019                        839,06 2.037,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.05.09.00.00.00          Receita de Aplicacao   Emendas Individuais Impositivas   Transf. Espec                      25,97 166,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.01.0.1.05.10.00.00.00          Receita de Aplicacao   Contrato de Repasse N. 872257/2018   Impl. Agr.                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.2.1.05.0.0.00.00.00.00.00      Juros de Titulos de Renda                                                                       9.961,00 0,00 3.000,00 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.3.2.1.05.0.1.00.00.00.00.00        Juros de Titulos de Renda   Principal                                                         9.961,00 0,00 3.000,00 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.3.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00      Participacoes                                                                                   61,37 8.708,78 13.000,00 13.000,00 14.300,00 15.730,00 17.303,00 
1.3.2.3.01.0.0.00.00.00.00.00      Participacoes                                                                                   61,37 8.708,78 13.000,00 13.000,00 14.300,00 15.730,00 17.303,00 
1.3.2.3.01.0.1.00.00.00.00.00        Participacoes   Principal                                                                     61,37 8.708,78 13.000,00 13.000,00 14.300,00 15.730,00 17.303,00 
1.3.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Delegacao de Servicos Publicos Mediante Concessao, Permissao, Autorizacao ou Licenca              239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00      Demais Delegacoes de Servicos Publicos                                                          239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.0.00.00.00.00.00      Outras Delegacoes de Servicos Publicos                                                          239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.1.00.00.00.00.00        Outras Delegacoes de Servicos Publicos   Principal                                            239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.1.01.00.00.00.00          Outras Receitas de Concessoes e Permissoes   Servicos de Transporte                         239,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.2.00.00.00.00.00        Outras Delegacoes de Servicos Publicos   Multas e Juros                                       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.2.01.00.00.00.00          Outras Receitas de Concessoes e Permissoes   Servicos de Transporte                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.3.00.00.00.00.00        Outras Delegacoes de Servicos Publicos   Divida Ativa                                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.3.01.00.00.00.00          Outras Receitas de Concessoes e Permissoes   Servicos de Transporte                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.4.00.00.00.00.00        Outras Delegacoes de Servicos Publicos   Divida Ativa   Multas e Juros                        0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.3.9.99.0.4.01.00.00.00.00          Outras Receitas de Concessoes e Permissoes   Servicos de Transporte                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Exploracao de Recursos Naturais                                                                   5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 
1.3.4.9.00.0.0.00.00.00.00.00      Exploracao de Outros Recursos Naturais                                                          5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 
1.3.4.9.99.0.0.00.00.00.00.00      Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais                                          5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 
1.3.4.9.99.0.1.00.00.00.00.00        Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais   Principal                            5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 
1.3.4.9.99.0.1.01.00.00.00.00          Receita de Concessoes da Sanepar para o Fundo Mun. do Meio Ambiente                         5.355,89 5.639,68 5.563,58 7.000,00 7.700,00 8.470,00 9.317,00 
1.3.4.9.99.0.2.00.00.00.00.00        Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais   Multas e Juros                       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.9.99.0.2.01.00.00.00.00          Receita de Concessoes da Sanepar para o Fundo Mun. do Meio Ambiente                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.9.99.0.3.00.00.00.00.00        Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais   Divida Ativa                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.9.99.0.3.01.00.00.00.00          Receita de Concessoes da Sanepar para o Fundo Mun. do Meio Ambiente                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.9.99.0.4.00.00.00.00.00        Outras Delegacoes para Exploracao de Recursos Naturais   Divida Ativa   Multas e Juros        0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.3.4.9.99.0.4.01.00.00.00.00          Receita de Concessoes da Sanepar para o Fundo Mun. do Meio Ambiente                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  RECEITA DE SERVICOS                                                                                 61.933,09 37.200,45 60.100,00 40.200,00 44.220,00 48.642,00 53.506,20 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Servicos Administrativos e Comerciais Gerais                                                      61.933,09 37.200,45 60.100,00 40.200,00 44.220,00 48.642,00 53.506,20 
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00      Servicos Administrativos e Comerciais Gerais                                                    61.933,09 37.200,45 60.100,00 40.200,00 44.220,00 48.642,00 53.506,20 
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00      Servicos Administrativos e Comerciais Gerais                                                    26.786,16 37.200,45 50.100,00 25.200,00 27.720,00 30.492,00 33.541,20 
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00        Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Principal                                      26.720,78 37.128,88 50.000,00 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 
1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00        Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Multas e Juros                                 65,38 71,57 100,00 200,00 220,00 242,00 266,20 
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1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00        Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Divida Ativa                                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00        Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Divida Ativa   Multas e Juros                  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00      Inscricao em Concursos e Processos Seletivos                                                    35.146,93 0,00 10.000,00 15.000,00 16.500,00 18.150,00 19.965,00 
1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00        Inscricao em Concursos e Processos Seletivos   Principal                                      35.146,93 0,00 10.000,00 15.000,00 16.500,00 18.150,00 19.965,00 
1.6.1.1.02.0.2.00.00.00.00.00        Inscricao em Concursos e Processos Seletivos   Multas e Juros                                 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.1.1.02.0.3.00.00.00.00.00        Inscricao em Concursos e Processos Seletivos   Divida Ativa                                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6.1.1.02.0.4.00.00.00.00.00        Inscricao em Concursos e Processos Seletivos   Divida Ativa   Multas e Juros                  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS CORRENTES                                                                            16.805.592,43 17.054.014,00 22.920.603,40 24.526.200,00 26.978.820,00 29.676.702,00 32.644.372,20 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias da Uniao e de suas Entidades                                                       11.818.055,32 11.929.430,00 15.522.506,10 17.486.200,00 19.234.820,00 21.158.302,00 23.274.132,20 
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias Decorrentes de Participacao na Receita da Uniao                                  10.385.222,91 9.954.746,50 14.179.808,50 16.100.000,00 17.710.000,00 19.481.000,00 21.429.100,00 
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00      Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   FPM                                        10.055.118,18 9.612.182,81 13.784.501,50 15.600.000,00 17.160.000,00 18.876.000,00 20.763.600,00 
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00      Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   Cota Mensal                                9.253.460,94 8.817.734,24 12.444.850,00 14.600.000,00 16.060.000,00 17.666.000,00 19.432.600,00 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00        Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   Cota Mensal   Principal                  9.253.460,94 8.817.734,24 12.444.850,00 14.600.000,00 16.060.000,00 17.666.000,00 19.432.600,00 
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00      Cota Parte do Fundo de Participacao do Municipios 408.372,35 396.801,29 805.255,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00        Cota Parte do Fundo de Participacao do Municipios 408.372,35 396.801,29 805.255,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 
1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00      Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   1% Cota entregue no mes de julho           393.284,89 397.647,28 534.396,50 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 
1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00        Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   1% Cota entregue no mes de julho   Princ 393.284,89 397.647,28 534.396,50 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00      Cota Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural                                     330.104,73 342.563,69 395.307,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00        Cota Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural   Principal                       330.104,73 342.563,69 395.307,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias das Compensacoes Financeiras pela Exploracao de Recursos Naturais                143.421,90 142.644,92 151.325,00 211.700,00 232.870,00 256.157,00 281.772,70 
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00      Cota parte da Compensacao Financeira pela Exploracao de Recursos Minerais   CFEM                243,28 216,15 500,00 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00        Cota parte da Compensacao Financeira pela Exploracao de Recursos Minerais   CFEM   Principal  243,28 216,15 500,00 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00      Cota parte da Compensacao Financeira pela Producao de Petroleo                                  143.178,62 142.428,77 150.825,00 211.200,00 232.320,00 255.552,00 281.107,20 
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00      Cota parte da Compensacao Financeira pela Producao de Petroleo 602,21 561,11 825,00 1.200,00 1.320,00 1.452,00 1.597,20 
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00        Cota parte da Compensacao Financeira pela Producao de Petroleo 602,21 561,11 825,00 1.200,00 1.320,00 1.452,00 1.597,20 
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00      Cota Parte do Fundo Especial do Petroleo – 142.576,41 141.867,66 150.000,00 210.000,00 231.000,00 254.100,00 279.510,00 
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00        Cota Parte do Fundo Especial do Petroleo – 142.576,41 141.867,66 150.000,00 210.000,00 231.000,00 254.100,00 279.510,00 
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 494.478,08 480.923,10 702.783,94 694.000,00 763.400,00 839.740,00 923.714,00 
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 494.478,08 480.923,10 702.783,94 694.000,00 763.400,00 839.740,00 923.714,00 
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 424.350,36 391.564,48 624.454,59 600.000,00 660.000,00 726.000,00 798.600,00 
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00        Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 424.350,36 391.564,48 624.454,59 600.000,00 660.000,00 726.000,00 798.600,00 
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 1.420,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00        Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 1.420,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 40.703,02 84.887,05 73.205,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00        Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 40.703,02 84.887,05 73.205,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 
1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00        Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.3.50.9.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 4.004,06 4.471,57 5.124,35 4.000,00 4.400,00 4.840,00 5.324,00 
1.7.1.3.50.9.1.00.00.00.00.00        Transferencias de Recursos do Bloco de Manutencao das Acoes e Servicos Publicos de Saude 4.004,06 4.471,57 5.124,35 4.000,00 4.400,00 4.840,00 5.324,00 
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educacao 147.220,67 148.308,92 220.615,00 215.500,00 237.050,00 260.755,00 286.830,50 
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias do Salario Educacao                                                              100.345,71 96.112,81 153.730,50 150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00        Transferencias do Salario Educacao   Principal                                                100.345,71 96.112,81 153.730,50 150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 
1.7.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola 0,00 1.440,00 2.928,20 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 
1.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00        Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola 0,00 1.440,00 2.928,20 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao Escolar 38.606,00 42.233,40 52.707,60 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00        Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao Escolar 38.606,00 42.233,40 52.707,60 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 8.268,96 7.881,54 10.248,70 11.000,00 12.100,00 13.310,00 14.641,00 
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1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00        Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 8.268,96 7.881,54 10.248,70 11.000,00 12.100,00 13.310,00 14.641,00 
1.7.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00      Outras Transferencias Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educacao   FNDE           0,00 641,17 1.000,00 1.500,00 1.650,00 1.815,00 1.996,50 
1.7.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00        Outras Transferencias Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educacao   FNDE   Princ 0,00 641,17 1.000,00 1.500,00 1.650,00 1.815,00 1.996,50 
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social 163.860,75 201.567,78 231.371,16 195.000,00 214.500,00 235.950,00 259.545,00 
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social 163.860,75 201.567,78 231.371,16 195.000,00 214.500,00 235.950,00 259.545,00 
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00        Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social 163.860,75 201.567,78 231.371,16 195.000,00 214.500,00 235.950,00 259.545,00 
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00          Indice de Gestao Descentralizada   IGD BF                                                   17.160,00 17.160,00 26.353,80 25.000,00 27.500,00 30.250,00 33.275,00 
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00          Indice de Gestao Descentralizada   IGD SUAS                                                 4.182,42 0,00 10.248,70 10.000,00 11.000,00 12.100,00 13.310,00 
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00          Protecao e Atendimento Integral a Familia   PAIF                                            82.950,00 41.534,01 105.415,20 80.000,00 88.000,00 96.800,00 106.480,00 
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00          Servico de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos   SCFV                                  59.568,33 43.483,77 89.353,46 80.000,00 88.000,00 96.800,00 106.480,00 
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00          Incremento Temp. ao Bloco da Prot. Soc. Bas. para Acoes COVID 19                            0,00 94.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.6.50.0.1.06.00.00.00.00          Acoes do COVID no SUAS para EPI   Portaria 369                                              0,00 5.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00      Outras Transferencias de Recursos da Uniao e de suas Entidades                                  483.851,01 1.001.238,78 36.602,50 70.000,00 77.000,00 84.700,00 93.170,00 
1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias Financeiras do ICMS – 0,00 0,00 36.602,50 30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 
1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00        Transferencias Financeiras do ICMS – 0,00 0,00 36.602,50 30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 
1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00      Transferencia Especial da Uniao                                                                 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00        Transferencia Especial da Uniao   Principal                                                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00      Transferencia Obrigatoria Decorrente da Lei Complementar n483.851,01 1.001.238,78 0,00 40.000,00 44.000,00 48.400,00 53.240,00 
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00        Transferencia Obrigatoria Decorrente da Lei Complementar n483.851,01 1.001.238,78 0,00 40.000,00 44.000,00 48.400,00 53.240,00 
1.7.1.9.58.0.1.01.00.00.00.00          ADO PLP 133/2020   Compensacao da Uniao                                                     483.851,01 38.025,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.1.9.58.0.1.02.00.00.00.00          Receita do Auxilio do Prog. Fed. de Enfrentamento ao COVID   Inciso II                      0,00 963.213,34 0,00 40.000,00 44.000,00 48.400,00 53.240,00 
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades                              3.776.616,84 3.853.733,57 5.494.767,30 5.220.000,00 5.742.000,00 6.316.200,00 6.947.820,00 
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00      Participacao na Receita dos Estados e Distrito Federal                                          3.539.343,80 3.635.701,33 5.270.760,00 4.990.000,00 5.489.000,00 6.037.900,00 6.641.690,00 
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00      Cota Parte do ICMS                                                                              3.366.505,87 3.459.793,20 4.977.940,00 4.700.000,00 5.170.000,00 5.687.000,00 6.255.700,00 
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00        Cota Parte do ICMS   Principal                                                                3.366.505,87 3.459.793,20 4.977.940,00 4.700.000,00 5.170.000,00 5.687.000,00 6.255.700,00 
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00      Cota Parte do IPVA                                                                              110.353,40 111.472,42 190.333,00 200.000,00 220.000,00 242.000,00 266.200,00 
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00        Cota Parte do IPVA   Principal                                                                110.353,40 111.472,42 190.333,00 200.000,00 220.000,00 242.000,00 266.200,00 
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00      Cota Parte do IPI   Municipios                                                                  52.921,54 56.485,85 73.205,00 70.000,00 77.000,00 84.700,00 93.170,00 
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00        Cota Parte do IPI   Municipios   Principal                                                    52.921,54 56.485,85 73.205,00 70.000,00 77.000,00 84.700,00 93.170,00 
1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00      Cota Parte da Contribuicao de Intervencao no Dominio Economico                                  9.562,99 7.949,86 29.282,00 20.000,00 22.000,00 24.200,00 26.620,00 
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00        Cota Parte da Contribuicao de Intervencao no Dominio Economico   Principal                    9.562,99 7.949,86 29.282,00 20.000,00 22.000,00 24.200,00 26.620,00 
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 72.297,63 98.411,00 64.420,40 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 
1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 72.297,63 98.411,00 64.420,40 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 
1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00        Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude 72.297,63 98.411,00 64.420,40 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 
1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00          Incentivo Fin. de Custeio do Prog. de Qualificacao da Atencao Pimaria                       49.275,00 98.411,00 64.420,40 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 
1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00          Receita do Prog. Est. Qual. Vigilancia em Saude   VIGIASUS CUSTEIO                          23.022,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00      Outras Transferencias dos Estados e Distrito Federal                                            164.975,41 119.621,24 159.586,90 140.000,00 154.000,00 169.400,00 186.340,00 
1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Estados destinadas a Assistencia Social                                       93.750,00 90.000,00 117.128,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00        Transferencias de Estados destinadas a Assistencia Social   Principal                         93.750,00 90.000,00 117.128,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 
1.7.2.9.51.0.1.01.00.00.00.00          Piso Paranaense de Assistencia Social   PPAS                                                93.750,00 75.000,00 117.128,00 90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 
1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00          Receita do Incentivo Beneficio Eventual COVID 19                                            0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.7.2.9.99.0.0.00.00.00.00.00      Outras Transferencias dos Estados e DF                                                          71.225,41 29.621,24 42.458,90 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 
1.7.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00        Outras Transferencias dos Estados e DF   Principal                                            71.225,41 29.621,24 42.458,90 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 
1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00          Programa Estadual de Transporte Escolar   PETE   SEED                                       71.225,41 29.621,24 42.458,90 50.000,00 55.000,00 60.500,00 66.550,00 
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Outras Instituicoes Publicas                                                    1.210.920,27 1.270.850,43 1.903.330,00 1.820.000,00 2.002.000,00 2.202.200,00 2.422.420,00 
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Educacao Basica e de Val 1.210.920,27 1.270.850,43 1.903.330,00 1.820.000,00 2.002.000,00 2.202.200,00 2.422.420,00 
1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00      Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Educacao Basica e de Val 1.210.920,27 1.270.850,43 1.903.330,00 1.820.000,00 2.002.000,00 2.202.200,00 2.422.420,00 
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1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00        Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Educacao Basica e de V 1.210.920,27 1.270.850,43 1.903.330,00 1.820.000,00 2.002.000,00 2.202.200,00 2.422.420,00 
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                           10.081,21 60.668,21 7.979,33 8.400,00 9.240,00 10.164,00 11.180,40 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais                                                   0,00 0,00 512,42 350,00 385,00 423,50 465,85 
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais                                                 0,00 0,00 512,42 350,00 385,00 423,50 465,85 
1.9.1.1.09.0.0.00.00.00.00.00      Multas e Juros Previstos em Contratos                                                           0,00 0,00 512,42 350,00 385,00 423,50 465,85 
1.9.1.1.09.0.1.00.00.00.00.00        Multas e Juros Previstos em Contratos   Principal                                             0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.9.1.1.09.0.2.00.00.00.00.00        Multas e Juros Previstos em Contratos   Multas e Juros                                        0,00 0,00 73,20 50,00 55,00 60,50 66,55 
1.9.1.1.09.0.3.00.00.00.00.00        Multas e Juros Previstos em Contratos   Divida Ativa                                          0,00 0,00 73,20 50,00 55,00 60,50 66,55 
1.9.1.1.09.0.4.00.00.00.00.00        Multas e Juros Previstos em Contratos   Divida Ativa   Multas e Juros                         0,00 0,00 73,20 50,00 55,00 60,50 66,55 
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00    Indenizacoes, Restituicoes e Ressarcimentos                                                       10.081,21 60.668,21 7.466,91 8.050,00 8.855,00 9.740,50 10.714,55 
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00      Indenizacoes                                                                                    0,00 53.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.1.03.0.0.00.00.00.00.00      Indenizacao por Sinistro                                                                        0,00 53.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.1.03.0.1.00.00.00.00.00        Indenizacao por Sinistro   Principal                                                          0,00 53.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00      Restituicoes                                                                                    10.081,21 7.197,21 7.466,91 8.050,00 8.855,00 9.740,50 10.714,55 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00      Outras Restituicoes                                                                             10.081,21 7.197,21 7.466,91 8.050,00 8.855,00 9.740,50 10.714,55 
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00        Outras Restituicoes   Principal                                                               9.183,44 7.197,21 6.588,45 7.450,00 8.195,00 9.014,50 9.915,95 
1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00          Impugnacoes e glosas determinadas pelo TCE PR   Principal                                   0,00 0,00 500,00 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.9.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00          Restituicoes por pagamentos indevidos   Principal                                           6.295,13 2.656,30 4.000,00 1.950,00 2.145,00 2.359,50 2.595,45 
1.9.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00          Restituicao por cancelamento de valores restituiveis/consignacoes   Pr                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00          Restituicoes por Faltas   Penalidades   Suspensao                                           2.888,31 4.540,91 2.088,45 5.000,00 5.500,00 6.050,00 6.655,00 
1.9.2.2.99.0.2.00.00.00.00.00        Outras Restituicoes   Multas e Juros                                                          897,77 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.9.2.2.99.0.2.01.00.00.00.00          Impugnacoes e glosas determinadas pelo TCE PR   Multas e Juros                              897,77 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.9.2.2.99.0.2.02.00.00.00.00          Restituicoes por pagamentos indevidos   Multas e Juros                                      0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.9.2.2.99.0.2.03.00.00.00.00          Restituicao por cancelamento de valores restituiveis/consignacoes   MJ                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.2.99.0.3.00.00.00.00.00        Outras Restituicoes   Divida Ativa                                                            0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.9.2.2.99.0.3.01.00.00.00.00          Impugnacoes e glosas determinadas pelo TCE PR   Dívida Ativa                                0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.9.2.2.99.0.3.02.00.00.00.00          Restituicoes por pagamentos indevidos   Divida Ativa                                        0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.9.2.2.99.0.3.03.00.00.00.00          Restituicao por cancelamento de valores restituiveis/consignacoes   DA                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.9.2.2.99.0.4.00.00.00.00.00        Outras Restituicoes   Divida Ativa   Multas e Juros                                           0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.9.2.2.99.0.4.01.00.00.00.00          Impugnacoes e glosas determinadas pelo TCE PR   D/A M/J                                     0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.9.2.2.99.0.4.02.00.00.00.00          Restituicoes por pagamentos indevidos   Divida Ativa   Multas e Juros                       0,00 0,00 146,41 100,00 110,00 121,00 133,10 
1.9.2.2.99.0.4.03.00.00.00.00          Restituicao por cancelamento de valores restituiveisconsignacoes DA MJ                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 II - ( ) DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 2.635.888,31 2.566.463,25 3.679.136,89 4.088.100,00 4.496.910,00 4.946.601,00 5.441.261,10 
1.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 ( ) RENÚNCIA                                                                                         28,34 0,00 39.091,47 46.000,00 50.600,00 55.660,00 61.226,00 
1.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  ( ) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA                                                     28,34 0,00 39.091,47 46.000,00 50.600,00 55.660,00 61.226,00 
1.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Principal                      0,00 0,00 5.124,35 8.000,00 8.800,00 9.680,00 10.648,00 
1.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00        ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Multas e Juros                 0,00 0,00 292,82 400,00 440,00 484,00 532,40 
1.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00        ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa                   0,00 0,00 1.024,87 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 
1.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00        ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa   Multas e Juros  28,34 0,00 29.282,00 32.000,00 35.200,00 38.720,00 42.592,00 
1.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Principal                                    0,00 0,00 732,05 600,00 660,00 726,00 798,60 
1.1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00        ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Multas e Juros                               0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00        ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa                                 0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00        ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa   Multas e Juros                0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Principal                                     0,00 0,00 878,46 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00        ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Multas e Juros                                0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
1.1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00        ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa                                  0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 
1.1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00        ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa   Multas e Juros                 0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
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3.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 ( ) DESCONTO CONCEDIDO                                                                               13.191,46 8.854,47 16.397,92 22.100,00 24.310,00 26.741,00 29.415,10 
3.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  ( ) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA                                                     13.173,16 8.854,47 16.397,92 22.100,00 24.310,00 26.741,00 29.415,10 
3.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Principal                      10.081,43 6.685,30 8.784,60 12.000,00 13.200,00 14.520,00 15.972,00 
3.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00        ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Multas e Juros                 239,65 156,21 292,82 400,00 440,00 484,00 532,40 
3.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00        ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa                   0,00 0,00 1.024,87 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 
3.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00        ( ) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   Divida Ativa   Multas e Juros  0,00 49,95 732,05 3.000,00 3.300,00 3.630,00 3.993,00 
3.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Principal                                    0,00 0,00 2.928,20 1.200,00 1.320,00 1.452,00 1.597,20 
3.1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00        ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Multas e Juros                               0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
3.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00        ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa                                 0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
3.1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00        ( ) Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao   Divida Ativa   Multas e Juros                0,00 0,00 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
3.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Principal                                     2.776,88 1.860,99 878,46 1.000,00 1.100,00 1.210,00 1.331,00 
3.1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00        ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Multas e Juros                                75,20 71,17 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
3.1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00        ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa                                  0,00 0,00 292,82 500,00 550,00 605,00 665,50 
3.1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00        ( ) Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral   Divida Ativa   Multas e Juros                 0,00 30,85 292,82 200,00 220,00 242,00 266,20 
3.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  ( ) RECEITA DE SERVICOS                                                                             18,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Principal                                  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00        ( ) Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Multas e Juros                             18,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00        ( ) Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Divida Ativa                               0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00        ( ) Servicos Administrativos e Comerciais Gerais   Divida Ativa   Multas e Juros              0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 ( ) DEDUÇÃO P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB                                                                    2.622.668,51 2.557.608,78 3.623.647,50 4.020.000,00 4.422.000,00 4.864.200,00 5.350.620,00 
4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  ( ) TRANSFERENCIAS CORRENTES                                                                        2.622.668,51 2.557.608,78 3.623.647,50 4.020.000,00 4.422.000,00 4.864.200,00 5.350.620,00 
4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00        ( ) Cota Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   Cota Mensal   Principal              1.850.691,90 1.763.546,57 2.488.970,00 2.920.000,00 3.212.000,00 3.533.200,00 3.886.520,00 
4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Cota Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural   Principal                   66.020,86 68.512,66 79.061,40 100.000,00 110.000,00 121.000,00 133.100,00 
4.1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Transferencias Financeiras do ICMS – 0,00 0,00 7.320,50 6.000,00 6.600,00 7.260,00 7.986,00 
4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Cota Parte do ICMS   Principal                                                            673.300,94 691.958,44 995.588,00 940.000,00 1.034.000,00 1.137.400,00 1.251.140,00 
4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Cota Parte do IPVA   Principal                                                            22.070,54 22.294,04 38.066,60 40.000,00 44.000,00 48.400,00 53.240,00 
4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00        ( ) Cota Parte do IPI   Municipios   Principal                                                10.584,27 11.297,07 14.641,00 14.000,00 15.400,00 16.940,00 18.634,00 

14.889.264,77 15.315.517,94 20.381.413,48 21.630.000,00 23.793.000,00 26.172.300,00 28.789.530,00 III - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II)

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO M. DA FAZENDA 

CARLA RAMOS CANAVER 
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FUNÇÃO

R$ 1,00

01 LEGISLATIVA                                                            1.405.824,43 1.528.849,00 1.681.733,90 1.849.907,29 
   ACAO LEGISLATIVA                                                    1.265.065,30 1.375.771,95 1.513.349,15 1.664.684,07 031 
   CONTROLE INTERNO                                                    140.759,13 153.077,05 168.384,75 185.223,22 124 

04 ADMINISTRACAO                                                          3.890.000,00 4.279.000,00 4.706.900,00 5.177.590,00 
   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO                                            450.000,00 495.000,00 544.500,00 598.950,00 121 
   ADMINISTRACAO GERAL                                                 2.660.000,00 2.926.000,00 3.218.600,00 3.540.460,00 122 
   ADMINISTRACAO FINANCEIRA                                            300.000,00 330.000,00 363.000,00 399.300,00 123 
   CONTROLE INTERNO                                                    150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 124 
   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                                        150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 128 
   ADMINISTRACAO DE RECEITAS                                           180.000,00 198.000,00 217.800,00 239.580,00 129 

08 ASSISTENCIA SOCIAL                                                     1.490.000,00 1.639.000,00 1.802.900,00 1.983.190,00 
   ASSISTENCIA AO IDOSO                                                40.000,00 44.000,00 48.400,00 53.240,00 241 
   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE                              500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00 243 
   ASSISTENCIA COMUNITARIA                                             950.000,00 1.045.000,00 1.149.500,00 1.264.450,00 244 

10 SAUDE                                                                  5.410.000,00 5.951.000,00 6.546.100,00 7.200.710,00 
   ATENCAO BASICA                                                      5.170.000,00 5.687.000,00 6.255.700,00 6.881.270,00 301 
   VIGILANCIA SANITARIA                                                90.000,00 99.000,00 108.900,00 119.790,00 304 
   VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA                                           150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 305 

12 EDUCACAO                                                               5.160.000,00 5.676.000,00 6.243.600,00 6.867.960,00 
   ENSINO FUNDAMENTAL                                                  3.150.000,00 3.465.000,00 3.811.500,00 4.192.650,00 361 
   EDUCACAO INFANTIL                                                   1.870.000,00 2.057.000,00 2.262.700,00 2.488.970,00 365 
   EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS                                        95.000,00 104.500,00 114.950,00 126.445,00 366 
   EDUCACAO ESPECIAL                                                   45.000,00 49.500,00 54.450,00 59.895,00 367 

13 CULTURA                                                                150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 
   DIFUSAO CULTURAL                                                    150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 392 

15 URBANISMO                                                              1.240.675,57 1.382.301,00 1.520.531,10 1.672.584,21 
   INFRA ESTRUTURA URBANA                                              360.675,57 414.301,00 455.731,10 501.304,21 451 
   SERVICOS URBANOS                                                    880.000,00 968.000,00 1.064.800,00 1.171.280,00 452 

16 HABITACAO                                                              30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 
   HABITACAO URBANA                                                    30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 482 

17 SANEAMENTO                                                             35.000,00 38.500,00 42.350,00 46.585,00 
   SANEAMENTO BASICO URBANO                                            35.000,00 38.500,00 42.350,00 46.585,00 512 

18 GESTAO AMBIENTAL                                                       120.000,00 132.000,00 145.200,00 159.720,00 
   CONTROLE AMBIENTAL                                                  120.000,00 132.000,00 145.200,00 159.720,00 542 

20 AGRICULTURA                                                            390.000,00 429.000,00 471.900,00 519.090,00 
   EXTENSAO RURAL                                                      390.000,00 429.000,00 471.900,00 519.090,00 606 

22 INDUSTRIA                                                              30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 
   PROMOCAO INDUSTRIAL                                                 30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 661 

23 COMERCIO E SERVICOS                                                    60.000,00 66.000,00 72.600,00 79.860,00 
   PROMOCAO COMERCIAL                                                  30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 691 
   TURISMO                                                             30.000,00 33.000,00 36.300,00 39.930,00 695 

25 ENERGIA                                                                400.000,00 440.000,00 484.000,00 532.400,00 
   ENERGIA ELETRICA                                                    400.000,00 440.000,00 484.000,00 532.400,00 752 

26 TRANSPORTE                                                             1.300.000,00 1.430.000,00 1.573.000,00 1.730.300,00 
   TRANSPORTE RODOVIARIO                                               1.300.000,00 1.430.000,00 1.573.000,00 1.730.300,00 782 

27 DESPORTO E LAZER                                                       150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 
   DESPORTO COMUNITARIO                                                150.000,00 165.000,00 181.500,00 199.650,00 812 

28 ENCARGOS ESPECIAIS                                                     330.000,00 363.000,00 399.300,00 439.230,00 
   SERVICO DA DIVIDA INTERNA                                           100.000,00 110.000,00 121.000,00 133.100,00 843 
   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                                           230.000,00 253.000,00 278.300,00 306.130,00 846 

99 RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS                       108.500,00 119.350,00 131.285,00 144.413,50 
   RESERVA DE CONTINGENCIA                                             108.500,00 119.350,00 131.285,00 144.413,50 999 

21.700.000,00 23.870.000,00 26.257.000,00 28.882.700,00 TOTAL GERAL
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Órgão: 01 PODER LEGISLATIVO 
Unidade: 01.001 CAMARA MUNICIPAL 
Ação: 1001 AMPLIACAO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0001 
01 

031 
0001 

0001 CONSTRUIR, REFORMAR E 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

70.378,94 
76.537,85 
84.191,64 
92.610,80 

2022 

4,00 323.719,23 TotalUnidade: METROS 

LEGISLATIVA 
ACAO LEGISLATIVA 
PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 

Total da Ação: 323.719,23 
Ação: 1002 AQUISICAO DE VEICULO PARA O LEGISLATIVO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0002 
01 

031 
0001 

0002 VEICULOS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

61.645,01 
67.039,60 
73.743,56 
81.117,92 

2022 

4,00 283.546,09 TotalUnidade: UNIDADES 

LEGISLATIVA 
ACAO LEGISLATIVA 
PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 

Total da Ação: 283.546,09 
Ação: 2001 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0003 
01 

031 
0001 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

1.133.041,35 
1.232.194,50 
1.355.413,95 
1.490.955,35 

2022 

4,00 5.211.605,15 TotalUnidade: ACOES 

LEGISLATIVA 
ACAO LEGISLATIVA 
PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 

Total da Ação: 5.211.605,15 
Total da Unidade: 5.818.870,47 

Unidade: 01.002 CONTROLADORIA 
Ação: 2002 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0004 
01 

124 
0001 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

140.759,13 
153.077,05 
168.384,75 
185.223,22 

2022 

4,00 647.444,15 TotalUnidade: ACOES 

LEGISLATIVA 
CONTROLE INTERNO 
PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 

Total da Ação: 647.444,15 
Total da Unidade: 647.444,15 
Total do Órgão: 6.466.314,62 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.001 GABINETE DO PREFEITO 
Ação: 2003 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0005 
04 

122 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

700.000,00 
770.000,00 
847.000,00 
931.700,00 

2022 

4,00 3.248.700,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 3.248.700,00 
Total da Unidade: 3.248.700,00 

Unidade: 02.002 ASSESSORIA JURIDICA 
Ação: 2004 MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0006 
04 

122 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

170.000,00 
187.000,00 
205.700,00 
226.270,00 

2022 

4,00 788.970,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
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Total da Ação: 788.970,00 
Total da Unidade: 788.970,00 

Unidade: 02.003 CONTROLE INTERNO 
Ação: 2005 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0007 
04 

124 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

150.000,00 
165.000,00 
181.500,00 
199.650,00 

2022 

4,00 696.150,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
CONTROLE INTERNO 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 696.150,00 
Total da Unidade: 696.150,00 
Total do Órgão: 4.733.820,00 

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
Unidade: 03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
Ação: 2006 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0008 
04 

122 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

200.000,00 
220.000,00 
242.000,00 
266.200,00 

2022 

4,00 928.200,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 928.200,00 
Total da Unidade: 928.200,00 

Unidade: 03.002 DIVISAO DE ADMINISTRACAO 
Ação: 2007 MANUTENCAO DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0009 
04 

122 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

700.000,00 
770.000,00 
847.000,00 
931.700,00 

2022 

4,00 3.248.700,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 3.248.700,00 
Total da Unidade: 3.248.700,00 

Unidade: 03.003 DIVISAO DE PLANEJAMENTO URBANO, ENG E FISCALIZACAO 
Ação: 2008 MANUT. DIV. DE PLANEJAMENTO URBANO, ENGENHARIA E F 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0010 
04 

122 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

200.000,00 
220.000,00 
242.000,00 
266.200,00 

2022 

4,00 928.200,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 928.200,00 
Total da Unidade: 928.200,00 

Unidade: 03.004 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
Ação: 2009 MANUTENCAO DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0011 
04 

128 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

150.000,00 
165.000,00 
181.500,00 
199.650,00 

2022 

4,00 696.150,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 696.150,00 
Total da Unidade: 696.150,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 062/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, desig-
nados na forma do Decreto nº 5.073 de 18 de maio de 2021 tornam público que realizará procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TREINAMENTO, CAPAPA-
CITAÇÃO E CONSULTORIA, NO ACOMPANHAMENTO DOS LANÇAMENTOS FINANCEIROS, ORÇAMENTÁ-
RIOS PATRIMONIAIS, TRIBUTÁRIOS E COMPENSADOS DO PLANO DE CONTAS ÚNICO DESTA PREFEI-
TURA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS. 

DATA/HORA: 22 de setembro de 2021, às 10:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, centro, São João do 
Caiuá – Pr.

RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email licitação@saojo-
aodocaiua.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefone: 
(44) 3445-8150, ramal 205.

São João do Caiuá, 01 de setembro de 2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através da Comissão de licitações, designados na 
forma do Decreto nº 5.074, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS, tipo menor preço, da seguinte forma:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
E GERENCIAIS NO ÂMBITO DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL INCLUÍNDO TREINAMENTO DE SERVIDO-
RES E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO PÓS TREINAMENTO JUNTO AOS SISTEMAS GOVERNAMENTAIS 
CONFOME TERMO DE REFERÊNCIA, a saber:

ENTREGA DO ENVELOPE 01 (Documentação): 27 de setembro de 2021 (das 08:00 às 09:00 horas).
ENTREGA DO ENVELOPE 02 (Proposta de Preço): 27 de setembro de 2021 (das 08:00 às 09:00 horas).

ABERTURA DO ENVELOPE 01: 27 de setembro de 2021 (às 10:00 horas).
ABERTURA DO ENVELOPE 02: Em havendo renúncia por parte das empresas proponentes, quanto ao prazo 
recursal, relativo à habilitação ou inabilitação da documentação (envelope 01) proceder-se-à, imediatamente a 
abertura do(s) envelope(s) nº 02.

O Edital completo poderá ser retirado no Departamento de Administração (Setor de Licitações) ou pelo site www.
saojoaodocaiua.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, à Rua Dom Pedro II, 800, no horário 
de expediente em vigor.

Informações pelo fone (44) 3445-8150 ou através do E-mail: licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br.

Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 31 de agosto de 2021

STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 063/2021.
Processo nº 171/2021

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (UR-
NAS FUNERÁRIAS) E SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (SERVIÇO DE TANATOPRAXIA0 
E TRANSLADO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MU-
NICÍPIO.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 23/09/2021.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.

São João do Caiuá - PR, 02/09/2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito Municipal
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021 

 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital Pregão Presencial 
nº 056/2021, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COAZINHA, 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS E GÊNEROS ALIMENTÌCIOS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
DESTE MUNICÍPIO. Tendo em vista necessidade de correção no edital. 
  
 
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e 
Diário do Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 
 
São João do Caiuá, 09/09/2021 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Unidade: 03.005 DIVISAO DE LICITACAO 
Ação: 2010 MANUTENCAO DA DIVISAO DE LICITACAO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0012 
04 

122 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

150.000,00 
165.000,00 
181.500,00 
199.650,00 

2022 

4,00 696.150,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 696.150,00 
Total da Unidade: 696.150,00 

Unidade: 03.006 DIVISAO DE COMPRAS, CONTRATOS E ALMOXARIFADO 
Ação: 2011 MANUT. DA DIV DE COMPRAS, CONTRATOS E 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0013 
04 

122 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

100.000,00 
110.000,00 
121.000,00 
133.100,00 

2022 

4,00 464.100,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 464.100,00 
Total da Unidade: 464.100,00 

Unidade: 03.007 DIVISAO DE CULTURA 
Ação: 2012 MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0014 
13 

392 
0011 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

150.000,00 
165.000,00 
181.500,00 
199.650,00 

2022 

4,00 696.150,00 TotalUnidade: ACOES 

CULTURA 
DIFUSAO CULTURAL 
INCENTIVO A CULTURA E AO ESPORTE 

Total da Ação: 696.150,00 
Total da Unidade: 696.150,00 

Unidade: 03.008 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 
Ação: 2013 MANUTENCAO DA DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0015 
27 

812 
0011 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

150.000,00 
165.000,00 
181.500,00 
199.650,00 

2022 

4,00 696.150,00 TotalUnidade: ACOES 

DESPORTO E LAZER 
DESPORTO COMUNITARIO 
INCENTIVO A CULTURA E AO ESPORTE 

Total da Ação: 696.150,00 
Total da Unidade: 696.150,00 
Total do Órgão: 8.353.800,00 

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Unidade: 04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Ação: 2014 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0016 
04 

123 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

180.000,00 
198.000,00 
217.800,00 
239.580,00 

2022 

4,00 835.380,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 835.380,00 
Total da Unidade: 835.380,00 
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Unidade: 04.002 DIVISAO DE TESOURARIA 
Ação: 2017 MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0019 
04 

123 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

120.000,00 
132.000,00 
145.200,00 
159.720,00 

2022 

4,00 556.920,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 556.920,00 
Ação: 2015 CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0017 
04 

122 
0005 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

240.000,00 
264.000,00 
290.400,00 
319.440,00 

2022 

4,00 1.113.840,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
FORMACAO DO PATRIMONIO DOS SERVIDORES PUBLICOS 

Total da Ação: 1.113.840,00 
Ação: 0001 AMORTIZACAO DAS DIVIDAS MUNICIPAIS 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0063 
28 

843 
0004 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Em andamento Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

100.000,00 
110.000,00 
121.000,00 
133.100,00 

2022 

4,00 464.100,00 TotalUnidade: ACOES 

ENCARGOS ESPECIAIS 
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 
AMORTIZACAO DA DIVIDA PUBLICA 

Total da Ação: 464.100,00 
Ação: 0002 SENTENCAS JUDICIAIS, INDENIZACOES E RESTITUICOES 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0064 
28 

846 
0004 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Em andamento Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

230.000,00 
253.000,00 
278.300,00 
306.130,00 

2022 

4,00 1.067.430,00 TotalUnidade: ACOES 

ENCARGOS ESPECIAIS 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
AMORTIZACAO DA DIVIDA PUBLICA 

Total da Ação: 1.067.430,00 
Ação: 2016 RESERVA DE CONTINGENCIA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0018 
99 

999 
9999 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

108.500,00 
119.350,00 
131.285,00 
144.413,50 

2022 

4,00 503.548,50 TotalUnidade: ACOES 

RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS 
RESERVA DE CONTINGENCIA 
RESERVA DE CONTIGENCIA 

Total da Ação: 503.548,50 
Total da Unidade: 3.705.838,50 

Unidade: 04.003 DIVISAO DE CONTABILIDADE, ORCAMENTO E PATRIMONIO 
Ação: 2018 MANUT. DA DIV. DE CONTABILIDADE, ORCAMENTO E PATRI 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0020 
04 

121 
0002 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

450.000,00 
495.000,00 
544.500,00 
598.950,00 

2022 

4,00 2.088.450,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Total da Ação: 2.088.450,00 
Total da Unidade: 2.088.450,00 
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Unidade: 04.004 DIVISAO DE TRIBUTOS E FISCALIZACAO 
Ação: 2019 MANUTENCAO DA DIVISAO DE TRIBUTOS E FISCALIZACAO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0021 
04 

129 
0008 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

180.000,00 
198.000,00 
217.800,00 
239.580,00 

2022 

4,00 835.380,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 

Total da Ação: 835.380,00 
Total da Unidade: 835.380,00 
Total do Órgão: 7.465.048,50 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação: 2020 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0022 
08 

244 
0013 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

200.000,00 
220.000,00 
242.000,00 
266.200,00 

2022 

4,00 928.200,00 TotalUnidade: ACOES 

ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSISTENCIA COMUNITARIA 
ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Total da Ação: 928.200,00 
Ação: 2021 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0023 
08 

243 
0013 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

200.000,00 
220.000,00 
242.000,00 
266.200,00 

2022 

4,00 928.200,00 TotalUnidade: ACOES 

ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Total da Ação: 928.200,00 
Total da Unidade: 1.856.400,00 

Unidade: 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação: 2022 MANUTENCAO DO FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0024 
08 

244 
0013 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

750.000,00 
825.000,00 
907.500,00 
998.250,00 

2022 

4,00 3.480.750,00 TotalUnidade: ACOES 

ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSISTENCIA COMUNITARIA 
ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Total da Ação: 3.480.750,00 
Total da Unidade: 3.480.750,00 

Unidade: 05.003 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 
Ação: 6001 MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0025 
08 

243 
0013 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

300.000,00 
330.000,00 
363.000,00 
399.300,00 

2022 

4,00 1.392.300,00 TotalUnidade: ACOES 

ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Total da Ação: 1.392.300,00 
Total da Unidade: 1.392.300,00 

Unidade: 05.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
Ação: 2023 MANUTENCAO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DO IDOSO 

MUNICIPIO DE MIRADOR 
Página005 

CTBP5600 SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRADOR 

PLANO PLURIANUAL - PPA - 2022/2025 
Lei Original 

Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0026 
08 

241 
0013 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

40.000,00 
44.000,00 
48.400,00 
53.240,00 

2022 

4,00 185.640,00 TotalUnidade: ACOES 

ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSISTENCIA AO IDOSO 
ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Total da Ação: 185.640,00 
Total da Unidade: 185.640,00 
Total do Órgão: 6.915.090,00 

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Unidade: 06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Ação: 2024 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0027 
12 

361 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

250.000,00 
275.000,00 
302.500,00 
332.750,00 

2022 

4,00 1.160.250,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 1.160.250,00 
Total da Unidade: 1.160.250,00 

Unidade: 06.002 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Ação: 2025 MANUTENCAO DA DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0028 
12 

361 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

1.000.000,00 
1.100.000,00 
1.210.000,00 
1.331.000,00 

2022 

4,00 4.641.000,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 4.641.000,00 
Ação: 2026 MANUTENCAO DO FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0029 
12 

361 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

1.100.000,00 
1.210.000,00 
1.331.000,00 
1.464.100,00 

2022 

4,00 5.105.100,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 5.105.100,00 
Ação: 2027 MANUTENCAO DO FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0030 
12 

361 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

50.000,00 
55.000,00 
60.500,00 
66.550,00 

2022 

4,00 232.050,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 232.050,00 
Total da Unidade: 9.978.150,00 

Unidade: 06.003 DIVISAO DE EDUCACAO INFANTIL 
Ação: 2028 MANUTENCAO DA DIVISAO DE EDUCACAO INFANTIL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0031 
12 

365 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

630.000,00 
693.000,00 
762.300,00 
838.530,00 

2022 

4,00 2.923.830,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 2.923.830,00 
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Ação: 2029 MANUTENCAO DO FUNDEB 70% - INFANTIL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0032 
12 

365 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

620.000,00 
682.000,00 
750.200,00 
825.220,00 

2022 

4,00 2.877.420,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 2.877.420,00 
Ação: 2030 MANUTENCAO DO FUNDEB 30% - INFANTIL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0033 
12 

365 
0010 

0001 CONSTRUIR, REFORMAR E 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

50.000,00 
55.000,00 
60.500,00 
66.550,00 

2022 

4,00 232.050,00 TotalUnidade: METROS 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 232.050,00 
Total da Unidade: 6.033.300,00 

Unidade: 06.004 DIVISAO DE EDUCACAO ESPECIAL 
Ação: 2031 MANUTENCAO DA EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0034 
12 

366 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

95.000,00 
104.500,00 
114.950,00 
126.445,00 

2022 

4,00 440.895,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 440.895,00 
Ação: 2032 MANUTENCAO DA DIVISAO DE EDUCACAO ESPECIAL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0035 
12 

367 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

45.000,00 
49.500,00 
54.450,00 
59.895,00 

2022 

4,00 208.845,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
EDUCACAO ESPECIAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 208.845,00 
Total da Unidade: 649.740,00 

Unidade: 06.005 DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Ação: 2033 MANUTENCAO DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR -
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0036 
12 

361 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

530.000,00 
583.000,00 
641.300,00 
705.430,00 

2022 

4,00 2.459.730,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 2.459.730,00 
Ação: 2034 MANUTENCAO DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR - INF 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0037 
12 

365 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

390.000,00 
429.000,00 
471.900,00 
519.090,00 

2022 

4,00 1.809.990,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 1.809.990,00 
Total da Unidade: 4.269.720,00 
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Unidade: 06.006 DIVISAO DE MERENDA ESCOLAR 
Ação: 2035 MANUTENCAO DA DIVISAO DE MERENDA ESCOLAR - FUND. 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0038 
12 

361 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

220.000,00 
242.000,00 
266.200,00 
292.820,00 

2022 

4,00 1.021.020,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 1.021.020,00 
Ação: 2036 MANUTENCAO DA DIVISAO DE MERENDA ESCOLAR - INF. 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0039 
12 

365 
0010 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

180.000,00 
198.000,00 
217.800,00 
239.580,00 

2022 

4,00 835.380,00 TotalUnidade: ACOES 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

Total da Ação: 835.380,00 
Total da Unidade: 1.856.400,00 
Total do Órgão: 23.947.560,00 

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade: 07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Ação: 2037 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0040 
10 

301 
0012 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

160.000,00 
176.000,00 
193.600,00 
212.960,00 

2022 

4,00 742.560,00 TotalUnidade: ACOES 

SAUDE 
ATENCAO BASICA 
GESTAO DA POLITICA DA SAUDE MUNICIPAL 

Total da Ação: 742.560,00 
Total da Unidade: 742.560,00 

Unidade: 07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Ação: 2038 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0041 
10 

301 
0012 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

4.200.000,00 
4.620.000,00 
5.082.000,00 
5.590.200,00 

2022 

4,00 19.492.200,00 TotalUnidade: ACOES 

SAUDE 
ATENCAO BASICA 
GESTAO DA POLITICA DA SAUDE MUNICIPAL 

Total da Ação: 19.492.200,00 
Ação: 2039 MANUTENCAO DO PISO DE ATENCAO BASICA FIXO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0042 
10 

301 
0012 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

80.000,00 
88.000,00 
96.800,00 

106.480,00 

2022 

4,00 371.280,00 TotalUnidade: ACOES 

SAUDE 
ATENCAO BASICA 
GESTAO DA POLITICA DA SAUDE MUNICIPAL 

Total da Ação: 371.280,00 
Ação: 2040 MANUTENCAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - PSF 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0043 
10 

301 
0012 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

350.000,00 
385.000,00 
423.500,00 
465.850,00 

2022 

4,00 1.624.350,00 TotalUnidade: ACOES 

SAUDE 
ATENCAO BASICA 
GESTAO DA POLITICA DA SAUDE MUNICIPAL 

Total da Ação: 1.624.350,00 
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Ação: 2041 MANUTENCAO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE -
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0044 
10 

301 
0012 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

260.000,00 
286.000,00 
314.600,00 
346.060,00 

2022 

4,00 1.206.660,00 TotalUnidade: ACOES 

SAUDE 
ATENCAO BASICA 
GESTAO DA POLITICA DA SAUDE MUNICIPAL 

Total da Ação: 1.206.660,00 
Ação: 2042 MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0045 
10 

301 
0012 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

120.000,00 
132.000,00 
145.200,00 
159.720,00 

2022 

4,00 556.920,00 TotalUnidade: ACOES 

SAUDE 
ATENCAO BASICA 
GESTAO DA POLITICA DA SAUDE MUNICIPAL 

Total da Ação: 556.920,00 
Ação: 2043 MANUTENCAO DA VIGILANCIA SANITARIA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0046 
10 

304 
0012 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

90.000,00 
99.000,00 

108.900,00 
119.790,00 

2022 

4,00 417.690,00 TotalUnidade: ACOES 

SAUDE 
VIGILANCIA SANITARIA 
GESTAO DA POLITICA DA SAUDE MUNICIPAL 

Total da Ação: 417.690,00 
Ação: 2044 MANUT. DA VIG. EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAUDE 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0047 
10 

305 
0012 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

150.000,00 
165.000,00 
181.500,00 
199.650,00 

2022 

4,00 696.150,00 TotalUnidade: ACOES 

SAUDE 
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
GESTAO DA POLITICA DA SAUDE MUNICIPAL 

Total da Ação: 696.150,00 
Total da Unidade: 24.365.250,00 

Unidade: 07.003 DIVISAO DE SANEAMENTO BASICO 
Ação: 2045 MANUTENCAO DA DIVISAO DE SANEAMENTO BASICO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0048 
17 

512 
0012 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

35.000,00 
38.500,00 
42.350,00 
46.585,00 

2022 

4,00 162.435,00 TotalUnidade: ACOES 

SANEAMENTO 
SANEAMENTO BASICO URBANO 
GESTAO DA POLITICA DA SAUDE MUNICIPAL 

Total da Ação: 162.435,00 
Total da Unidade: 162.435,00 
Total do Órgão: 25.270.245,00 

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
Unidade: 08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
Ação: 2046 MANUT DA SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0049 
04 

122 
0003 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

200.000,00 
220.000,00 
242.000,00 
266.200,00 

2022 

4,00 928.200,00 TotalUnidade: ACOES 

ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Total da Ação: 928.200,00 
Total da Unidade: 928.200,00 
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Unidade: 08.002 DIVISAO DE TURISMO 
Ação: 2047 MANUTENCAO DA DIVISAO DE TURISMO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0050 
23 

695 
0003 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

30.000,00 
33.000,00 
36.300,00 
39.930,00 

2022 

4,00 139.230,00 TotalUnidade: ACOES 

COMERCIO E SERVICOS 
TURISMO 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Total da Ação: 139.230,00 
Total da Unidade: 139.230,00 

Unidade: 08.003 DIVISAO DE INDUSTRIA 
Ação: 2048 MANUTENCAO DA DIVISAO DE INDUSTRIA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0051 
22 

661 
0014 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

30.000,00 
33.000,00 
36.300,00 
39.930,00 

2022 

4,00 139.230,00 TotalUnidade: ACOES 

INDUSTRIA 
PROMOCAO INDUSTRIAL 
FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E 

Total da Ação: 139.230,00 
Total da Unidade: 139.230,00 

Unidade: 08.004 DIVISAO DE COMERCIO 
Ação: 2049 MANUTENCAO DA DIVISAO DE COMERCIO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0052 
23 

691 
0014 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

30.000,00 
33.000,00 
36.300,00 
39.930,00 

2022 

4,00 139.230,00 TotalUnidade: ACOES 

COMERCIO E SERVICOS 
PROMOCAO COMERCIAL 
FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E 

Total da Ação: 139.230,00 
Total da Unidade: 139.230,00 

Unidade: 08.005 FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 
Ação: 2050 MANUT. FUNDO MUN. DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0053 
16 

482 
0003 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

30.000,00 
33.000,00 
36.300,00 
39.930,00 

2022 

4,00 139.230,00 TotalUnidade: ACOES 

HABITACAO 
HABITACAO URBANA 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Total da Ação: 139.230,00 
Total da Unidade: 139.230,00 
Total do Órgão: 1.485.120,00 

Órgão: 09 SECRETARIA M. DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS URBANOS 
Unidade: 09.001 SECRETARIA M. DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS URBANOS 
Ação: 2051 MANUT DA SEC MUN. DE OBRAS, VIACAO E SERV. URBANOS 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0054 
15 

452 
0007 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

350.000,00 
385.000,00 
423.500,00 
465.850,00 

2022 

4,00 1.624.350,00 TotalUnidade: ACOES 

URBANISMO 
SERVICOS URBANOS 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA - ESTRUTURA URBANA 

Total da Ação: 1.624.350,00 
Total da Unidade: 1.624.350,00 
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Unidade: 09.002 DIVISAO DE OBRAS 
Ação: 2052 MANUTENCAO DA DIVISAO DE OBRAS 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0055 
15 

451 
0007 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

360.675,57 
414.301,00 
455.731,10 
501.304,21 

2022 

4,00 1.732.011,88 TotalUnidade: ACOES 

URBANISMO 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA - ESTRUTURA URBANA 

Total da Ação: 1.732.011,88 
Total da Unidade: 1.732.011,88 

Unidade: 09.003 DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA E SERVICOS URBANOS 
Ação: 2053 MANUT DA DIV DE LIMPEZA PUBLICA E SERVICOS URBANOS 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0056 
15 

452 
0007 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

530.000,00 
583.000,00 
641.300,00 
705.430,00 

2022 

4,00 2.459.730,00 TotalUnidade: ACOES 

URBANISMO 
SERVICOS URBANOS 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA - ESTRUTURA URBANA 

Total da Ação: 2.459.730,00 
Ação: 2054 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0057 
25 

752 
0007 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

400.000,00 
440.000,00 
484.000,00 
532.400,00 

2022 

4,00 1.856.400,00 TotalUnidade: ACOES 

ENERGIA 
ENERGIA ELETRICA 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA - ESTRUTURA URBANA 

Total da Ação: 1.856.400,00 
Total da Unidade: 4.316.130,00 

Unidade: 09.004 DIVISAO DE TRANSPORTE RODOVIARIO 
Ação: 2055 MANUTENCAO DA DIVISAO DE TRANSPORTE RODOVIARIO 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0058 
26 

782 
0006 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

1.300.000,00 
1.430.000,00 
1.573.000,00 
1.730.300,00 

2022 

4,00 6.033.300,00 TotalUnidade: ACOES 

TRANSPORTE 
TRANSPORTE RODOVIARIO 
MANUTENCAO DA INFRA - ESTRUTURA DE TRANSPORTE 

Total da Ação: 6.033.300,00 
Total da Unidade: 6.033.300,00 
Total do Órgão: 13.705.791,88 

Órgão: 10 SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMB. 
Unidade: 10.001 SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMB. 
Ação: 2056 MANUT. SEC. MUN DE AGRIC, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0059 
20 

606 
0015 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

150.000,00 
165.000,00 
181.500,00 
199.650,00 

2022 

4,00 696.150,00 TotalUnidade: ACOES 

AGRICULTURA 
EXTENSAO RURAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA, 

Total da Ação: 696.150,00 
Total da Unidade: 696.150,00 

Unidade: 10.002 DIVISAO DE AGRICULTURA 
Ação: 2057 MANUTENCAO DA DIVISAO DE AGRICULTURA 
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Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0060 
20 

606 
0015 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

120.000,00 
132.000,00 
145.200,00 
159.720,00 

2022 

4,00 556.920,00 TotalUnidade: ACOES 

AGRICULTURA 
EXTENSAO RURAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA, 

Total da Ação: 556.920,00 
Total da Unidade: 556.920,00 

Unidade: 10.003 DIVISAO DE PECUARIA 
Ação: 2058 MANUTENCAO DA DIVISAO DE PECUARIA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0061 
20 

606 
0015 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

120.000,00 
132.000,00 
145.200,00 
159.720,00 

2022 

4,00 556.920,00 TotalUnidade: ACOES 

AGRICULTURA 
EXTENSAO RURAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA, 

Total da Ação: 556.920,00 
Total da Unidade: 556.920,00 

Unidade: 10.004 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Ação: 2059 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0062 
18 

542 
0015 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

120.000,00 
132.000,00 
145.200,00 
159.720,00 

2022 

4,00 556.920,00 TotalUnidade: ACOES 

GESTAO AMBIENTAL 
CONTROLE AMBIENTAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA, 

Total da Ação: 556.920,00 
Total da Unidade: 556.920,00 
Total do Órgão: 2.366.910,00 

de deMIRADOR 09 Setembro 2021 

Total Geral: 100.709.700,00 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO M. DA FAZENDA 

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA 
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Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0060 
20 

606 
0015 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

120.000,00 
132.000,00 
145.200,00 
159.720,00 

2022 

4,00 556.920,00 TotalUnidade: ACOES 

AGRICULTURA 
EXTENSAO RURAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA, 

Total da Ação: 556.920,00 
Total da Unidade: 556.920,00 

Unidade: 10.003 DIVISAO DE PECUARIA 
Ação: 2058 MANUTENCAO DA DIVISAO DE PECUARIA 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0061 
20 

606 
0015 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

120.000,00 
132.000,00 
145.200,00 
159.720,00 

2022 

4,00 556.920,00 TotalUnidade: ACOES 

AGRICULTURA 
EXTENSAO RURAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA, 

Total da Ação: 556.920,00 
Total da Unidade: 556.920,00 

Unidade: 10.004 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Ação: 2059 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Reduzido:
Função:
SubFunção:
Programa:
Nat. Despesa:
Produto:

0062 
18 

542 
0015 

0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS 

Situação:Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras

2023 
2024 
2025 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

120.000,00 
132.000,00 
145.200,00 
159.720,00 

2022 

4,00 556.920,00 TotalUnidade: ACOES 

GESTAO AMBIENTAL 
CONTROLE AMBIENTAL 
GESTAO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA, 

Total da Ação: 556.920,00 
Total da Unidade: 556.920,00 
Total do Órgão: 2.366.910,00 

de deMIRADOR 09 Setembro 2021 

Total Geral: 100.709.700,00 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO M. DA FAZENDA 

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
São João do Caiuá – PR 

Rua Caetano Munhoz  da Rocha nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  
Fone (044) 3445-1103 

 
RESOLUÇÃO Nº 11/2021 

    
Súmula: APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
E PLANO DE APLICAÇÃO 2021 DO RECURSO 
CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES 
NÃO GOVERNAMENTAIS ECA/FMDCA DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ – PR  

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que 

lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e, considerando a 

deliberação da plenária realizada em 02 de setembro de 2021.  

RESOLVE: 
       
Art. 1º - Aprovar o PLANO DE TRABALHO 2021 do recurso Contribuições e Legados de 
Entidades não Governamentais ECA/FMDCA da Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais 
- APAE do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - Aprovar o PLANO DE APLICAÇÃO 2021 do recurso Contribuições e Legados de 
Entidades não Governamentais ECA/FMDCA da Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais 
- APAE do Município de São João do Caiuá, estado do Paraná, com o seguinte valor: 

• FONTE 880 – CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS ECA/FMDCA:  R$ 22.297,47 (vinte e dois mil, duzentos e noventa e 
sete reais e quarenta e sete centavos). 

 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Caiuá, 02 de setembro de 2021. 

 
____________________________________________ 

JULIANA FLOR BENVINDO VITTURI 
Presidente do CMDCA  

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI 

 RUA CAETANO MUNHOZ DA ROCHA,554 
FONE: (44) 3445-1103 

CEP: 87740-000 - SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 

 

                                         RESOLUÇÃO Nº. 01/2021 
 

Súmula: APROVAÇÃO DO TERMO 
DE ADESÃO E PLANO DE AÇÃO 
DO INCENTIVO GARANTIA DE 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA -  
FIPAR/PR DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ – PR 

 
.O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 2.310, de 02 de junho 
de 2016, e considerando a deliberação da plenária realizada em 09 de 
setembro de 2021.  
 
                                  RESOLVE: 
      
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão do INCENTIVO GARANTIA DE 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA-  FIPAR/PR do Município de São João do 
Caiuá, estado do Paraná, de acordo com a Deliberação nº016/2021 do 
FIPAR/PR. 
 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação do INCENTIVO GARANTIA DE DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA-  FIPAR/PR -  do Município de São João do Caiuá -  PR. 
Valor do repasse:  R$ 120.000,00  (cento e vinte mil). 
 
Art. 3º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 São João do Caiuá, 09 de setembro de 2021. 

 
_______________________________________ 

CINTIA CRISTINA SANTANA TAKEMOTO 
Presidente do CMDI                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-DJJIAJJKUPSISX-6 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 09/09/2021 15:26:32 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 76/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2241/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 76/2021, o participante: 
 
  
 

237671 - SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ANEL UNIDADE  1 16,00 16,00 
2 FILTRO DE ÓLEO. UNIDADE  1 88,00 88,00 
3 FILTRO COMBUSTÍVEL. UNIDADE  1 20,67 20,67 
4 FILTRO AR CONDICIONADO UNIDADE  1 50,00 50,00 
5 CART?O AR UNIDADE  1 60,88 60,88 
6 ELEMENTO UNIDADE  1 50,00 50,00 
7 KIT REVISÃO UNIDADE  1 61,39 61,39 
8 ADITIVO. UNIDADE  1 109,32 109,32 
9 FLUSHING OIL WURTH UNIDADE  1 51,65 51,65 
10 PROTETOR BORNES UNIDADE  1 50,00 50,00 
11 OLEO MOTOR 5W40 UNIDADE  3,3 52,95 174,74 
12 PARAFUSO. UNIDADE  1 10,24 10,24 
13 FLUSH DE LIMPEZA POR HORA  0,19 219,00 41,61 
14 TRATAMENTO COMBUSTIVEL POR HORA  0,19 219,00 41,61 
15 LUBRIFICAÇÃO DAS PARTES POR HORA  0,19 219,00 41,61 
16 GEOMETRIA NACIONAL POR HORA  0,31 219,00 67,89 
17 BALANCEAMENTO POR HORA  0,24 219,00 52,56 
18 HIGENIZAÇÃO AR CONDICIONADO POR HORA  0,26 219,00 56,94 
19 SERVIÇO INSPEÇÃO POR HORA  0,1 219,00 21,90 
20 MAN.COM.MUD DE OLEO POR HORA  0,9 219,00 197,10     

Total do Fornecedor: 1.264,11 
 

 
Paraíso do Norte, 9 de setembro de 2021. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº 107 E 108/2021. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 87/2021 

 
DO OBJETO:  
Registro de preços para futuras contratações de serviços de arbitragem para campeonatos, festivais e 
torneios promovidos, organizados e dirigidos pela Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021 
A MONTAGNOLE - ESPORTES - CNPJ 33.886.405/0001-28 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol de campo municipal e regional 
varzeando: 1 Árbitro, 2 Assistentes e 1 representante, 
devidamente filiados a alguma associação de arbitragem 
do estado, 2 tempos de 45 minutos. 

JG 30 R$ 
638,90 

19.167,00 

   TOTAL: 19.167,00 
 
LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol suíço municipal: 2 Árbitros e 1 
representante, devidamente filiados a alguma associação 
de arbitragem do estado, 2 tempos de 35 minutos. 

JG 40 R$ 235,18 9.407,20 

   TOTAL: 9.407,20 
 
LOTE 7:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol de campo Amador: 1 Árbitro, 2 
assistentes e 1 representante, devitamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, 2 tempos 
de 45 minutos. 

UNIDADE 10 R$ 851,50 8.515,00 

   TOTAL: 8.515,00 
 
LOTE 8:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol categoria de base: 1 Árbitro, 2 
assistentes e 1 representante, devidamente filiados a 

JG 22 R$ 164,60 3.621,20 
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alguma associação de arbitragem do estado, 2 tempos de 
30 minutos. 
   TOTAL: 3.621,20 
 
LOTE 9:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para voleibol de quadra ou areia municipal e 
regional: 3 Árbitros e representante, devidamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, até 5 sets, 
conforme regras do voleibol. 

JG 30 R$ 
215,50 

6.465,00 

   TOTAL: 6.465,00 
 
LOTE 10:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol de areia municipal e regional: 7 
Árbitros e 2 representante, devidamente filiados a alguma 
associação de arbitragem do estado,3 tempos de 12 
minutos. 

JG 15 R$ 225,30 3.379,50 

   TOTAL: 3.379,50 
 
LOTE 14:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para voleibol de quadra ou areia (torneio): 3 
Árbitros e representante, devidamente filiados a alguma 
associação de arbitragem do estado, até 5 sets, conforme 
regras do voleibol. 

UNIDADE 4 R$ 
225,75 

903,00 

   TOTAL: 903,00 
 
LOTE 15:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Organização de eventos esportivos com até 32(trinta e 
dois) jogos e 12(doze) datas de competição: Incluindo 
arbitral, regulamento, divulgação do evento e rodadas, 
controles estatísticos referentes a sumulas e atletas, 
classificação, assessoria em possíveis julgamentos e 1 
(um) representante de empresa por dia de competição. 

UNIDADE 6 R$ 
1.459,21 

8.755,26 
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   TOTAL: 8.755,26 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021 
DEJAIR DE SANTANA EVENTOS - CNPJ 36.742.349/0001-46 
LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futsal categoria de base: 2 Árbitros, 1 
representante, 1 cronometrista, devidamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, 2 tempos de 
15 minutos. 

JG 30 R$ 156,50 4.695,00 

   TOTAL: 4.695,00 
 
LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futsal municipal: 2 Árbitros , 1 
representante e 1 cronometrista, devidamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, 2 tempos de 
20 minutos. 

JG 40 R$ 235,00 9.400,00 

   TOTAL: 9.400,00 
 
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futsal regional: 2 Árbitros , 1 
representante e 1 cronometrista, devidamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, 2 tempos de 
20 minutos. 

JG 40 R$ 240,00 9.600,00 

   TOTAL: 9.600,00 
 
LOTE 6:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol suíço regional: 2 Árbitros e 1 
representante, devidamente filiados a alguma associação 
de arbitragem do estado, 2 tempos de 35 minutos. 

JG 40 R$ 235,00 9.400,00 

   TOTAL: 9.400,00 
 
LOTE 11:  
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Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Arbitragem para basquetebol: 3 Árbitros, 1 marcador, 1 
marcador auxiliar, 1 cronometrista e 1 operador do relógio 
24 segundos, devidamente filiados a alguma associação de 
arbitragem do estado, 4 quartos de 10 minutos. 

JG 15 R$ 
300,00 

4.500,00 

   TOTAL: 4.500,00 
 
LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futsal (torneio): 2 Árbitros , 1 
representante e 1 cronometrista, devidamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, 2 tempos 
de 20 minutos. 

UNIDADE 4 R$ 
1.315,00 

5.260,00 

   TOTAL: 5.260,00 
 
LOTE 13:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futsal base (torneio): 2 Árbitros , 1 
representante e 1 cronometrista, devidamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, 2 tempos 
de 20 minutos. 

UNIDADE 4 R$ 
1.315,00 

5.260,00 

   TOTAL: 5.260,00 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 5 de 6 
 

 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.1.11 A Diretoria de Esportes terá livre e total acesso nas escalações da arbitragem, em todas as 
competições por ela promovida, com 04 (quatro) dias de antecedência, e com total poder de vetação ou 
nas escalações. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Após a emissão da Autorização, o prestador dos serviços terá um prazo de até 05 (cinco) dias para 
prestar os serviços no local indicado. 
 
4.2.4 Responsabilizar-se pela boa qualidade do objeto fornecido em decorrência deste contrato, 
oferecendo desta forma, garantia total do mesmo, nos termos aqui contratados.  
 
4.2.5 Cumprir com os horários de início das competições. 
 
4.2.6 As despesas com deslocamento, alimentação, equipe técnica e demais despesas inerentes a 
prestação dos serviços é de inteira responsabilidade da licitante contratada.  
 
4.2.7 Os serviços deverão ser prestados por árbitros habilitados na federação estadual de arbitragem 
relativo a modalidade solicitada. 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 6 de 6 
 

4.2.8 Encaminhar lista nominal, contendo também o CPF e o RG de seus árbitros, destacados por 
modalidade esportiva, ate dois (02) dias antes da realização do evento e modalidade em questão; 
 
4.2.9 No caso de cancelamento da rodada ou partida em andamento, por decorrência de intempérie 
climática, falta de luz natural ou artificial, ou outro fato relevante que a Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná julgar pertinente, será marcada nova data para continuação da mesma, levando-se 
em conta o que dispuser o texto do regulamento em vigência da modalidade em questão que for 
prejudicada pelo fato ou o que a Organização, diga-se Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná 
decidir. Caso ocorra tal fato, a futura CONTRATADA não receberá valor extra para dar continuidade 
aos jogos. 
 
4.2.10 O transporte dos árbitros, eventual alimentação e materiais de utilização específica da 
arbitragem, tais como cronômetros, placas de mesa, placas de substituição, entre outros serão de 
responsabilidade da futura CONTRATADA. 
 
4.2.11 Os árbitros deverão se apresentar nos eventos (jogos) com uniforme padrão adequado, conforme 
regem as regras de cada modalidade. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 
Planaltina do Paraná, 09 de setembro de 2021. 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2230/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo maior percentual de desconto, e que a abertura se dará às 09h do dia 07 
de outubro de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de 
preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos de passeio e utilitários, com fornecimento de peças. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 09 de setembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso XVII do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 2214/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 79/2021 
Objeto: Contratação de empresa para de revisão de garantia conforme cronograma do 
fabricante, Caminhão IVECO. Placa BEK-0F36. Prefixo 5-38. 
Contratada: VCA AUTOMOTORES LTDA 

CNPJ nº: 24.380.089/0002-08 
Valor: R$ 1.579,39 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e nove centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
                                       09.002.0015.0451.0014.2069.3339039    
 

 
Paraíso do Norte, 09 de setembro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 2426/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 80/2021 
Objeto: Aquisição de kit compressor. 
Contratada: HSDI COMPRESSORES E FERRAGENS LTDA. 
CNPJ nº: 05.198.557/0001-00 
Valor: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). 
Dotação Orçamentária: 10.002.0020.0608.0015.2076.3449052 

      
 

Paraíso do Norte, 09 de setembro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 52/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 52/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 92/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 10/09/2021 às 07h59min do dia 
22/09/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 22/09/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 22/09/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de preços para futuras contratações de serviços de refeições 
em buffet sistema self-service para funcionários em serviço no município de Maringá-PR. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 09 de Setembro de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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DECRETO Nº 191/2021 
 
 

Súmula: “Cancela despesas inscritas em 
Restos a Pagar, processadas e não 
processadas, empenhadas no exercício de 
2020, porém, não consumada o implemento 
de condição nas suas totalidades, 
considerando a impossibilidade de sua 
realização, na forma que especifica e dá 
outras providências”. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte no uso da 
competência e atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
e no exercício da direção superior da 
Administração, tendo em vista o superior e 
predominante interesse do Município, 
fulcrado no que dispõe a legislação vigente 
aplicável à espécie, especialmente o art. 36, 
em combinação com o parágrafo único do 
art. 92, da Lei Federal nº 4320/64, de 
17/03/64, considerando não haver 
ocorrido o implemento de condição na sua 
totalidade e a impossibilidade de sua 
realização. 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º - Ficam por força deste decreto, cancelados os créditos 
empenhados no exercício de 2020, inscritos em Restos a Pagar – 
processados e não processados, nos Balanços Gerais do MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE, a saber: 
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ORDEM NOTA DE EMPENHO DATA EMPENHO VALOR 
1 4450 30/12/2020  R$      57.780,00 
2 4451 30/12/2020  R$      95.950,00 
3 4452 30/12/2020 R$      24.350,00 

 

Parágrafo Único – Os créditos cancelados 
citados neste artigo, processados e não 
processados e ainda não enquadrados nas 
disposições do artigo 36, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17/03/64, são anulados por 
ausência do implemento de condições e por 
impossibilidade de sua realização, 
decorrentes de culpa unilateral do credor 
titular do mesmo, não podendo serem 
utilizados como recurso para abertura de 
créditos adicionais, devendo, tão-somente, 
ser formalizada a sua baixa legal no passivo 
do Balanço do Exercício de 2020, para os 
fins de mister, não se admitindo a sua 
restauração, em nenhuma hipótese, pela 
impossibilidade de seu processamento em 
virtude da não implementação de condições 
por parte do credor. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, para que surtam todos os seus 
jurídicos e legais efeitos e produza os resultados de seu objeto de mister. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
aos 09 dias do mês de setembro de 2021. 

 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856
909

Assinado de forma digital 
por ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909 
Dados: 2021.09.09 
15:38:57 -03'00'

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

 
 

 

Página 1 de 2 
 

DECRETO Nº 191/2021 
 
 

Súmula: “Cancela despesas inscritas em 
Restos a Pagar, processadas e não 
processadas, empenhadas no exercício de 
2020, porém, não consumada o implemento 
de condição nas suas totalidades, 
considerando a impossibilidade de sua 
realização, na forma que especifica e dá 
outras providências”. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte no uso da 
competência e atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
e no exercício da direção superior da 
Administração, tendo em vista o superior e 
predominante interesse do Município, 
fulcrado no que dispõe a legislação vigente 
aplicável à espécie, especialmente o art. 36, 
em combinação com o parágrafo único do 
art. 92, da Lei Federal nº 4320/64, de 
17/03/64, considerando não haver 
ocorrido o implemento de condição na sua 
totalidade e a impossibilidade de sua 
realização. 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º - Ficam por força deste decreto, cancelados os créditos 
empenhados no exercício de 2020, inscritos em Restos a Pagar – 
processados e não processados, nos Balanços Gerais do MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE, a saber: 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

 
 

 

Página 1 de 2 
 

DECRETO Nº 191/2021 
 
 

Súmula: “Cancela despesas inscritas em 
Restos a Pagar, processadas e não 
processadas, empenhadas no exercício de 
2020, porém, não consumada o implemento 
de condição nas suas totalidades, 
considerando a impossibilidade de sua 
realização, na forma que especifica e dá 
outras providências”. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte no uso da 
competência e atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
e no exercício da direção superior da 
Administração, tendo em vista o superior e 
predominante interesse do Município, 
fulcrado no que dispõe a legislação vigente 
aplicável à espécie, especialmente o art. 36, 
em combinação com o parágrafo único do 
art. 92, da Lei Federal nº 4320/64, de 
17/03/64, considerando não haver 
ocorrido o implemento de condição na sua 
totalidade e a impossibilidade de sua 
realização. 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º - Ficam por força deste decreto, cancelados os créditos 
empenhados no exercício de 2020, inscritos em Restos a Pagar – 
processados e não processados, nos Balanços Gerais do MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE, a saber: 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

 
 

 

Página 1 de 2 
 

DECRETO Nº 191/2021 
 
 

Súmula: “Cancela despesas inscritas em 
Restos a Pagar, processadas e não 
processadas, empenhadas no exercício de 
2020, porém, não consumada o implemento 
de condição nas suas totalidades, 
considerando a impossibilidade de sua 
realização, na forma que especifica e dá 
outras providências”. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte no uso da 
competência e atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
e no exercício da direção superior da 
Administração, tendo em vista o superior e 
predominante interesse do Município, 
fulcrado no que dispõe a legislação vigente 
aplicável à espécie, especialmente o art. 36, 
em combinação com o parágrafo único do 
art. 92, da Lei Federal nº 4320/64, de 
17/03/64, considerando não haver 
ocorrido o implemento de condição na sua 
totalidade e a impossibilidade de sua 
realização. 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º - Ficam por força deste decreto, cancelados os créditos 
empenhados no exercício de 2020, inscritos em Restos a Pagar – 
processados e não processados, nos Balanços Gerais do MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE, a saber: 

 

 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

  TERMO DE ADITIVO  
 

5° Termo aditivo do contrato nº.48/2021, decorrente de Pregão n° 5/2021 de REGISTRO DE PREÇOS 
PRA EVENTUAL E FUTURAS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPIs), FERRAMENTAS, MATERIAIS HIDRAULICOS E 
DE ESGOTO, MATERIAIS ELETRICO, MATERIAIS PARA PINTURA, MATERIAIS E SERVIÇOS DE 
VIDRAÇARIA, MATERIAIS E SERVILHOS DE CALHAS E RUFOS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS.. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, e a empresa EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 
13.353.759/0002-80, com sede no endereço Av Porto Alegre, Centro, Querência do Norte PR - neste 
ato representada por EDSON  DIOGO DEMEU DE ALMEIDA, portador do RG n° 10.069.630-4 SSP PR 
, portador do CPF sob n° 074.823.869-71, acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 

8666/93  na importância de R$   27.794,68 (Vinte e Sete Mil, Setecentos e Noventa e Quatro Reais e 
Sessenta e Oito Centavos) , corresponde ao acréscimo de meta de quantidade dos produtos, com 
finalidade de DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 
lote 144: lote 144 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36851 adesivo plástico para pvc incolor bisnaga 75g aplicação em 

processo de soldagem das linhas soldável marrom para água fria, 
registros e válvulas soldáveis, esgoto série normal e reforçada e 
linha irriga lf (ponta bolsa lisa). 

unid 06 plastubos 

      
lote 151: lote 151 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36857 bucha de redução soldável 32x25 composição pvc e adtivos, cor 

marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

unid 02 plastubos 

      
lote 153: lote 153 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36859 bucha de redução soldável 50x32 composição pvc e adtivos, cor 

marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

unid 02 plastubos 

      
lote 154: lote 154 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36860 bucha de redução soldável 60x32 composição pvc e adtivos, cor 

marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

unid 02 plastubos 

      
lote 155: lote 155 

 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36861 bucha de redução soldável 60x40 composição pvc e adtivos, cor 

marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

unid 02 plastubos 

      
lote 162: lote 162 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 31446 caixa de gordura capacidade mínima de 18 litros de gordura, 

confeccionada em pvc com tampa tipo abs, mínimo de 2 entradas 
de 50mm e 1 entrada de 75mmm, 1 saída de 100mm (juntas de 
dupla atuação), que suporte temperatura máxima de até 45°c cesto 
de limpeza com alça para auxiliar na retirada dos resíduos sólidos 
(gordura), 

unid 1 tigre 

      
lote 172: lote 172 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 11048 cap soldável 40 mm confeccionado em pvc cor marrom, juntas 

soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à 
temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

unid 02 plastubos 

      
lote 173: lote 173 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 11049 cap soldável 50 mm confeccionado em pvc cor marrom, juntas 

soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à 
temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

unid 02 plastubos 

      
lote 183: lote 183 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36868 joelho 45° esgoto 100 mm composição pvc e aditivos cor branca 

temperatura máxima de serviço de 45°c que atenda normas de 
referência nbr 5688 

unid 05 plastubos 

      
lote 186: lote 186 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36871 joelho 90° esgoto 100 mm composição pvc e aditivos cor branca 

temperatura máxima de serviço de 45°c que atenda normas de 
referência nbr 5688 

unid 6 plastubos 

      
lote 187: lote 187 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36872 joelho 90° esgoto 150 mm composição pvc e aditivos cor branca 

temperatura máxima de serviço de 45°c que atenda normas de 
referência nbr 5688 

unid 02 plastubos 

      
lote 208: lote 208 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 11372 luva soldável 25 mm composição pvc e adtivos, cor marrom, juntas 

soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à 
temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

unid 08 plastubos 

      
lote 227: lote 227 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 11729 te esgoto 100 mm composição pvc e aditivos cor branca 

temperatura máxima de serviço de 45°c que atenda normas de 
referência nbr 5688 

unid 2 plastubos 

      

 

lote 239: lote 239 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 11753 te soldável 60 mm composição pvc e adtivos, cor marrom, juntas 

soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à 
temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

unid 02 plastubos 

      
lote 248: lote 248 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 333 tubo esgoto 100 mm 1º linha composição pvc e aditivos cor branca 

temperatura máxima de serviço de 45°c que atenda normas de 
referência nbr 5688– barra de 6 metros 

barra 15 plastubos 

      
lote 252: lote 252 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 336 tubo esgoto 75 mm 1º linha composição pvc e aditivos cor branca 

temperatura máxima de serviço de 45°c que atenda normas de 
referência nbr 5688– barra de 6 metros 

barra 3 plastubos 

      
lote 279: lote 279 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 32131 argamassa ac3 - 20 kg unid 25 ceramfix 
      

lote 290: lote 290 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 11003 cadeado 20 mm material do corpo latão maciço, material da haste 

aço temperado acompanhado de 2 chaves 
unid 05 stam 

      
lote 295: lote 295 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 3897 caibro 5cm x 5cm x 1 m  madeira cambará mt 100 cambara 
      

lote 298: lote 298 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36933 cal hidratada ch-i para argamassas embalagem de 20 kg unid 50 pinocal 
      

lote 302: lote 302 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 227 cimento portland composto cp ii e 32 de 1ª qualidade embalagem 

de 50 kg 
unid 375 liz 

      
lote 306: lote 306 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 35398 cola veda calha mínimo de 280 gramas unid 03 tekbond 
      

lote 318: lote 318 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36944 ferro vergalhão 4,2 - aço ca-60 barra com 12 mts br 12 belgo 
      

lote 347: lote 347 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 7558 piso em ceramica esmaltada extra pei maior ou igual a 4 mts 125 lef 
      

lote 353: lote 353 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 32026 porta lisa comercial padrão  imbuia 0,70 x 2,10 m unid 10 hibra 

 

      
 
lote 387: lote 387 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36982 tabua de madeira pinus 10 cm por 3 metros und 12 pinus 
      

lote 388: lote 388 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36983 tabua de madeira pinus 15 cm por 3 metros und 12 pinus 
      

 
lote 389: lote 389 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 36984 tabua de madeira pinus 20 cm por 3 metros und 12 pinus 
      

lote 452: lote 452 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 37032 canaleta adesiva tampa articulada branca 9x5mm barra com 2 

metros 
br 05 alumbra 

      
lote 582: lote 582 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 37134 fita crepe imobiliária branca 25 x 50 unid 17 adere 
      

lote 597: lote 597 
item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 37142 rolo pele de carneiro tamanho 23 cm altura da lã 22mm sem 

suporte 
und 12 atlas 

      
lote 612: lote 612 

item código descrição unidade quant. marca/espec. 
1 37153 tinta acrílica premium para pisos e quadras lata com 18 litros 

rendimento mínimo de 160 a 190m2 por demão produto 
classificado como abnt nbr 11702 tipo 4.5.6  cores de catalogo 
(diversas) 

lata 37 premiun 

      
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

Querência do Norte 30 de junho de 2021. 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA 

CNPJ:76.973.692/0001-16  CNPJ:133.537.590-00280 

 
 
 

  

ALEX SANDRO FERNANDES EDSON DIOGO DEMEU DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL RG: 

CPF:074.823.869-71 
 
 
 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
22 • Edição - 18.870 | Paranavaí | 10 de setembro de 2021 | sexta-feira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2217/2021 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2021 
MAIOR LANCE OU OFERTA 

 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Concorrência nos termos da Lei Federal 8.666/1993 e demais 
legislações aplicáveis, tipo Maior Lance ou Oferta e que a abertura se dará ÀS 
9H30MIN DO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2021 NO AUDITÓRIO DA CASA 
DA CULTURA, SITO À AVENIDA RUI BARBOSA Nº 905 – CENTRO, para 
alienação de 06 (seis) lotes urbanos. O Edital de Licitação, Anexos e os 
documentos necessários para a participação do referido edital de licitação estará 
disponível aos interessados junto ao Departamento de Administração Geral, 
Divisão de Compras e na Divisão de Planejamento, na Prefeitura Municipal de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante o 
horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Maiores informações: (44) 3431-8000 ou pelo e-mail: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 09 de setembro de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Decreto n° 57/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Instituição e Nomeação do 
Comitê Local do PROGRAMA NOSSA GENTE 
PARANÁ, conforme regulamentação na Lei Estadual n° 
20.548/2021.  

 
 

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;  
 

DECRETA:  
 

Art. 1°- Fica constituído o Comitê Local do Programa NOSSA GENTE PARANÁ, unidade 
Gestora de Atuação no Território de Concentração das Famílias, composto por profissionais de 
atuação Municipal, responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento do 
Município e Gerenciar a execução do PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ.  
 
1) Secretaria Municipal de Assistência Social:  
    Augusta de Araújo Gambini - Assistente Social do CRAS; 
    Mariane Yumi Matsukawa - Psicóloga do CRAS; 
2) Secretaria Municipal de Educação: 
    Anderson da Silva Nostalis – Agente administrativo; 
3) Secretaria Municipal de Saúde: 

Emília Elizabeth Furlan – Agente Comunitário de Saúde 
Paulo Gustavo Soares de Souza – Agente Comunitário de Saúde 
 

4) Secretaria Municipal de Infraestrutura: 
    Marildo Palazini Batista  -  Diretor de Obras e Projetos 

 
Art. 2°- Coordenador do Comitê Local: Mariane Yumi Matsukawa. 
 
Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Nova Aliança do Ivaí, 08 de setembro de 2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
  Prefeito Municipal  

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 24 de 
setembro de 2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, tendo como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para utilização na merenda escolar de diversas escolas da rede 
municipal de ensino. Valor Máximo Total: R$198.206,50. Informações complementares, 
Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, 
ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 09 de setembro de 2021. 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.003 Divisão de Educação Infantil
06.003.12.365.0010.2028 Manut. Divisão de Educação Infantil

4490.52.00.00.00 332 Equipamentos e Material Permanente 104 36.000,00R$     
36.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. Divisão de Transporte Escolar - F.

3390.30.00.00.00 356 Material de Consumo 104 30.000,00R$     
3390.39.00.00.00 359 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 104 6.000,00R$       

36.000,00R$     

LEI

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 36.000,00 ( trinta  e  seis  mil  reais )  para  atender  as necessidades do Poder Executivo, com as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

LEI Nº. 0536/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0236/2021 – ID 1845/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/MF: 21.484.336/0001-47

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS CLÍNICAS ODONTOLÓ-
GICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.903,16 (Oito mil, novecentos e três reais e dezesseis centavos).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 059/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 09/09/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.003 Divisão de Educação Infantil
06.003.12.365.0010.2028 Manut. Divisão de Educação Infantil

4490.52.00.00.00 332 Equipamentos e Material Permanente 104 36.000,00R$     
36.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. Divisão de Transporte Escolar - F.

3390.30.00.00.00 356 Material de Consumo 104 30.000,00R$     
3390.39.00.00.00 359 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 104 6.000,00R$       

36.000,00R$     

LEI

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 36.000,00 ( trinta  e  seis  mil  reais )  para  atender  as necessidades do Poder Executivo, com as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

LEI Nº. 0536/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0237/2021 – ID 1846/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MUNIZ & ROCHA LTDA
CNPJ/MF: 03.919.932/0001-20

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS CLÍNICAS ODONTOLÓ-
GICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.398,00 (Sete mil, trezentos e noventa e oito reais).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 059/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal
Gabinete do Prefeito, aos 09/09/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

1° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 28/2021, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa RAPHAEL MULLER DE 
OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI,  na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público  em Exercício, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09.  
 
RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrito no CNPJ  sob nº  30.214.574/0001-23, com sede na Av. Faveiros, nº 
90, CEP 19.274-000, Centro, Distrito de Primavera,  Município de Rosana-  SP, neste ato 
representada pelo Sr. RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na Av. 
Faveiros, 90, CEP 19.274-000, Centro, Primavera -  SP, portador da Cédula de Identidade nº 
4.783.026-17 SESP/SP e CPF nº 383.504.988-70. 
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA, ao CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula primeira do 
referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas, que 
mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 
28/2021, cujo objeto é a execução sob regime de empreitada global de prestação de serviços 
para construção de infraestrutura no centro de eventos Clube do Laço do Município de 
Diamante do Norte, de acordo com o Contrato de Repasse nº 879625/2018/MTUR/CAIXA, 
no município de Diamante do Norte,    referente a processo licitatório TOMADA DE PREÇOS 
01/2021. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da prorrogação de prazo, devido a razão de previsão de 
alterações no Projeto e finalização dos serviços com emissão de medição e posterior pagamentos, 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Prefeitura de Diamante do Norte, 
à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado prorrogação de prazo de vigência do 
contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS  nº 01/2021,  com base  § 1º e 2º Art. 57,   da Lei nº 
8.666/93 e alterações, e o contrato referido tem seu Prazo de Vigência,  descrito na Cláusula 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

Setima,  prorrogado a execução do Objeto por mais 90 (Noventa) dias, até 13 de dezembro de 
2021 e,  podendo ser prorrogados conforme acordo entre as partes, nas mesmas condições 
avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA QUARTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte 
integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR,  09 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ  - 30.214.574/0001-23 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________ 
Nome 
Rg:                
 
 
 
 
__________________________________ 
Nome  
Rg:                                   

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.003 Divisão de Educação Infantil
06.003.12.365.0010.2028 Manut. Divisão de Educação Infantil

4490.52.00.00.00 332 Equipamentos e Material Permanente 104 36.000,00R$     
36.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. Divisão de Transporte Escolar - F.

3390.30.00.00.00 356 Material de Consumo 104 30.000,00R$     
3390.39.00.00.00 359 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 104 6.000,00R$       

36.000,00R$     

LEI

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 36.000,00 ( trinta  e  seis  mil  reais )  para  atender  as necessidades do Poder Executivo, com as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

LEI Nº. 0536/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

 

  

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 029/2021 – ID 1638 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LIGIA MARIA CARNEIRO - ME 
 
CNPJ/MF Sob nº 29.228.930/0001-89 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
MEDICAMENTOS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

Produto Preço Anterior  Preço 
Atual  

Total que tiveram 
preços 

reequilibrados 
Valor acrescido ao 

Contrato 

IBUPROFENO 300MG 
CPR C/20  R$ 0,14  R$ 0,17 5.400 R$ 162,00 

LORATADINA XPE 
1MG/ML 100ML GEN R$ 2,09 R$ 2,40 850 R$ 263,50 

VALOR TOTAL                                                                                                                              R$ 425,50 
 

 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de PREGÃO 
ELETRÔNICO - N.º 008/2021. 

                                     
Mirador/PR, 09 de Setembro de 2021. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

  

 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 032/2021 – ID 1641 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA – EIRELI 
 
CNPJ/MF Sob nº 24.586.988/0001-80 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
MEDICAMENTOS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

Produto Preço Anterior  Preço Atual  
Total que tiveram 

preços 
reequilibrados 

Valor acrescido ao 
Contrato 

CARVEDILOL 3,125 MG 
COMP R$ 0,08 R$ 0,13 1320  R$   66,00  

RISPERIDONA  1 ML/ML SOL. 
ORAL GTS 30 ML R$ 10,70 R$ 14,48 175  R$ 661,50  

PENTOFILINA 400 MG COMP R$ 0,55 R$ 0,89 420  R$ 141,33  

VALOR TOTAL                          R$      868,83  
 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de PREGÃO 
ELETRÔNICO - N.º 008/2021. 

 
                                     

Mirador/PR, 09 de Setembro de 2021. 
 
 

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 051/2020 – ID 1532/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: R. M. RIBAS – OBRAS E SERVIÇOS– EIRELI
CNPJ/MF N.º 28.959.353/0001-32

OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR: 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo em decorrência do acréscimo do valor ganho, confor-
me planilha em anexo no processo, totalizando um aumento de R$11.213,32 (onze mil e duzentos e treze reais 
e trinta e dois centavos) no valor original do contrato.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 024/2021.

Mirador, 09 de setembro de 2021.
_________________________________________
Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.003 Divisão de Educação Infantil
06.003.12.365.0010.2028 Manut. Divisão de Educação Infantil

4490.52.00.00.00 332 Equipamentos e Material Permanente 104 36.000,00R$     
36.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. Divisão de Transporte Escolar - F.

3390.30.00.00.00 356 Material de Consumo 104 30.000,00R$     
3390.39.00.00.00 359 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 104 6.000,00R$       

36.000,00R$     

LEI

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 36.000,00 ( trinta  e  seis  mil  reais )  para  atender  as necessidades do Poder Executivo, com as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

LEI Nº. 0536/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

PREGÃO ELETRONICO N.º 067/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE “PRODUTOS PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA E PRODUTOS DE LIMPEZA” 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 25.150,00

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 10/09/2021 às 07h59min. do dia 23/09/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 23/09/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 23/09/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO PRESENCIAL”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS (LETREIRO)” PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 6.655,00

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações e Con-
tratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 22 de setembro de 2021, com abertura para o mes-
mo dia (22/09/2021) às 08h30min.

O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 10 de setembro de 2021, no endereço supracitado, através 
do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas as in-
formações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000.

Mirador/PR 09 de setembro de 2021

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 059/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
059/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Aquisi-
ção de “Material Odontológico para uso interno nas Clínicas Odontológicas” deste Município de Mirador, Estado 
do Paraná, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro.

2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 059/2021, às Empresas: MIA-
MIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 38.259.748/0001-86, localizada na Rua 
Cipriano de Carvalho, Nº 195, Cinquentenário, Cidade de Belo Horizonte - MG, perfazendo o valor global de R$ 
1.786,00 (Um mil, setecentos e oitenta e seis reais), MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 21.484.336/0001-47, localizada na Rua Jalbas Rodrigues Alves, Nº 356, Centro, na 
Cidade de Maringá - PR, perfazendo o valor global de R$ 8.903,16 (Oito mil, novecentos e três reais e dezes-
seis centavos), MUNIZ & ROCHA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 03.919.932/0001-20, localizada na Rua Antônio 
Casagrande, Nº 2850, Vila Romana, na Cidade de Ibiporã - PR, perfazendo o valor global de R$ 7.398,00 (Sete 
mil, trezentos e noventa e oito reais).

3.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 09 de Setembro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR VETOR AUTOMOVEIS LTDA 
CNPJ: 21.212.879/0003-77. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 24/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 95/2021 
CONTRATO: N.º 66/2021 VIGÊNCIA: 09/10/2021.  
OBJETO: Contratação de empresa para realização de revisão de 10.000 km no veículo 
CRETA, Placa RHC8D57 pertence ao Poder Executivo. 
VALOR TOTAL R$: 287,60 (duzentos e 
oitenta e sete reais e sessenta centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. 
XVII da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA GERAL RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 09 de setembro de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.003 Divisão de Educação Infantil
06.003.12.365.0010.2028 Manut. Divisão de Educação Infantil

4490.52.00.00.00 332 Equipamentos e Material Permanente 104 36.000,00R$     
36.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. Divisão de Transporte Escolar - F.

3390.30.00.00.00 356 Material de Consumo 104 30.000,00R$     
3390.39.00.00.00 359 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 104 6.000,00R$       

36.000,00R$     

Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0536/2021   de 09  de
setembro de 2021.

DECRETA

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 0113/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 36.000,00 ( trinta  e  seis  mil  reais )  para  atender  as necessidades do Poder Executivo, com as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2021  

10º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de 
Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA 
PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado 
do Paraná  e a empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, portador 
do CI/RG N.º 5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua Euclides da 
Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Recomposição de Preço,  nos termos da Ata de Registro de Preços 003/2021, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
004/2021, Processo Administrativo 010/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, 
§2º e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da Modalidade 
Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2021, objetivando a Aquisição de Etanol e Gasolina, destinados a 
atender os veículos da frota municipal de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, passando ser o seguinte. 
O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$ 2.207,86 (Dois mil, duzentos e sete reais e oitenta e seis 
centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
2 Gasolina 6,09 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata de Registro de Preço nº 003/2021 que era de R$ R$ 495.278,23 
(Quatrocentos e noventa e cinco mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos), passa a ser de R$ 497.486,09 
(Quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e nove centavos), nas mesmas dotações orçamentárias 
da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 003/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
                                                       

Alto Paraná, 09 de Setembro de 2021. 
 

_________________________________________                     
__________________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              AUTO POSTO AURORA LTDA 
                      Contratante                                                              Contratada                                
 
Test:   _____________________________________                       
____________________________________________ 
 
 
Test:   _____________________________________                       
____________________________________________ 
 



publicação legal

publicação legal

REQUERIMENTO DE LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Cerâmica Pai e Filho Ltda., CNPJ: 41.999.054/0001-90, torna público que irá requerer 
ao Instituto Água e Terra (IAT), a Licença Ambiental Simplificada para a atividade de 
Olaria (fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, 
exceto azulejos e pisos), a ser implantada nos Lotes de terras sob nº 72-A-1 e 72-A-2, 
com respectivas matrículas nº 2.243 e nº 2.244, no município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná.

SÚMULA - LICENÇA PRÉVIA
Marilena, 08 de setembro de 2021
O município de Marilena, torna publico que requereu ao IAT a licença prévia 
– L.P para o empreendimento de parcelamento de solo ara implantação de 
conjunto habitacional localizado numa área urbana, medindo 45.360 m2, cons-
tituído pela chácara “A” subdivisão das chácaras 306, 308 e 309 REM,  Marilena, 
Paraná, localizada na avenida Perimetral neste município.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

HELENA A. R. PETERMANN – ME inscrito no CNPJ: 00.611.578/0001-84, torna públi-
co que recebeu do IAT (Instituto Água e Terra) a Renovação de Licença Ambiental 
Simplificada (RLAS), com vencimento em 17/04/2026, para a atividade Fabricação de 
Cavacos de Madeira, localizada na Rodovia PR 467 – KM 01, S/N, CEP 87.770-000, no 
município de São Carlos do Ivaí/PR.

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

A empresa R B 4 PARTICIPAÇÕES LTDA com CNPJ 01.140.833/0001-10 tor-
na público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 
21 ÁRVORES no Lote 49/44 na Fazenda Duas Barras, situado na Gleba 10, 
Colonia Paranavaí, no Município de Planaltina do Paraná.
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SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
VECTRA ELEGANCE - 2010, 
COMPLETO. R$ 30.990,00 
- FONE: 99917-0588.

CASA - DE ALVENARIA C/ 
03 QUARTOS, SENDO 01 
SUÍTE, WC, SALA, COPA, 
COZINHA, ÁREA C/ CHUR-
RASQUEIRA, PISCINA E 
GARAGEM. 200M².FONE: 
41 99827-2646.
__________________________
TERRENO - 12 x 33,28M 
(400m²), RUA CONDE 
FRANCISCO MATARAZZO, 
PROX. AO AEROPORTO, 
JD. SÃO JORGE (TEM PLA-
CA). R$ 80.000,00 (ACEI-
TAMOS PROPOSTA). VAG-
NER SOUZA, FONE: 44 
99728-8162.

HONDA CG 160 START - 
2019, PRETA. R$ 10.990,00. 
FONE 99917-0588.

FIAT TORO FREEDOM  - 
FLEX, AUTOMATICA, 2019, 
REVISADA, NA GARAN-
TIA. R$ 99.990,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
SIENA FIRE FLEX - CIN-
ZA, 2008, COMPLETO. R$ 
21.990,00. FONE 99800-
1707.

FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 60X 
R$ 499,00 - 2011, PRATA, 
FLEX  FONE: 99800-1707.
__________________________
NEW FIESTA HATCH S.E.  
- 1.5, COMPLETO, FLEX, 
ANO 2015, REVISADO, R$ 
39.990,00. FONE: 99966-
2100.

TIGGO 7 - BRANCA, TOP 
DE LINHA, 2021, C/ 10.000 
Km, NA GARANTIA. R$ 
139.990,00 - FONE: 99136-
5969.

FOX TRACK - PRATA, 
IMPECÁVEL, 2016. R$ 
46.990,00. FONE: 99917-
0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

SAVEIRO CROSS - 
CAB. EST. 2017, TOP. 
R$76.990,00. FONE: 99117-
0588.

HB20 S - FLEX, COMPLE-
TO, FLEX, COMPLETO, 
ANO 2014, R$ 41.990,00 - 
FONE: 99966-2100.


